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AVISO DE ABERTURA  
 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição de uniformes escolares e 

tênis escolar para atender ao CODANORTE e a demanda dos municípios consorciados ao 

CODANORTE, nos termos da lei 14.133/2021, no valor total estimado de R$134.018.350,00 

(cento e trinta e quatro milhões dezoito mil trezentos e cinquenta reais), no modo de disputa 

aberto. 

 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br): A  P A R T I R  D O  D I A  2 1  D E  

N O V E M B R O  D E  2 0 2 4 ,  À S  1 7 : 0 0 H .  

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 04 D E  D E Z E M B R O  D E  

2 0 2 4 ,  À S  0 8 : 3 0 H .  

 

REFERÊNCIA DE TEMPO: Horário de Brasília (DF) 

 

PLATAFORMA ELETRÔNICA: www.portaldecompraspublicas.com.br   

 

INFORMAÇÕES DOS DADOS PARA PARTICIPAÇÃO: 

www.portaldecompraspublicas.com.br.     

 

PREGOEIRO: Luiz Carlos Maia e Silva 

 

E-MAIL: licitacoes@codanorte.mg.gov.br.   

 

TELEFONE: (38) 3215-3644  

  

EDITAL DISPONÍVEL NO SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br e 

www.codanorte.mg.gov.br, https://www.gov.br/pncp/pt-br 

 

 

 

 

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@codanorte.mg.gov.br
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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EDITAL Nº 026/2024 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

 

O Consórcio Intermunicipal para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas - 

CODANORTE, com sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo - Montes Claros/MG, Inscrito no 

CNPJ sob o nº 19.193.527/0001-08, isento de inscrição estadual, através de seu Pregoeiro Oficial, 

nomeado pela Portaria nº 002/2024, torna público a abertura do PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº 065/2024, NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024, tendo como critério de, tendo como critério de 

julgamento o MENOR PREÇO POR LOTE, regido pela Lei Federal n.º 14.133/2021, Decreto 

Federal 10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Resolução 012/2023 do 

CODANORTE, Lei 12.527/2011, Lei 13.709/2019 e demais condições fixadas neste Edital. 

 

OBSERVAÇÕES: 

1- O LICITANTE QUE SE IDENTIFICAR DURANTE A FASE DE LANCES, QUER SEJA 

POR LIGAÇÕES TELEFÔNICAS, MENSAGENS DE WHATSAPP, EMAIL OU 

QUALQUER OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO ENCAMINHADO AO PREGOEIRO, 

SERÁ SUMARIAMENTE DESCLASSIFICADA POR INFRINGIR O QUE REZA O §5º 

DO ARTIGO 30 DO DECRETO FEDERAL 10.024/2019. 

 

DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO: 

 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO NO PORTAL DE COMPRAS 

PÚBLICAS (www.portaldecompraspublicas.com.br): A  P A R T I R  D O  D I A  2 1  D E  

N O V E M B R O  D E  2 0 2 4 ,  À S  1 7 : 0 0 H .  

 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 04 D E  D E Z E M B R O  D E  

2 0 2 4 ,  À S  0 8 : 3 0 H .  

 

A sessão será conduzida pelo Pregoeiro nomeada pela Portaria 002/2024 do CODANORTE. 

 

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com a 

proposta, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário estabelecidos 

para abertura da sessão pública; 

 

Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, o mesmo 

será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos do Decreto 10.024/2019 e desde edital; 

 

SEÇÃO I – DO OBJETO 

1.1 - Registro de Preços para futura e eventual aquisição de uniformes escolares e tênis escolar 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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para atender ao CODANORTE e a demanda dos municípios consorciados ao CODANORTE, nos 

termos da lei 14.133/2021, no valor total estimado de de R$134.018.350,00 (cento e trinta e quatro 

milhões dezoito mil trezentos e cinquenta reais), no modo de disputa aberto. 

 

1.2 - Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e as especificações 

constantes deste Edital, prevalecerão as últimas. 

 

OBSERVAÇÕES:  

Em todos os itens onde constem marcas ou descrição que remeta a determinada marca é mera 

referência de capacidade, tipo, padrão de qualidade e desempenho, podendo ser ofertados itens 

com características semelhantes, equivalentes ou superiores, sendo o mesmo avaliado e aprovado 

ou não pelo (a) Pregoeiro (a), mediante comparação de capacidade, qualidade e desempenho, e 

principalmente o atendimento ao serviço proposto. O Pregoeiro poderá para tanto, solicitar auxílio 

de outros setores, e até de profissionais externos para concluir pela aprovação ou não, com os 

devidos fundamentos. 

Serão considerados semelhantes ou equivalentes os itens que apresentem especificações em  até 

10% abaixo das especificações exigidas no edital. 

 

Todas as decisões do Pregoeiro e do Presidente do CODANORTE, serão publicadas no Diário 

Oficial da AMM (https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg), site oficial do 

CODANORTE(www.codanorte.mg.gov.br), no diário oficial do CODANORTE 

(www.diario.oficial.codanorte.mg.gov.br), no diário oficial da UNIÃO, no Diário Oficial de Minas 

Gerais e na plataforma www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2. 1 – A despesa anual com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 134.018.350,00 

(cento e trinta e quatro milhões, dezoito mil e trezentos e cinquenta reais),  conforme os orçamentos 

em anexo. 
 

SEÇÃO III – ORGÃOS PARTICIPANTES   

 3.1 – O fornecimento deverá ser efetuado ao CODANORTE e aos municípios consorciados ao 

CODANORTE, como abaixo discriminado, com a possibilidade de adesão de outros interessados: 

 
1 AUGUSTO DE LIMA 23 IBIAÍ 45 MONTALVANIA 

2 BOCAIÚVA 24 IBIRACATU 46 MONTE AZUL 

3 BONITO DE MINAS 25 ICARAÍ DE MINAS 47 MONTES CLAROS 

4 BOTUMIRIM 26 ITACAMBIRA 48 NOVA PORTEIRINHA 

5 BRASILIA DE MINAS 27 ITACARAMBI 49 OLHOS D'ÁGUA 

6 BUENÓPOLIS 28 ITAOBIM 50 PADRE CARVALHO 

7 BURITIZEIRO 29 JAIBA 51 PATIS 

8 CAMPO AZUL 30 JANUARIA 52 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 

9 CAPITÃO ENEAS 31 JAPONVAR 53 PINTÓPOLIS 

10 CATUTI 32 JEQUITAÍ 54 PIRAPORA 

11 CLAROS DOS POÇÕES 33 JOAQUIM FELICIO 55 PONTO CHIQUE 

12 CÔNEGO MARINHO 34 JOSENOPOLIS 56 SÃO FRANCISCO 

13 CRISTÁLIA 35 JURAMENTO 57 SÃO JOÃO DA LAGOA 

14 DIAMANTINA 36 JUVENILIA 58 SÃO JOÃO DA PONTE 

15 DIVISA ALEGRE 37 LAGOA DOS PATOS 59 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 

16 ENGENHEIRO NAVARRO 38 LASSANCE 60 SÃO JOÃO DO PACUÍ 

17 ESPINOSA 39 LONTRA 61 UBAÍ 

18 FRANCISCO DUMONT 40 LUISLANDIA 62 VARZEA DA PALMA 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://www.diariomunicipal.com.br/amm-mg
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

4  

19 FRANCISCO SÁ 41 MANGA 63 VARZELÂNDIA 

20 GLAUCILÂNDIA 42 MATIAS CARDOSO 64 VERDELÂNDIA 

21 GRÃO MOGOL 43 MIRABELA   

22 GUARACIAMA 44 MIRAVANIA   

3.2 – Os municípios acima demonstraram interesse em participar do certame, em assembleia geral 

que autorizou a realização de compras compartilhadas, datada do dia 29 de novembro de 2023 

elaborada pelo CODANORTE, para vigência no ano de 2024.  

3.3 – Após a publicação do procedimento público de intenção de registro de preços, houve a 

manifestação dos municípios de Grão Mogol, Cônego Marinho, Joaquim Felício, Pedras de Maria 

da Cruz, Mirabela, Francisco Dumont, Japonvar, Buritizeiro, Botumirim, Cristália e Olhos 

D’Água, consorciados em ratificar a intenção de ser participantes no registro de preços. (IRP 

anexos). 
3.4 – As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 1 (um) 
ano, que poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, como prevê 
o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

3.5 - No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

registradas poderão ser renovadas1. 

3.6 - Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial do CODANORTE. 

3.7 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo.  

3.8 - A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os municípios consorciados 

(relacionados acima), nos quantitativos que vierem a ser solicitados dentro da estimativa do 

Procedimento, sendo certo que não serão aceitas quaisquer considerações posteriores da 

vencedora no sentido de não atender aos municípios consorciados, uma vez que estes são 

órgãos participantes do registro de preços, conforma disciplina o inciso XLVIII do artigo 6° 

da Lei 14.133/2021.  

3.9 - A Formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços 

(municípios consorciados) será exigida apenas para efeito de controle no sentido de não se 

extrapolar o limite legal permitido para adesões de outros órgãos, não cabendo à Contratada 

decidir se aceitará contratar com os órgãos participantes do registro de preços (municípios 

consorciados), uma vez que, a participação no certame, já caracteriza a aceitação integral da 

obrigação de atender aos órgãos participantes do registro de preços (municípios 

consorciados). 

 

SEÇÃO IV – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

4.1 – Poderão participar deste Pregão, empresas com o mesmo objeto social ou serviços de mesma 

natureza das que são objeto deste certame, previamente credenciadas na plataforma Portal de 

Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

4.2 – Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste Pregão deverão 

dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a respeito do funcionamento e 

regulamento do sistema. 

4.3 – O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo 

 
1 Enunciado 42 do CJF (2023). 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao 

provedor do sistema ou ao CODANORTE responsabilidade por eventuais danos decorrentes do 

uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

4.4 - Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência 

e oportunidade no caso concreto, entende-se que é conveniente a participação de empresas em 

“consórcio” neste certame, com no máximo de 02 (duas) empresas2, a fim de ampliar a 

competitividade do certame, sem, contudo, descentralizar a organização administrativa, 

preservando a fiscalização, sem comprometer a execução dos serviços ora licitados.  

4.4.1 - Será permitida a participação em CONSÓRCIO, sujeita às seguintes regras: 

a) Todas as empresas consorciadas deverão ter em seu objeto social, serviços de mesma 

natureza das que são objeto deste certame. 

b) comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito 

pelos consorciados; 

c) indicação da empresa líder do consórcio que deverá ser sempre, empresa brasileira, que 

será responsável por sua representação perante a Administração; 

d) admissão, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada 

consorciado; 

e) responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase 

de licitação quanto na de execução do contrato. 

f) O Consórcio será obrigado a promover, no prazo máximo de 20(vinte) dias, antes da 

celebração do contrato, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso 

referido no inciso I do caput deste artigo. 

g)  A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão ou entidade 

contratante e condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, 

os mesmos quantitativos para efeito de habilitação técnica, e os mesmos valores para efeito de 

qualificação econômico-financeira e que cumpre as exigências de habilitação jurídica, fiscal, social 

e trabalhista, apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do consórcio no 

processo licitatório que originou o contrato. 

h)  A empresa consorciada não poderá participar da mesma licitação, em mais de um 

consórcio ou de forma isolada; 

 

4.5 – Não poderão participar deste Pregão: 

a) Empresa que se encontre, na data de abertura deste Pregão, impossibilitado de licitar ou 

contratar com a Administração em decorrência de sanção de declaração de inidoneidade que lhe 

foi imposta, inclusive nos impedimentos derivados do art. 72, § 8º, V, da Lei nº 9.605/98 e do art. 

12 da Lei nº 8.429/92; 

b) O impedimento de que trata esta Subcondição será também aplicado à licitante que atue em 

substituição a outra empresa, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito 

ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica da licitante. 

c) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 

ou civil com dirigente do CODANORTE ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

 
2 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação 

da participação de empresas em “consórcio” com mais de duas consorciadas, neste certame.   
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ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

d) Empresa controladores, controlados ou coligados, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

e) Empresa que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, tenha sido condenado 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 

vedados pela legislação trabalhista; 

f) Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

g) Empresa cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão; 

h) Empresa que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão ou incorporação; 

i) Poderão participar desta licitação empresas em recuperação judicial desde que amparadas em 

certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos da Lei 

14.133/2021. 

j) Empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

 

4.5 – Consideram-se empresas integrantes do mesmo grupo econômico aqueles que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos 

ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

em comum; 

4.6 – Consórcio de empresa, com mais de 02 (duas) empresas 3; 

4.7 – Cooperativa de trabalho utilizada para intermediação de mão de obra subordinada, conforme 

disposto no art. 5 da Lei n.º 12.690, de 19 de julho de 2012; 

4.8 – O Agente de Contratação verificará eventual descumprimento das vedações elencadas na 

Condição anterior mediante consulta ao: 

a) Portal eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), a 

fim de verificar a composição societária das empresas; 

b) As consultas realizar-se-ão em nome da sociedade empresária licitante e de eventual matriz ou 

filial e de seu sócio majoritário. 

 

4.9- GARANTIA DE PROPOSTA 

4.9.1 As LICITANTES deverão, como condição à participação nesta LICITAÇÃO, apresentar 

GARANTIA DE PROPOSTA em valor equivalente a 1,00% (um por cento) do valor estimado da 

contratação (ou do lance ofertado, caso o orçamento seja sigiloso), na forma do art. 58, §1º da Lei 

Federal nº 14.133/2021 e deverá ser acostada ao sistema junto com a PROPOSTA. 

4.9.2 As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições 

estabelecidas neste EDITAL serão desclassificadas, estarão impedidas de prosseguir na licitação; 

4.9.3 As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições 

estabelecidas neste EDITAL serão desclassificadas, estarão impedidas de prosseguir na licitação; 

4.9.4 Para as LICITANTES organizadas em CONSÓRCIO, a GARANTIA DE PROPOSTA 

poderá ser apresentada em nome de uma ou mais CONSORCIADAS, independentemente do 

 
3 Considerando que é ato discricionário da Administração diante da avaliação de conveniência e oportunidade no caso 

concreto; e considerando que existem no mercado diversas empresas com potencial técnico, profissional e operacional, 

suficiente para atender satisfatoriamente às exigências previstas neste edital, entende-se que é conveniente a vedação 

da participação de empresas em “consórcio” com mais de duas consorciadas, neste certame.   

 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

7  

percentual de participação no CONSÓRCIO, ou em nome da empresa líder;  

4.9.5 A GARANTIA DE PROPOSTA poderá ser apresentada nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro, depositada em qualquer instituição financeira autorizada pelo Banco 

Central (Bacen) e que possibilite sua movimentação, após o depósito, apenas pelo Órgão 

Contratante; 

b) Caução em títulos da dívida pública brasileira, não gravados com cláusulas de inalienabilidade 

e/ou impenhorabilidade, nem adquiridos compulsoriamente, depositados diretamente em qualquer 

agência do Banco do Brasil; 

c) Seguro-garantia, fornecido por companhia seguradora nacional ou estrangeira, autorizada a 

funcionar no Brasil; 

d) Fiança bancária, fornecida por instituição financeira nacional ou estrangeira, autorizada a 

funcionar no Brasil, devendo ser apresentada em sua forma original. 

4.9.6 A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter prazo mínimo de vigência de 90 (noventa) dias 

a contar do último dia do período para recebimento das propostas, prorrogável por igual período 

caso o CONTRATO não tenha entrado em vigência; 

4.9.7 A GARANTIA DE PROPOSTA responderá pelas multas, penalidades e indenizações 

devidas pelas PROPONENTES ao Órgão Contratante durante a licitação em voga até a data da 

efetiva assinatura do CONTRATO.  

4.9.8 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

4.9.10 - Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

 

SEÇÃO V – DA PROPOSTA 

5.1 – A licitante cadastrará sua proposta exclusivamente por meio do sistema eletrônico do Portal 

de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), até 01 (um) minuto antes do 

horário previsto para abertura da sessão, de acordo com o AVISO DE ABERTURA publicado, 

momento em que o prazo para recebimento de novas propostas será automaticamente encerrado. 

5.2 – A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor global anual 

da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 

decorrentes da execução do objeto. 

5.3 – A licitante deverá, em campo próprio do sistema eletrônico, sob pena de inabilitação ou 

desclassificação, declarar que: 

a) Cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências do Edital; 

b) Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 

menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 

quatorze anos; 

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

d) Sua proposta compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sessão de abertura 

deste Pregão. 

5.4 – Será desclassificada a proposta que não trouxer em seu bojo a MARCA, do item 

ofertado; 

5.5– É OBRIGATÓRIO INDICAR VALOR UNITÁRIO E TOTAL COM NO MÁXIMO 02 

CASAS DECIMAIS APÓS A VÍRGULA ALÉM DA MARCA, DO(S) ITEM(NS) 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

8  

COTADO(S), OBSERVANDO-SE A FORMA DE APRESENTAÇÃO INDICADA NO 

EDITAL, SOB PENA DE DESCLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA; 

 

5.6 – A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que: 

a) Atende aos requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa 

lei; 

b) No ano-calendário de realização deste Pregão, ainda não celebrou contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte (§2º, artigo 4º, Lei 

14.133/2021). 

c) A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 

proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.7 – As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 

5.8 – Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta, sem 

prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 

5.9 – Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta cadastrada. 

5.10 – As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 

pública estabelecida no preâmbulo deste Edital; 

5.10.1 – Caso a proposta não traga em seu bojo o prazo de validade, prevalecerá o prazo indicado 

no item 5.10; 

5.11 – Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 

licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

5.9 -  O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$50,00 ( cinquenta 

reais), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a 

melhor oferta. 

 

SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

6.1 – A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na 

hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

6.2 – Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá 

exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.3 – Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão. 

 

SEÇÃO VII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 – Aberta a etapa competitiva, as licitantes poderão encaminhar lances sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e 

valor consignados no registro de cada lance. 

7.2 – A licitante somente poderá oferecer maior percentual de desconto ao último lance por ela 

ofertado e registrado pelo sistema, observado, o intervalo mínimo de diferença de percentuais entre 

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

7.3 – A licitante poderá uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 

(quinze) segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.4 – Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/


 

9  

menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante. 

7.5 – Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate 

previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.6 – Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de 

exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteração. 

7.7 – Durante a fase de lances, o Agente de Contratação poderá excluir, justificadamente, proposta 

ou lance cujo valor seja manifestamente inexequível. 

7.8 – Se ocorrer à desconexão do Agente de Contratação no decorrer da etapa de lances, e o sistema 

eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 

dos atos realizados. 

7.9 – No caso de a desconexão do Agente de Contratação persistir por tempo superior a 10 (dez) 

minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e 

quatro) horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

7.10 – Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, conforme disposto no artigo 32 do 

Decreto 10.024/2019 e §2º do artigo 56 da Lei 14.133/2021. 

7.11 – A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) 

minutos do período de duração da sessão pública. 

 

SEÇÃO VIII – DA NEGOCIAÇÃO 

8.1 – Na hipótese de a proposta do primeiro colocado não atender ao critério de aceitabilidade 

relacionado ao preço, mesmo após a negociação, o Agente de Contratação poderá negociar 

condições mais vantajosas, seguindo a ordem de classificação inicialmente estabelecida, após 

definido o resultado do julgamento. 

8.2 – A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais 

licitantes. 

 

SEÇÃO IX – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

9.1 – A licitante mais bem classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último 

lance, devidamente preenchida na forma do Anexo II – Modelo de Proposta de Preços, em arquivo 

único, no prazo de 3 (três) horas, prorrogável por igual período, contado da convocação efetuada 

pelo Agente de Contratação por meio da opção indicada no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

9.2 – O Agente de Contratação examinará a proposta mais bem classificada quanto à 

compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as 

especificações técnicas do objeto. 

9.3 – O Agente de Contratação poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 

pessoal do CODANORTE ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar 

sua decisão. 

9.4 – Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

9.5 – Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero, 

incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 

propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração. 

9.6 – Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços 

manifestamente inexequíveis. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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9.7 – Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os 

valores unitários estimativos da contratação. 

9.8 – Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por 

meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com 

os de mercado do objeto deste Pregão. 

9.9 – Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço do vencedor, inclusive nas 

propostas cujos valores forem inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pelo 

CODANORTE, ou, ainda, em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderá 

ser efetuada diligência, na forma do § 2º do art. 59 e art. 64 da Lei n.º 14.133/21, para efeito de 

comprovação de sua exequibilidade. 

9.10 – Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas 

pelo Agente de Contratação. 

9.11 – A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste 

Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste instrumento convocatório, 

bem como à execução da garantia; 

9.12 – Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Agente de Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital; 

9.13 – O Consórcio registrará como anexo da Ata de Registro de Preços os valores e itens que os 

licitantes concordarem em fornecer com o mesmo valor do 1º colocado, mantida a classificação 

do certame. 

 

SEÇÃO X – DA HABILITAÇÃO 

10.1 – Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas da licitante cuja proposta 

tenha sido aceita na fase de julgamento. 

10.2 – A habilitação será verificada por meio dos documentos anexados ao  Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br). 

10.3 – Os documentos necessários para comprovar a habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, 

previstos nos incisos I a VI do caput e nos §§ 1º e 2º do artigo 68 da Lei n. 14.133/2021 e indicadas 

no Anexo III deste Edital, caso não estejam contemplados no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), e a documentação comprobatória das exigências de 

qualificação econômico-financeira e técnica da licitante, além de condições adicionais, 

eventualmente detalhadas nos itens a seguir, deverão ser enviados por meio da opção indicada no 

Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br), quando solicitados pelo 

Agente de Contratação. 

10.4 – Os documentos deverão ser apresentados em FORMATO DIGITAL (PDF EDITÁVEL), 

não sendo aceitos no mesmo anexo de proposta, ou seja, anexado separado, sob pena de 

inabilitação da licitante; 

10.5 – Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados: 

10.5.1 – Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 

10.5.1.1 – As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano 

de recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 

11.101/2005, devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como dos 

demais requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade econômico-

financeira da licitante; 

 

10.6 – O Agente de Contratação poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores 

de certidões, para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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10.7 – Os documentos remetidos por meio da opção indicada no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br) poderão ser solicitados em original ou por cópia 

autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Agente de Contratação. 

10.8 – Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados ao 

Consórcio Intermunicipal Multifinalitário para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do 

Norte de Minas - CODANORTE, com sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo - Montes 

Claros/MG, aos cuidados do Agente de Contratação, indicando: PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO Nº 065/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

019/2024; 

10.9 – Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 

com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

10.10 – As exigências a serem comprovadas por documentação emitida em língua estrangeira serão 

atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre. 

10.11 – Para fins de assinatura do contrato, os documentos emitidos em língua estrangeira serão 

traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 

8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

10.12 – Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 

estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome 

da matriz. 

10.13 – Havendo alguma restrição na comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, será 

assegurado às microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas, o prazo de 5 (cinco) dias 

úteis, prorrogável por igual período, para a regularização da documentação, a realização do 

pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 

com efeito de certidão negativa. 

10.14 – O prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a partir da divulgação do 

resultado da fase de habilitação. 

10.15 – A prorrogação do prazo previsto poderá ser concedida, a critério da administração pública, 

quando requerida pela licitante, mediante apresentação de justificativa. 

10.16 – A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e 

facultará ao Agente de Contratação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação. 

10.17 – Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

10.18 – Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

10.19 – complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelas licitantes e 

desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame(Acórdão TCU 

1211/2021 - Plenário). 

10.20 – atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas. 

10.21 – Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

10.22 – Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 

com a proposta, os documentos de habilitação exigidos no edital, até a data e o horário 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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estabelecidos no edital, não sendo aceitos no mesmo anexo a proposta e os documentos de 

habilitação, ou seja, anexado a proposta e os documentos de habilitação deverão ser acostados ao 

sistema em separado, sob pena de inabilitação da licitante; 

10.23 – Caso o licitante não encaminhe os documentos de habilitação juntamente com a proposta, 

o mesmo será desclassificado/Inabilitado, e penalizado nos termos do Decreto 10.024/2019 e desde 

edital. 

 

SEÇÃO XI – DO RECURSO 

11.1 – Qualquer licitante poderá, durante o prazo de 30 (trinta) minutos, de forma imediata, após 

o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio 

do sistema, manifestar sua intenção de recorrer. 

11.2 – As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 

sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de lavratura da ata do Pregão, limitado 

ao horário das 23:59 horas(horário oficial de Brasília/DF), do último dia útil do referido prazo. 

11.3 – As demais licitantes ficarão intimadas para, se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no 

prazo de três dias úteis, contado da data de divulgação da interposição do recurso. 

11.4– Os recursos e contrarrazões poderão ser enviadas para e-mail 

licitacoes@codanorte.mg.gov.br, até as 23:59 horas, no horário oficial de Brasília/DF, desde que, 

seja comprovada a impossibilidade de publicar no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

11.5 – Será assegurado à licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6 – As respostas aos recursos apresentados serão disponibilizadas no sistema eletrônico para os 

interessados e no site www.codanorte.mg.gov.br. 

11.7 – O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser 

aproveitados. 

 

SEÇÃO XII – DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1 – A adjudicação e homologação deste Pregão competem ao Presidente do CODANORTE. 

12.2 – O objeto deste Pregão será adjudicado POR MENOR PREÇO à licitante vencedora, e 

poderá haver contratações e adesões por itens, uma vez que, serão discriminados valores unitários 

e o desconto linear será aplicada para todos os itens. 

 

SEÇÃO XIII – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

13.1 – Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será convocada para 

assinatura do contrato, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de decair o direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

13.2 – Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela 

licitante vencedora em sua proposta, desde que seja pertinente e compatível com os termos deste 

Edital. 

13.3 – O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu transcurso, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pelo CODANORTE. 

13.4 – Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do Portal de Compras 

Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) e de outros meios se a licitante vencedora 

mantém as condições de habilitação. 

13.5 – Quando a licitante convocada não assinar o contrato, no prazo e nas condições estabelecidas, 

outra licitante poderá ser convocada, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a 

contratação, nas mesmas condições propostas pela licitante vencedora. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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13.6 – Caso nenhuma das licitantes aceite a contratação nos termos descritos na condição acima, 

a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de 

licitação, poderá: 

a) convocar as licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à 

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; 

b) adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelas licitantes remanescentes, atendida 

a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

13.7 – Os contratos formalizados a partir das Atas de Registro de Preços, terão vigência de 01(um) 

ano e poderão ser prorrogados sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal e as regras 

da Lei 14.133/21, desde que a autoridade competente ateste que as condições e os preços 

permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado ou a 

extinção contratual sem ônus para qualquer das partes. 

13.8 – Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial do CODANORTE. 

13.9 – Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

 

SEÇÃO XIV – DAS SANÇÕES 

14.1 - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do 

contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por 

cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste item será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.333/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I - Será de competência exclusiva do secretário municipal; 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste item poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste item. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste item não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

14.2 -  Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

14.3 -  A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/2021, requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será: 

I - interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

item; 

II - suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

14.4 -  Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

14.5 -  A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
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jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.6 - Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 da Lei 14.133/2021, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as 

consequências da soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de 

contratos distintos. 

14.7 -  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

14.8 - admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV - cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

SEÇÃO XV – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

15.1 – Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa, 

física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada 

exclusivamente para o endereço eletrônico do Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br), até as 23:59 horas, no horário oficial de Brasília/DF.  

15.2 – As impugnações e pedidos de esclarecimento poderão ser enviadas para e-mail 

licitacoes@codanorte.mg.gov.br, até as 23:59 horas, no horário oficial de Brasília/DF, desde que, 

seja comprovada a impossibilidade de publicar no Portal de Compras Públicas 

(www.portaldecompraspublicas.com.br). 

15.3 – Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do 

certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 

15.4 – Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Agente de Contratação até 3 (três) 

dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço 

eletrônico do Portal de Compras Públicas (www.portaldecompraspublicas.com.br) ou 

licitacoes@codanorte.mg.gov.br. 

15.5 – As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão disponibilizadas no 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacoes@codanorte.mg.gov.br
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sistema eletrônico para os interessados e no site www.codanorte.mg.gov.br. 

 

16 – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO4 

16.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução 012/2023 do CODANORTE, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

16.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila;  

16.3 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias. 

16.4– Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

16.5 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

16.6 – Para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

17 – DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

17.1 – Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente:  

I – acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

II – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado;  

III – recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  

IV – conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo 

assinado pelas partes;  

V – realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

VI – manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  

VII – adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 

esclarecer eventuais dúvidas;  

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;  

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);  

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

 
4 Resolução 012/2023 do CODANORTE. 
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e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 

registrando em ata o conteúdo das deliberações; 

VIII – registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

IX – determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução;  

X – rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência;  

XI – exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos;  

XII – determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

XIII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível;  

XIV – verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 

serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada 

de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público;  

XVII – formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento 

de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo 

prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 

encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 

respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;  

XVIII – em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na 

instrução do processo;  

XIX – propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

XX – preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido;  

XXI – manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com 

a emissão de parecer;  

XXII – consultar o Município/Consórcio sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no 

objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  

XXIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, 

a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  
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XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

18 – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 

18.1 – Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua 

finalização, em aspectos gerenciais, especialmente:  

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 

proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 

econômico-financeira do contrato;  

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas 

e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida;  

III – manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 

ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso;  

IV – prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 

do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, 

bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 

prestados;  

V – avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a 

serem decididos pela autoridade competente;  

VI – analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

VII – acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  

VIII – decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 

Termo de Suspensão;  

IX – adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou 

na legislação de regência;  

X – aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 

regulamento;  

XI – analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for 

o caso;  

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias 

ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao 

setor responsável;  

XIII – acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 

for o caso, respeitando a competência do exercício;  

XIV – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 

nos sistemas do Município/Consórcio, quando couber, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP);  
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XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 

nos sistemas do Consórcio e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando 

saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

19 – DO RECEBIMENTO 

19.1. A entrega e o recebimento dos itens dar-se-á da seguinte forma: 

a) A CONTRATADA deverá entregar os itens, em ate 60 (sessenta) dias corridos após o 

recebimento da ordem de fornecimento, conforme itens, quantidade, unidade indicada, observando 

o local , horário de entrega, ressaltando que a contratada tem a obrigação de atender todos os 

municípios consorciados e que não será aceito imposição de faturamneto mínimo; 

19.2 – Entregue os produtos, o mesmo será recebido provisoriamente, pelo responsável do seu 

acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a 

especificação constante neste Termo de Referência, no prazo de 10(dez) dias. 

19.3 - A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser determinado seu correto 

fornecimento, sob pena de rescindir a contratação sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste ato convocatório. 

19.4 – O recebimento dos produtos dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

contado da data de sua entrega, uma vez verificado o atendimento integral das especificações 

contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor 

responsável. 

a) – Os materiais/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 10(dez) dias, pelo fiscal 

técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter 

técnico e administrativo; 

b) – O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se referem a parcela a ser paga; 

c) – O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

d) – O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo; 

e) – O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo; 

f) – Os materiais/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades; 

g) – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

h) – O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, devendo ser determinada sua correta execução, sob pena 

de rescindir a contratação sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste ato 

convocatório. 

i) O recebimento dos itens dar-se-á definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias contado da data de 

sua entrega, uma vez verificado o atendimento integral das especificações contratadas, mediante 

Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo servidor responsável. 
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20 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 – Ao Presidente do CODANORTE compete anular este Pregão por ilegalidade, de ofício ou 

por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou 

inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado. 

20.2 – A anulação do Pregão induz à do contrato. 

20.3 – As licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do procedimento 

licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver 

suportado no cumprimento do contrato. 

20.4 – Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 

2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio 

de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

20.5 – Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, prevalecerão as 

normas deste Edital. 

 

21 – DOS ANEXOS 

São partes integrantes deste Edital os seguintes anexos: 

Anexo I - Termo de Referência com as especificações Técnicas Gerais, especificações Técnicas 

dos Serviços e orçamento Estimativo; 

Anexo II – Modelo de proposta de preços; 

Anexo III - Dados bancários, dados do representante legal, declaração de domicílio eletrônico da 

Empresa e declaração de assinatura por certificação digital; 

Anexo IV – Modelo de Declarações; 

Anexo V – Declaração de enquadramento ME/EPP ou EQUIPARADA;  

Anexo VI – Declaração de pleno conhecimento do edital e das condições e de fornecimento dos 

itens; 

Anexo VII – Declaração de que o código CNAE que representa a atividade de maior receita da 

empresa. 

Anexo VIII – Declaração de que não possui no seu quadro societário servidor público. 

Anexo IX – Declaração de consentimento do Licitante para a realizar o tratamento de dados 

pessoais nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 13.709/2016. 

Anexo X – Declaração Imunidade e/ou Isenção IRPJ Constante do Inciso III do Art. 3º 

Anexo XI – Declaração a ser apresentada pela pessoa jurídica constante do art. 3º iv. 

Anexo XII- Minuta do Contrato; 

Anexo XIII – Minuta de Ata de Registro de Preços; 

 

22 – DO FORO 

As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 

administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade de Montes Claros/MG, com 

exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

Montes Claros/MG, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

Eduardo Rabelo Fonsca. 

Presidente do CODANORTE. 



 

21  

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

EDITAL N 026/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

 

OBJETO: Registro de preços para a futura e eventual aquisição de uniformes escolares e tênis 

escolar para atender ao CODANORTE e a demanda dos municípios consorciados ao 

CODANORTE, nos termos da Lei 14.133/2021. 
 

JUSTIFICATIVA: Inicialmente, destaca-se que o CODANORTE é um Consórcio Público, 

multifinalitário, constituído na forma de Associação Pública, com personalidade jurídica de direito 

público, nos termos da Lei Federal n. 11.107/2005. O CODANORTE atualmente possui 62 

municípios consorciados, espalhados por todas as regiões do Estado de Minas Gerais. 

Dentre as soluções ofertadas por este Consórcio Público para cumprimento de seus objetivos e 

suas finalidades, destaca-se a possibilidade de os entes da federação apresentarem suas demandas 

ao CODANORTE, o qual, para atendê-las, poderá “realizar licitação da qual, nos termos do edital, 

decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da Federação 

consorciados”, nos termos do art. 3º, inciso XIII, do Protocolo de Intenções. 

Importante destacar que é obrigação constitucional do município fornecer uniformes escolares, 

com base no direito à educação, que é garantido pela Constituição Federal do Brasil de 1988. Este 

direito está explicitamente mencionado em diversos dispositivos, com destaque para os artigos 

205, 206, e 208, que estabelecem as diretrizes para a educação nacional e as responsabilidades dos 

entes federativos (União, Estados, Distrito Federal e Municípios). 

O Artigo 205 declara que a educação é direito de todos e dever do Estado e da família, promovida 

e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu 

preparo para o exercício da cidadania e sua qualificação para o trabalho. 

O Artigo 206 estabelece os princípios que devem reger o ensino, incluindo a igualdade de 

condições para o acesso e permanência na escola. 

O Artigo 208 é particularmente relevante que é dever do Estado fornecer educação para todos, 

sendo que a questão dos uniformes escolares e tênis escolar são de extrema utilidade para uma 

educação de qualidade, pois ele especifica que o dever do Estado com a educação será efetivado 

mediante a garantia de: oferta de ensino obrigatório e gratuito aos que a ele não tiveram acesso na 

idade própria, atendimento educacional especializado aos portadores de deficiência, oferta de 

ensino noturno regular, adequado às condições do educando, e oferta de programas suplementares 

de material didático-escolar, transporte, alimentação e assistência à saúde. 

Essa abordagem é essencial para garantir a compra de materiais a preços e condições vantajosas, 

alinhadas com as necessidades identificadas. Através desse procedimento, que atrai um amplo 

número de fornecedores, é possível realizar uma escolha eficiente e econômica dos produtos. A 

obtenção de materiais escolares específicos, como uniformes (blusa, short-saia, bermuda, jaquetas, 

calças etc) e tênis escolar (Com velcro, cadarço ou papete), desempenha um papel fundamental na 

melhoria do ambiente educacional.  

Com base no artigo 6º, inciso XIII, da Lei 14.133/2021, os uniformes e tênis escolares são 

considerados bens comuns, uma vez que possuem padrões de desempenho e qualidade que podem 

ser objetivamente definidos no edital. Esses padrões estabelecidos permitem uma avaliação clara 
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e precisa dos materiais escolares, garantindo que atendam aos requisitos necessários para o 

ambiente educacional sem a necessidade de especificações técnicas especiais.  

A falta de materiais adequados pode resultar em disparidades significativas no acesso à educação 

de qualidade e na capacidade dos alunos de participarem plenamente das atividades escolares. O 

fornecimento do uniforme escolar é uma garantia concedida aos alunos da rede pública de ensino, 

conforme preconizado no art. 208 inciso VII da Constituição Federal. Além disso, é crucial que a 

empresa responsável pelo fornecimento desses materiais garanta uma entrega eficaz. Isso garante 

que os materiais estejam disponíveis a tempo para uso imediato, mantendo a continuidade e 

eficácia do processo educacional. Essa aquisição representa um passo vital para melhorar as 

condições de trabalho dos educadores e enriquecer o ambiente escolar, contribuindo 

significativamente para a padronização, igualdade entre os alunos, manutenção e eficácia das 

atividades educacionais e administrativas. 

Nesse sentido, tratando-se de demandas comuns e recorrentes a diversos órgãos e entidades dos 

entes consorciados, a soma dos seus quantitativos através da realização de processo licitatório por 

Consórcio Público proporciona o “poder de compra” e promove a “economia de escala”, 

resultando na economia de dinheiro público e garantindo a racionalidade, a economicidade e a 

eficiência nas contratações públicas. 

Considerando que o consórcio CODANORTE tem por objetivo atender aos municípios 

consorciados, com vistas ao atendimento das necessidades destes municípios no suporte a 

educação de qualidade as crianças e jovens estudantes da rede pública de ensino. 

Portanto, justifica a necessidade da demanda para atender os municípios consorciados na aquisição 

de uniformes escolares e tênis escolar para distribuição gratuita aos alunos das creches, da pré-

escola, do fundamental 1º e 2º ano, do fundamental 3º ao 5º ano, do fundamental 6º ao 9º ano, e 

ensino de jovens e adultos da rede pública municipal.  

Portanto, o fornecimento de uniformes escolares e tênis escolar pelos municípios/CODANORTE 

se justifica como parte de suas responsabilidades para garantir o acesso e a permanência na escola, 

em condições iguais e adequadas para todos os estudantes, conforme determinado pela 

Constituição. A ideia é que, ao prover tais materiais, os municípios estejam não apenas cumprindo 

uma obrigação legal, mas também contribuindo para o desenvolvimento educacional, social e 

cultural de seus cidadãos. 

A necessidade de fornecer uniformes escolares e tênis escolar aos estudantes transcende a simples 

funcionalidade; representa um suporte essencial que beneficia crianças e adolescentes em seu 

ambiente de aprendizado. Esses materiais não apenas facilitam o processo educacional, mas 

também promovem a inclusão social dentro da comunidade escolar, atuando como um pilar de 

suporte tanto para os discentes quanto para o corpo docente. 

É amplamente reconhecido que o acesso a uniformes escolares e tênis escolar pode desempenhar 

um papel crucial na redução de barreiras econômicas, promovendo a igualdade de oportunidades 

educacionais. Ao fornecer esses recursos, minimizamos as chances de discriminação e segregação, 

garantindo que todos os alunos, independentemente de sua situação financeira, possam participar 

plenamente da vida escolar. 

A disponibilidade de uniformes escolares e tênis escolar adequado é um facilitador chave para a 

educação, pois sua falta pode representar um obstáculo significativo para as famílias de baixa 

renda, que são uma parcela considerável da comunidade atendida pela rede pública de ensino. Ao 

assegurar que cada aluno tenha o material necessário, estamos não apenas apoiando seu processo 

educacional, mas também reforçando o compromisso com a equidade no acesso à educação. 

Com o objetivo de aprimorar, contribuir e padronizar os materiais utilizados pelos alunos da rede 

pública, o CODANORTE considera essencial a aquisição de um KIT de UNIFORMES 

ESCOLARES E TÊNIS ESCOLAR para cada aluno, incluindo uma calça, bermuda ou short-saia, 
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jaqueta, meia e tênis ou papete, com qualidade, que será distribuído nas unidades escolares 

operando sob o modelo proposto. 

Ao padronizar os uniformes escolares, promovemos a igualdade entre os alunos, eliminando 

diferenças visíveis que possam levar à discriminação. Uniforme escolar para todos os alunos 

simboliza um campo de jogo nivelado, onde cada estudante tem as mesmas oportunidades e 

condições para prosperar academicamente. 

Por fim, o uniforme escolar, como parte integrante do kit, reitera o compromisso do CODANORTE 

com a educação de qualidade e acessível. Ela não apenas padroniza a vestimenta dos alunos, como 

promove a igualdade entre eles, mas também serve como um lembrete constante para os alunos de 

que estão equipados, apoiados e prontos para enfrentar os desafios do ano letivo, reforçando a 

mensagem de que a educação é uma jornada valiosa e compartilhada. 

Nesse sentido, tratando-se de demandas comuns e recorrentes a diversos órgãos e entidades 

consorciados ao CODANORTE, a soma dos seus quantitativos através da realização de processo 

licitatório por Consórcio Público proporciona o “poder de compra” e promove a “economia de 

escala”, resultando na economia de dinheiro público e garantindo a racionalidade, a economicidade 

e a eficiência nas contratações públicas. 

Considerando que o consórcio CODANORTE tem por objetivo atender aos municípios 

consorciados, com vistas ao atendimento das necessidades destes municípios no suporte a 

educação de qualidade as crianças e jovens estudantes da rede pública de ensino. 

Portanto, justifica a necessidade da demanda para atender os municípios consorciados na aquisição 

de uniformes escolares e tênis escolar para distribuição gratuita aos alunos das creches, da pré-

escola, do fundamental 1º e 2º ano, do fundamental 3º ao 5º ano, do fundamental 6º ao 9º ano, e 

ensino de jovens e adultos da rede pública municipal. 

Realizado o levantamento, tendo como parâmetro o que já é praticado, considerando ainda as 

necessidades atuais de cada município consorciado ao CODANORTE para definirmos o 

quantitativo ideal para atender de forma satisfatória as demandas. A aquisição, quando efetuada, 

visa complementar a educação dos alunos da rede municipal de ensino, e atenderá a demanda do 

próprio CODANORTE e dos Municípios consorciados, de forma a garantir e proporcionar maior 

amplitude na missão de ensinar. Analisar as condições de viabilidade para eventual e futura 

aquisição em tela. 

A contratação será via Licitação na modalidade Pregão Eletrônico, conforme a Lei 14.133/2021, 

Decreto Federal 10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Decreto Federal 

11.462/2023 e Resolução 012/2023 do CODANORTE, 12.527/2011, Lei 13.709/2019 e demais 

condições que vierem a ser estabelecidas no Edital. Por estes motivos, solicitamos a aquisição dos 

itens, conforme descrito abaixo: 
 

LOTE 01 - UNIFORMES  

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS ITENS: 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL  

1 660.000 UNID. CAMISETA ESCOLAR MANGA CURTA.  29,26 19.311.600,00 

2 330.000 UNID. CAMISETA ESCOLAR REGATA. 31,03 10.239.900,00 

3 165.000 UNID. CAMISETA ESCOLAR COM MANGA 

LONGA. 
30,67 5.060.550,00 

4 165.000 UNID. BERMUDA ESCOLAR MASCULINA. 36,78 6.068.700,00 

5 100.000 UNID. BERMUDA ESCOLAR FEMININA. 36,47 3.647.000,00 

6 100.000 UNID. SHORT SAIA ESCOLAR. 32,77 3.277.000,00 

7 165.000 UNID. JAQUETA ESCOLAR VERÃO. 87,05 14.363.250,00 

8 165.000 UNID. CALÇA ESCOLAR VERÃO. 65,09 10.739.850,00 

9 165.000 UNID. JAQUETA ESCOLAR INVERNO. 96,71 15.957.150,00 

10 165.000 PAR CALÇA ESCOLAR INVERNO. 73,07 12.056.550,00 
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11 660.000 PAR MEIA ESCOLAR. 10,03 6.619.800,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 107.341.350,00 

 

LOTE 02 – TÊNIS ESCOLAR 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS ITENS: 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL  

1 100.000 PAR TÊNIS ESCOLAR RUNNING COM CADARÇO. 105,50 10.550.000,00 

2 100.000 PAR TÊNIS ESCOLAR RUNNING COM VELCRO. 105,50 10.550.000,00 

3 65.000 PAR PAPETE ESCOLAR. 85,80    5.577.000,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 01  26.677.000,00 

 

 

ESPECIFICAÇÕES COMPLETAS: 

 

LOTE 01 - UNIFORMES 

1. CAMISETA ESCOLAR MANGA CURTA 

Camiseta escolar manga curta confeccionada em meia malha PA (50% poliéster e 50% algodão) 

com gramatura de 165 g/m², fio 30.1, nas cores a serem definidas por cada Município.  

As mangas deverão ser confeccionadas em tecido 50% poliéster e 50% algodão com gramatura de 

165g/m², fio 30.1, nas cores a serem definidas por cada Município. 

 

Gola redonda em ribana 1x1 composta de 98% algodão e 2 % elastano com gramatura de 180g/m² 

em malha sanfonada, dupla, com largura de 2 cm na peça acabada, nas cores a serem definidas por 

cada Município. A camiseta deverá possuir cobre gola na cor branca. 

 

Na frente da camiseta, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter uma etiqueta termocolante 

do Brasão do Município e costurado com linha branca.  

 

As medidas da etiqueta termocolante deverão ser 7 x 6,5 cm, nas cores a serem definidas por cada 

Município. 

Deverá conter um silkscreen a base d’agua na parte das costas com a escrita a ser definida por cada 

Município, em silkscreen na cor e fonte a serem definidos por cada Município, sendo a 

personalização em uma única cor. 
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Imagem ilustrativa da camiseta manga curta. 

TABELA DE MEDIDAS EM CENTÍMETROS DA CAMISETA MANGA CURTA 

TAMANHOS 
Especificação 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Comprimento do corpo: 41 44 46 49 54 58 60 65 70 72 74 75 

Largura do corpo: 31 35 36,5 38 39,5 42 44 45,5 49 53,2 56 60 

Comprimento da manga: 13 15 15,5 16,5 17,5 18 19 21,5 23 24 25 25,5 

Abertura da cava: 15,5 16,5 17,5 18,5 19,5 21,5 22,5 23 24 25 26 26,5 

Abertura da manga: 10 11 13 14 14,5 15 16 17 18 19 20 21 

Comprimento do antebraço: 8 10 11 11 11,5 12 13 16 17 17 17 17,5 

Comprimento do ombro: 6.5 8 9,5 10 10,5 11 12 12 14 16 17,5 19 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 12.071/02. 

Observações:  

As cores e personalização das imagens são meramente ilustrativas, considerando tratar-se de 

consórcio intermunicipal, onde cada Município consorciado poderá customizar as cores e imagem 

de acordo com o padrão de seu Município. 

Na parte de trás da gola deverá ser colocada uma etiqueta de identificação constando o nome e 

CNPJ da empresa, dados de composição do tecido, tamanho da peça e identificação de lavagem.  

Todas as peças devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes. A peça deve 

ser isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação e uso. 

 

2. CAMISETA ESCOLAR REGATA 

Camiseta escolar manga curta confeccionada em meia malha PA (50% poliéster e 50% algodão), 

com gramatura de 165g/m², fio 30.1, nas cores a serem definidas por cada Município.  

Gola redonda e cavas em ribana 1x1 no mínimo composta por 98% algodão e 2% elastano 

gramatura mínima de 180g/m² malha sanfonada, dupla, com largura de 2 cm na peça acabada, nas 

cores a serem definidas por cada Município.  

A camiseta deverá ter cobre gola na cor branca. 

Na frente da camiseta, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter uma etiqueta termocolante 

do Brasão do Município e costurado com linha branca.  

As medidas da etiqueta termocolante deverão ser 7 x 6,5 cm, nas cores a serem definidas por cada 

Município. 
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Deverá conter um silkscreen a base d’agua na parte das costas com a escrita a ser definida por cada 

Município, em silkscreen na cor e fonte a serem definidos por cada Município, sendo a 

personalização em uma única cor.

 
Imagem ilustrativa da camiseta regata. 

 

TABELA DE MEDIDAS EM CENTÍMETROS DA CAMISETA REGATA 

TAMANHOS 
Especificação 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Comprimento do corpo: 41 44 46 49 54 58 60 65 70 72 74 757 

Largura do corpo: 31 35 36,5 38 39,5 42 44 45,5 49 53,2 56 60 

Abertura da cava: 15,5 16,5 17,5 18,5 19,5 21,5 22,5 22,5 22,5 22,5 22,5 25 

Comprimento do ombro: 6.5 8 9,5 10 10,5 11 12 12 14 16 17,5 19 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 12.071/02. 

Observações:  

As cores e personalização das imagens são meramente ilustrativas, considerando tratar-se de 

consórcio intermunicipal, onde cada Município consorciado poderá customizar as cores e imagem 

de acordo com o padrão de seu Município. 

Na parte de trás da gola deverá ser colocada uma etiqueta de identificação constando o nome e 

CNPJ da empresa, dados de composição do tecido, tamanho da peça e identificação de lavagem.  

Todas as peças devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes. A peça deve 

ser isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação e uso. 

 

3. CAMISETA ESCOLAR MANGA LONGA 

Camiseta escolar manga longa confeccionada em meia malha PA (50% poliéster e 50% algodão) 

com gramatura de 165g/m², fio 30.1, nas cores a serem definidas por cada Município.  

As mangas deverão ser confeccionadas em tecido 50% poliéster e 50% algodão com gramatura de 

165g/m², fio 30.1, nas cores a serem definidas por cada Município. 

Gola redonda em ribana 1x1 composta de 98% algodão e 2 % elastano, gramatura mínima de 

180g/m² malha sanfonada, dupla, com largura de 2 cm na peça acabada, nas cores a serem definidas 

por cada Município.  

A camiseta deverá ter cobre gola na cor branca. 

Punhos em ribana 1x1 composta de 98% algodão e 2% elastano, gramatura mínima de 180g/m², 

medindo 5 cm nas cores a serem definidas por cada Município.  
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Na frente da camiseta, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter uma etiqueta termocolante 

do Brasão do Município e costurado com linha branca.  

As medidas da etiqueta termocolante deverão ser 7x 6,5cm, nas cores a serem definidas por cada 

Município. 

Deverá conter um silkscreen a base d’agua na parte das costas com a escrita a ser definida por cada 

Município, em silkscreen na cor e fonte a serem definidos por cada Município, sendo a 

personalização em uma única cor. 

 
Imagem ilustrativa da camiseta manga longa. 

 

TABELA DE DIMENSÕES EM CENTÍMETROS DA CAMISETA MANGA LONGA 

TAMANHOS 
Especificações 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Comprimento do corpo: 41 44 46 49 54 58 60 65 70 72 74 75 

Largura do corpo: 31 35 36,5 38 39,5 42 44 45,5 49 53,2 56 60 

Comprimento da manga: 29 32 36,5 41 44 46 53 56 58 59 61 63 

Abertura da cava: 15,5 16,5 17,5 18,5 19,5 21,5 22,5 23 24 25 26 26,5 

Abertura da manga: 10 11 11,5 12 12,5 13 13,5 14 15 15,5 16 17,5 

Largura do punho: 4 4 4 4 5 5 5 5 5 5 5 5 

Comprimento do punho: 5 6 6 7 7 8 8 9 10 10 11 12 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 12.071/02. 

 

Observações: 

As cores e personalização das imagens são meramente ilustrativas, considerando tratar-se de 

consórcio intermunicipal, onde cada Município consorciado poderá customizar as cores e imagem 

de acordo com o padrão de seu Município. 

Na parte de trás da gola deverá ser colocada uma etiqueta de identificação constando o nome e 

CNPJ da empresa, dados de composição do tecido, tamanho da peça e identificação de lavagem.  

Todas as peças devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes. A peça deve 

ser isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação e uso. 

 

4. BERMUDA ESCOLAR MASCULINA 

Bermuda escolar masculina confeccionada em helanca (78% poliéster e 22% poliamida) com 

gramatura mínima de 170 g/m², nas cores a serem definidas por cada Município.  

Nas laterais da bermuda masculina deverão ser sobrepostas e costuradas, duas faixas, com largura 

de 1,0cm cada uma, sendo nas cores a serem definidas por cada Município, confeccionadas em 

tecido helanca light 100% poliéster com gramatura de 120 g/m².  

Bolsos tipo faca, elástico em toda sua cintura de 4 cm. 
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Na frente da bermuda masculina, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter uma etiqueta 

termocolante do Brasão do Município e costurado com linha branca.  

As medidas da etiqueta termocolante deverão ser nas dimensões 7x 6,5 cm, nas cores a serem 

definidas por cada Município. 
 

 
Imagem ilustrativa da bermuda masculina. 

 

TABELA DE DIMENSÕES EM CENTÍMETROS DA BERMUDA MASCULINA 

TAMANHOS 
Especificações 2 4 6 8 10 12  14 16 P M G GG 

Gancho frente sem cós 18 20 21 22 23 24 24 24 28 28 30 30 

Gancho costas sem cós 20 23 25 27 27 28 29 30 33 34 35 35 

Cintura com Elástico 42 44 46 48 50 52 54 56 60 62 66 70 

Coxa 44 44 46 52 54 56 58 60 66 70 70 72 

Entre Pernas 19 20 22 24 27 28 29 30 32 34 34 35 

Comprimento Total 38 39 43 46 48 50 54 54 57 59 63 63 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 12.071/02. 

 

Observações:  

As cores e personalização das imagens são meramente ilustrativas, considerando tratar-se de 

consórcio intermunicipal, onde cada Município consorciado poderá customizar as cores e imagem 

de acordo com o padrão de seu Município. 

Na parte de trás da cintura deverá ser colocada uma etiqueta de identificação constando o nome e 

CNPJ da empresa, dados de composição do tecido, tamanho da peça e identificação de lavagem.  

Todas as peças devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes. A peça deve 

ser isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação e uso. 

 

5. BERMUDA ESCOLAR FEMININA 

A bermuda feminina será confeccionada em helanca (88% poliéster e 12% elastano) com 

gramatura de 215 g/m², nas cores a serem definidas por cada Município.  

Nas laterais da bermuda deverão ser sobrepostas e costuradas, duas faixas, com largura de 1,0 cm 

cada uma, sendo nas cores a serem definidas por cada Município, confeccionadas em tecido 

helanca light 100% poliéster com gramatura de 120 g/m².  

Elástico em toda sua cintura de 2 cm. 
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Na frente da bermuda, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter uma etiqueta termocolante 

e costurado com linha branca.  

 

As medidas da etiqueta termocolante deverão ser nas dimensões 7x 6,5cm, nas cores a serem 

definidas por cada Município. 

 
Imagem ilustrativa da bermuda feminina. 

TABELA DE DIMENSÕES EM CENTÍMETRO DA BERMUDA FEMININA 

TAMANHOS 
Especificaçoes 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Entre pernas: 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 

Coxa: 16 17 18 19 20 22 23 24 25 26 27 28 

Gancho frente c/ cós: 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 

Gancho costas c/ cós: 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 

Cintura: 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 

Quadril a 18 cm da Cintura: 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

Abertura da Perna: 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 12.071/02. 

 

Observações:  

As cores e personalização das imagens são meramente ilustrativas, considerando tratar-se de 

consórcio intermunicipal, onde cada Município consorciado poderá customizar as cores e imagem 

de acordo com o padrão de seu Município. 

Na parte de trás da cintura deverá ser colocada uma etiqueta de identificação constando o nome e 

CNPJ da empresa, dados de composição do tecido, tamanho da peça e identificação de lavagem.  

Todas as peças devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes. A peça deve 

ser isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação e uso. 

 

6. SHORT-SAIA 

O short-saia será confeccionado em helanca (78% poliéster e 22% poliamida) com gramatura de 

170 g/m², nas cores a serem definidas por cada Município.  

Nas laterais do short saia deverão ser sobrepostas e costuradas, duas faixas, com largura de 1,0cm 

cada uma, sendo nas cores a serem definidas por cada Município, confeccionadas em tecido 

helanca light com gramatura de 120 g/m².  

Elástico em toda sua cintura de 4 cm. 
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Na frente do short saia, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter uma etiqueta Termocolante 

do Brasão do Município e costurado com linha branca.  

 

As medidas da etiqueta termocolante deverão ser nas dimensões 7x 6,5 cm, nas cores a serem 

definidas por cada Município. 

 

 
Imagem ilustrativa do short-saia. 

TABELA DE DIMENSÕES EM CENTÍMETROS DO SHORT SAIA 

TAMANHOS 
Especificações 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Entre Pernas: 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 

Coxa: 16 17 18 19 20 22 23 24 25 26 27 28 

Gancho Frente c/ Cós: 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 

Gancho Costas c/ Cós: 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 32 

Cintura: 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 30 31 

Quadril a 18 cm da Cintura: 32 33 34 35 36 37 38 39 40 41 42 43 

Abertura da Perna: 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 12.071/02. 

Observações:  

As cores e personalização das imagens são meramente ilustrativas, considerando tratar-se de consórcio 

intermunicipal, onde cada Município consorciado poderá customizar as cores e imagem de acordo com o 

padrão de seu Município. 

Na parte de trás da cintura deverá ser colocada uma etiqueta de identificação constando o nome e CNPJ da 

empresa, dados de composição do tecido, tamanho da peça e identificação de lavagem.  

Todas as peças devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes. A peça deve ser 

isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação e uso. 

 

7. JAQUETA ESCOLAR VERÃO 

Jaqueta escolar confeccionada em malha (78% poliéster e 22% poliamida) com gramatura mínima de 170 

g/m², tipo de malha em malharia Urdume, acabamento final prefixação, felpado, fixado, felpa alta, nas cores 

a serem definidas por cada Município.  

Punhos, barra e gola retilínea, bolso tipo faca. 

Na frente da jaqueta, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter uma etiqueta termocolante do Brasão 

do Município e costurado com linha branca.  

As medidas da etiqueta termocolante deverão ser nas dimensões 7 x 6,5 cm, nas cores a serem definidas 

por cada Município. 

everá conter um Silkscreen a Base D’agua na parte das costas com a escrita a ser definida por cada 
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Município, em silkscreen na cor e fonte a serem definidos por cada Município, sendo a personalização em 

uma única cor. 

Gola, barra e punho em retilínea: gola dupla, composta de 100% acrílico, medindo 4,4 cm., começando da 

ponta para a costura da manga: 4,4cm com fio tinto 100% acrílico nas cores a serem definidas por cada 

Município. 

 

 
Imagem ilustrativa da jaqueta verão. 

 

TABELA DE DIMENSÕES EM CENTÍMETROS DA JAQUETA EM HELANCA 

TAMANHOS 
Especificações 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Comprimento total sem barra: 35 39 43 50 56 59 63 65 67 70 73 75 

Tórax: 38 41 44 47 49 51 53 55 58 60 62 64 

Cava reta: 15 16 17 18 19 20 21 23 24 25 26 27 

Altura da barra: 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

Comprimento da manga apartir da cava: 38 43 48 51 55 59 63 67 70 73 76 76 

Altura da gola: 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

Altura do punho: 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 5 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 12.071/02. 

Observações:  

As cores e personalização das imagens são meramente ilustrativas, considerando tratar-se de 

consórcio intermunicipal, onde cada Município consorciado poderá customizar as cores e imagem 

de acordo com o padrão de seu Município. 

Na parte de trás da gola deverá ser colocada uma etiqueta de identificação constando o nome e 

CNPJ da empresa, dados de composição do tecido, tamanho da peça e identificação de lavagem.  

Todas as peças devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes. A peça deve 

ser isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação e uso. 

 

8. CALÇA ESCOLAR VERÃO 

Calça escolar confeccionada em malha (78% poliéster e 22% poliamida) com gramatura de 170 

g/m², tipo de malha em malharia Urdume acabamento final prefixação, felpado, fixado, felpa alta, 

nas cores a serem definidas por cada Município.  

Nas laterais da calça deverão ser sobrepostas e costuradas, duas faixas, com largura de 1,0cm cada 

uma, sendo nas cores a serem definidas por cada Município, confeccionadas em tecido helanca 

light 100% poliéster com gramatura de 120 g/m². 
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Imagem ilustrativa da calça verão. 

 

TABELA DE DIMENSÕES EM CENTÍMETROS DA CALÇA HELANCA 

TAMANHOS 
Especificações 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Comprimento total: 58 64 70 78 83 89 92 97 101 104 106 106 

Coxa: 22 24 25 27 28 29 30 31 33 34 35 35 

Gancho frente: 19 20 21 22 23 25 26 27 29 30 31 32 

Gancho costas: 24 25 27 28 29 30 31 33 34 35 36 37 

Elástico: 24 25 26 27 28 29 30 32 33 34 35 36 

Abertura do bolso: 11 11 11 11 14 14 14 14 14 14 14 14 

Entre pernas: 40 45 50 57 61 66 67 72 74 76 77 77 

Abertura de pernas: 13 14 15 16 17 17 18 19 20 21 23 23 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 12.071/02. 

 

Observações:  

As cores e personalização das imagens são meramente ilustrativas, considerando tratar-se de 

consórcio intermunicipal, onde cada Município consorciado poderá customizar as cores e imagem 

de acordo com o padrão de seu Município. 

Na parte de trás da cintura deverá ser colocada uma etiqueta de identificação constando o nome e 

CNPJ da empresa, dados de composição do tecido, tamanho da peça e identificação de lavagem.  

Todas as peças devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes. A peça deve 

ser isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação e uso. 

 

9. JAQUETA ESCOLAR INVERNO 

Jaqueta escolar com capuz, modelo aberto, confeccionada em tactel 100% poliéster com gramatura 

de 65 g/m² nas cores a serem definidas por cada Município, com bolsos laterais tipo faca.  
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Com zíper na cor a ser definida por cada Município e cobre zíper na cor a ser definida por cada 

Município, em toda sua extensão com largura de 0,3 cm.  

Forro em matelassê revestido na sua parte interna, manta acrílica 100% poliéster, com gramatura 

de 120 g/m² e 100 mm de espessura colocado na extensão do corpo principal, capuz e mangas, com 

desenhos aparentes de 5 cm de largura em linhas paralelas na horizontal. 

A jaqueta deverá conter um forro no corpo principal e na touca confeccionado em tecido 

Helanca Light 100% poliéster, com gramatura de 115m² (+ ou - 5%), na cor a ser definida por 

cada Município. 

Na frente da jaqueta, do lado esquerdo de quem veste, deverá conter uma etiqueta termocolante do 

Brasão do Município, costurado com linha branca.  

As medidas da etiqueta termocolante deverão ser nas dimensões 7x 6,5 cm, nas cores a serem 

definidas por cada Município. 

Punho com largura de 5 cm com mesmo material corpo, com elástico interno, ser pespontados em 

máquina pespontadeira 12 (doze) agulhas com 4 pesponto, e sua barra deverá ter 1 cm de largura, 

feito em máquina reta. 

 
Imagem ilustrativa da jaqueta inverno. 

TABELA DE DIMENSÕES EM CENTÍMETROS DA JAQUETA IVERNO 

TAMANHOS 
Especificações 1 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Comprimento: 41 43 47 51 55 58 64 70 71 73 75 75 77 

Largura: 40 43 45 48 50 52 54 56 59 61 63 65 67 

Comprimento da manga a partir do ombro: 32 35 37 41 44 47 50 53 55 56 57 59 60 

Cava (Medida Reta): 19 20 21 21 22 23 25 26 27 27 28 28 29 

Ombro: 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 

Punho da manga: 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 4 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 12.071/02. 
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Observações:  

As cores e personalização das imagens são meramente ilustrativas, considerando tratar-se de 

consórcio intermunicipal, onde cada Município consorciado poderá customizar as cores e imagem 

de acordo com o padrão de seu Município. 

Na parte de trás da gola deverá ser colocada uma etiqueta de identificação constando o nome e 

CNPJ da empresa, dados de composição do tecido, tamanho da peça e identificação de lavagem.  

 

Todas as peças devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes. A peça deve 

ser isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação e uso. 

 

10. CALÇA ESCOLAR INVERNO 

Calça escolar, de inverno, confeccionada em tactel 100% poliéster com gramatura de 65 g/m² nas 

cores a serem definidas por cada Município, com bolsos laterais tipo faca.  

 

Nas laterais deverão possuir dois frisos nas cores a serem definidas por cada Município, 

confeccionado em tecido helanca light 100% Poliéster com gramatura de 115 g/m².  

 

A calça deverá ter internamente um forro confeccionado em helanca light 100% Poliéster, 115g/m² 

(+ ou - 5%), nas cores a serem definidas por cada Município.  

 

A cintura deverá possuir elástico com largura de 40 mm, embutido e rebatido em pespontadeira 

com cinco pespontos. Boca do bolso faca nas laterais. 

 

 
Imagem ilustrativa da calça inverno. 
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TABELA DE DIMENSÕES EM CENTÍMETROS DA JAQUETA IVERNO 

TAMANHOS 
Especificações 2 4 6 8 10 12 14 16 P M G GG 

Comprimento total: 58 64 70 78 83 89 92 97 101 104 106 106 

Coxa: 22 24 25 27 28 29 30 31 33 34 35 35 

Gancho frente: 19 20 21 22 23 25 26 27 29 30 31 32 

Gancho costas: 24 25 27 28 29 30 31 33 34 35 36 37 

Elástico: 24 25 26 27 28 29 30 32 33 34 35 36 

Abertura do bolso: 11 11 11 11 14 14 14 14 14 14 14 14 

Entre pernas: 40 45 50 57 61 66 67 72 74 76 77 77 

Abertura de pernas: 13 14 15 16 17 17 18 19 20 21 23 23 

Tolerância nas medidas de 1 cm para mais ou 1 cm para menos ou conforme norma ABNT NBR 12.071/02. 

 

Observações:  

As cores e personalização das imagens são meramente ilustrativas, considerando tratar-se de 

consórcio intermunicipal, onde cada Município consorciado poderá customizar as cores e imagem 

de acordo com o padrão de seu Município. 

Na parte de trás da cintura deverá ser colocada uma etiqueta de identificação constando o nome e 

CNPJ da empresa, dados de composição do tecido, tamanho da peça e identificação de lavagem.  

Todas as peças devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes. A peça deve 

ser isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação e uso. 

 

11. MEIA ESCOLAR 

Meia de algodão tipo colegial: 
 

 
Imagem ilustrativa da meia escolar. 

 

 

Características Físicas da Meia: 

- Calcanhar verdadeiro; 

- Cor do corpo da meia: Branco; 

- Cor biqueira e calcanhar: a ser definida; 

- Desenho feito em jacquard, composto pela escrita Educação e duas listras a ser definida;  

- Punho: Jérsei (meia malha) com disposição de agulhas 1x1, onde uma tece e uma forma o 
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canelado (aspecto = sanfona 1x1). 

 

Características Técnicas: 

- Composição: 51% Algodão – 36% Poliamida – 12% Poliéster – 1% Elastodieno. 

- Gramatura: 198 gr/m² ; 

- Resistência ao Estouro: 10,0 kgf / cm² mínimo; 

- Encolhimento/Alongamento Largura: - 15%, no máximo. 

- Encolhimento/Alongamento Comprimento: - 15%, no máximo. 

Obs. Os resultados de encolhimento estão expressos por sinal + ou  que significa (-) encolhimento 

– (+) alongamento. 

 

Fechamento da Ponta: 

- A meia deve costurada em máquina remalhadeira. 

- A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo 

que não há rugas indesejáveis ou espessuras no tecido causando pressão nos dedos ou no peito do 

pé. 

 

Acabamento e Qualidade: 

- As meias devem ser bem passadas de maneira que evidencie suas partes: biqueira, calcanhar e 

punho.  

- A costura da meia deve estar de acordo com a porção subjacente do corpo para vestir de modo 

que não gere rugas indesejáveis ou espessuras maiores no tecido, pois pode causar pressão nos 

dedos ou no peito do pé. As meias devem estar isentas de qualquer defeito que comprometa sua 

apresentação e uso.  

- As meias não devem apresentar torção, costura malfeita, pontas, dobras, franzidos, pontos 

falhados, rompidos ou soltos. 

 
DIMENSÕES DO PRODUTO ACABADO 

DADOS BB PP P M G GG XGG Adulto 

Tamanho do Calçado: 14 a 17 18 a 21 22 a 25 26 a 29 30 a 33 34 a 37 38 a 41 42 a 45 

Idade: 1 e 2 3 e 4 5 e 6 7 e 8 9 e 10 11 e 12 13 e 14 15 a 18 

Largura do Punho: 6,0 cm 6,0 cm 6,5 cm 6,5 cm 6,5 cm 7,5 cm 7,5 cm 7,5 cm 

Altura do punho: 1,5 cm 1,5 cm 1,5 cm 1,5 cm 2,0 cm 2,0 cm 2,0 cm 2,0 cm 

Comprimento da perna: 4,0 cm 4,5 cm 5,5 cm 6,5 cm 7,5 cm 8,5 cm 9,5 cm 10,5 cm 

Comprimento do pé: 7,0 cm 9,0 cm 11,0 cm 13,0 cm 16,0 cm 20,0 cm 22,0 cm 25,0 cm 

As medidas terão tolerância de 5% para mais ou para menos, desde que não altere a qualidade do produto. 

 

Observações:  

As cores e personalização das imagens são meramente ilustrativas, considerando tratar-se de 

consórcio intermunicipal, onde cada Município consorciado poderá customizar as cores e imagem 

de acordo com o padrão de seu Município. 

Deverá conter uma etiqueta de identificação constando o nome e CNPJ da empresa, dados de 

composição do tecido, tamanho da peça e identificação de lavagem.  

Todas as peças devem ser embaladas separadamente em sacos plásticos transparentes. A peça deve 

ser isenta de qualquer defeito que comprometa a sua apresentação e uso. 
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LOTE 02 – TÊNIS E SANDÁLIA ESCOLAR 

 

TÊNIS ESCOLAR RUNNING: O calçado escolar deve ter um calce perfeito, ajustando-se aos 

pés sem apertar ou causar calos. Uma palmilha macia garante conforto durante longas horas, 

enquanto um design protetor, com biqueira reforçada, protege os pés de impactos e quedas. 

 

1. TÊNIS ESCOLAR RUNNING COM ATACADOR:  

O produto deverá ser entregue com 1 (um) par de cadarço na cor a ser definida pelo Município.  O 

cadarço tem a finalidade de ajustar o calçado ao pé do usuário para o uso, proporcionando 

segurança ao caminhar. Deverá ser confeccionado em fios trançados 100% poliéster formato chato 

com comprimento de acordo com cada numeração. 

 

 
 

 
 

 

2. TÊNIS ESCOLAR RUNNING COM VELCRO:  

Tênis escolar infantil deve ter fechamento com uma tira de velcro sendo que a mesma deverá ter 

em torno de 40 mm de largura, podendo variar conforme a escala de número a número. E deverá 

ter o Brasão do ÓRGÃO, aplicado na Tira do Velcro de forma fixa e permanente.  

 

 
 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – DETALHAMENTO DOS TENIS RUNNING COM 

ATACADOR: 
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A gáspea do cabedal deverá ser de Favo tipo Colmeia 100% poliéster com trama tipo 

multifilamentos em 2D, em tecido duplo, de no mínimo 180 gramas por metro quadrado, dublada 

com espuma de espessura mínima de 3 milímetros e densidade mínima de 45 gramas por 

centímetro cúbico, isso tudo com forro (reforço da Gáspea) também de tecido 100% poliéster 

com gramatura mínima de 160 gramas por metro quadrado. Para o tênis ficar armado e facilitar 

na hora de calçar devem ser aplicados tecido de poliamida de no mínimo 180 gramas por metro 

quadrado com aplicação de filme termo colante para que depois de aplicado a fixação seja 

permanente, esta aplicação deverá ser feita no forro, permanecendo intacta por toda vida útil do 

tênis. O cabedal deverá ser confeccionado na cor a ser definida pelo Órgão, conforme orientação 

de design das figuras acima.  

Para o modelo running com fechamento de atacador, o laminado sintético que vai dar suporte ao 

mesmo deve ser de no mínimo 0,8 milímetros de espessura e gramatura mínima de 480 gramas por 

metro quadrado, a ser definida pelo Órgão, aplicado por meio de costuras duplas para excelente 

fixação dos passadores do cadarço.  

O contra forte se localiza na região do calcanhar. O mesmo deve ser de resina termoplástica de 

no mínimo 0,8 milímetros de espessura.  O avesso, material sintético de poliéster de espessura 

mínima 0,7 milímetros que vai encapar o contra forte evitando assim lesões no calcanhar. 

O debrum deve ser confeccionado em elástico de no mínimo 16 milímetros de largura fixado com 

uma costura em zig zag ao cabedal. 

A couraça da biqueira deve ser confeccionada em resina termoplástica, termo transferível de no 

mínimo 0,7 de espessura aplicada com pressão e calor para se moldar ao bico do tênis ficando assim 

com proteção definitiva da ponta dos pés.  

Para facilitar o calce e garantir a segurança, o tênis deve ter um puxador traseiro refletivo, 

confeccionado em material sintético refletivo de alta qualidade. Com design ergonômico e 

costurado de forma resistente, o puxador deve ter a largura adequada a cada número (mín. 

15mm para 18-31 e mín. 20mm para 32-46) e cor cinza, proporcionando alta visibilidade 

em condições de pouca luz. Seus 0,7mm de espessura garantem durabilidade e resistência 

ao uso diário. 

A palmilha de acabamento deve ser de fácil higienização (removível).  Confeccionada na sua 

parte superior em tecido ou não tecido na cor preta, unida à base pelo processo filme adesivo, e sua 

base em EVA (Etil, Vinil Acetato) de espessura mínima 4,5 milímetros. 

O solado deverá ser fabricado em “PU” Poliéster, Poliuretano com alta resistência a ação de hidrólise.  

Este solado deverá ser confeccionado na cor a ser definida pelo Órgão, conforme orientação 

de design das figuras acima, devendo ter a gravação da numeração e a escrita venda proibida, 

em todos os tamanhos de forma permanente. Formato antiderrapante, com sulcos para 

escoamento de água dificultando o fácil deslizamento. Na sua base, deve acompanhar o perfil da 

forma e ser em formato de cunha, isto é, deverá ser, na parte traseira, no mínimo 50% a mais de 

espessura que na parte dianteira.  
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ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – DETALHAMENTO DOS TENIS RUNNING COM 

VELCRO: 

 
 

O cabedal deverá oferecer alto desempenho no uso. Para esta aplicação, torna-se necessário um 
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cabedal com material têxtil leve e flexível. Os tecidos e materiais utilizados para a sua construção 

deverão estar totalmente isentos de defeitos. A flexibilidade na região do ante pé (abaixo do 

metatarso, região de flexão) é fundamental para não prejudicar o calce e contribuir para as demais 

atividades citadas no item anterior. Deverá ser utilizada como base onde serão sobrepostas as 

demais peças que farão parte do cabedal do tênis. Deverá conter dublagem confeccionada em 

material não tecido 100% poliéster para melhorar estruturação. A gáspea deverá ser em tecido 

dupla frontura (multifilamentos 2D), na cor a ser definida pelo Órgão (sendo uma peça única sem 

emendas por costuras ou colagem), tendo como composição poliéster e/ou poliamida, gramatura 

mínima de 180 g/, proporcionando alta permeabilidade ao vapor do suor e conforto ao usuário. 

 A lingueta deverá ser em tecido a base de elastano, composto por fibras sintéticas com toque 

macio e de elevada elasticidade, na cor a ser definida pelo Órgão. composição poliéster e/ou 

poliamida, conter espessura mínima de 2,0 mm e gramatura mínima de 250 g/m2. Deverá conter 

uma etiqueta como seu principal detalhe. 

A etiqueta da lingueta deve ser confeccionada em laminado sintético, com espessura mínima de 

1.5mm, dublado com manta em fios de poliéster agulhada 140 g/m², gramatura final mínima 

750g/m².  Deve ser fixada a gáspea com costura simples (única) de acordo com as especificações 

de costura deste documento, na cor a ser definida pelo Órgão. 

 O contra forte se localiza na região do calcanhar e deve ser de resina termoplástica de no mínimo 

1,2 milímetros de espessura. 

Deve ter um puxador traseiro, confeccionado com fita de fios de poliéster transados, chatos e com 

bordas que não desfiam, com largura mínima de 15 milímetros e comprimento adequado a cada 

número, na cor a ser definida pelo Órgão.  

A palmilha de acabamento deve ser de fácil higienização (removível). Confeccionada na sua parte 

superior em tecido ou não tecido, na cor a ser definida pelo Órgão, unida à base pelo processo filme 

adesiva, e sua base em EVA (Etil, Vinil Acetato) de espessura mínima 4,5 milímetros. 

 

 

 
 

O solado deverá ser fabricado em “PU”, Poliuretano com alta resistência a ação de hidrolise, na 

cor a ser definida pelo Órgão. O solado deverá ter a gravação da numeração em todos os tamanhos 

de forma permanente, e formato antiderrapante com sulcos para escoamento de água dificultando 

o fácil deslizamento. E na sua base deve acompanhar o perfil da forma e ser em formato de cunha, 

isto é, deverá ser na parte trazeira no mínimo 50% a mais espessura que na parte dianteira. O solado 

deverá ter a gravação permanente da descrição VENDA PROIBIDA, na parte inferior, inibindo e 

deixando claro a não a comercialização alheia do calçado. 
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3. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS – DETALHAMENTO DAS SANDALIA 

ESCOLAR INFANTIL - TIPO PAPETE MODELO FECHAMENTO VELCRO:  

 

 
 

O cabedal deverá ser confeccionado em sintético PVC com no mínimo 1,5 milímetro de espessura, 

na cor a ser definida pelo Órgão, este sintético deverá estar dublado com malha termo ponto 

gomada na cor Preta com no mínimo 220 gm p/m2, o cabedal deverá sofrer um processo de Solda 

eletrônica por alta frequência para gravar reforços nas bordas do cabedal e gravar o friso colorido 

que deverá ser na cor a ser definida pelo Órgão, o fechamento será de velcro, macho e fêmea para 

ajuste no pé do usuário para melhor segurança no caminhar. A numeração das sandálias papete 

deverá ser de dois em dois números por exemplo, 12/13, 14/15, 16/17, 18/19, 20/21 e assim por 

diante.  

 

DETALHES DO CABEDAL: Confeccionado em laminado sintético com espessura de no 

mínimo 1.5 mm, com base de fios de poliéster, gramatura final mínima 750 gm p/m2, solda 

eletrônica por alta frequência e dublado com malha termo ponto gomada na cor Preta com no 

mínimo 220 gm p/m2, tudo conforme mencionado nas considerações gerais (item anterior), 

devendo ser colocado o Brasão e o Nome do órgão.  

 

PALMILHA AMORTECEDORA: Palmilha de Poliuretano, usando poliuretano poliéster, com 

alta resistência a hidrólise, na cor a ser definida pelo Órgão, tendo espessura mínima de 5 

milímetros devendo acompanhar exatamente o perfil da forma e estar numerada em todos os 

tamanhos de forma permanente.  

SOLA:  Peça integrante da base inferior da Papete. Deverá ser fabricado em “PU”, Poliuretano 

poliéster de alta resistência a hidrólise. Este solado deve ser na cor a ser definida pelo Órgão, 

devendo o formato ser com canaletas antiderrapantes. Devendo acompanhar exatamente o perfil 

da forma.  
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Vista do solado e palmilha com desenho antiderrapante com o número gravado: 

 

JUSTIFICATIVA DEMANDA DE MERCADO 

Após análise foram encontrados materiais que atendam as expectativas de toda uma região e dos 

municípios consorciados, e a aquisição deverá ser realizada através de pregão eletrônico para 

registro de preço, permitindo que todos os municípios deste consorcio e o próprio CODANORTE 

possam adquirir os materiais selecionados, assim como permitir uma ampla disputa de preços e 

manter a transparência em todas as aquisições. Foram selecionados materiais que permitam a 

ampliação das aulas de educação integral.  

O levantamento de mercado consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e 

econômica da escolha do tipo de solução a contratar. Após a verificação do objeto demandando e 

dos requisitos da contratação, a Equipe de Planejamento realizou o levantamento de mercado e 

identificou algumas características: 

a) O objeto demandado possui contratações similares feitas por outros órgãos e entidades públicas, 

ou seja, não se trata de demanda exclusiva ou estranha para o mercado;  

b) O SRP é uma alternativa viável e bem conhecida entre as empresas do ramo;  

c) Em razão da baixa complexidade do objeto demandado não será necessário a realização de 

audiência e/ou consulta pública, junto ao mercado para coleta de contribuições;  

e) Existe a possibilidade de alguns dos bens demandados serem supridos por meio de doação, 

contudo, esta Equipe de Planejamento não dispõe de conhecimento sobre instituições doadoras e 

desconhece regulamento Institucional que aborde esta temática;  

f) Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento à solução exige a contratação de 

empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível como objeto pretendido;  

g) Foram analisadas contratações similares feitas por outros órgãos e entidades, por meio de 
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consultas a outros editais, com objetivo de identificar a existência de novas metodologias, 

tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades da Administração. Não se 

observou maiores variações quanto à execução do objeto no que se refere ao papel da empresa a 

qual se pretende contratar. Assim, a variação se dá pela modalidade de licitação aplicada a cada 

caso, a depender da permissibilidade normativa.  

h) A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no atual 

cenário, em objeto de frequente aquisição por órgãos públicos, em todas as suas esferas.  

i) Verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos materiais a serem 

adquiridos, conforme os requisitos estabelecidos neste documento. 

 

1 – OBSERVAÇÕES: 

1.1 A proposta terá validade mínima de 60 (sessenta) dias; 

1.2 A Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas de entrega do objeto; 

1.3 A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo 

Contratante no que se refere ao objeto, e fornecer o objeto no local indicado pelo CODANORTE/ 

Município; 

1.4 A entrega será parcelada, devendo ser feita em até 60(sessenta) dias corridos após o 

recebimento da ordem de fornecimento, sem nenhum custo adicional para o Contratante, podendo 

tal prazo ser prorrogado, mediante solicitação devidamente justificada pela Contratada; 

1.5  A entrega deverá ocorrer sempre em dias úteis, no horário de 09h00min às 16h00min; 

1.6 Quando solicitado pelo CODANORTE, a entrega será realizada na Sede Administrativa, 

situada na Rua Tupis, n° 437, 1° andar, bairro Melo, Montes Claros- MG, CEP 39.401-068; 

1.7 Os itens serão adquiridos pelo CODANORTE e pelos municípios consorciados ao 

CODANORTE; 

1.8 A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo 

Contratante no que se refere ao objeto, e realizar a entrega dos materiais ou a prestação de serviços 

nos locais indicado pelo Contratante; 

1.9 Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu 

representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que 

sejam tomadas as providências legais pertinentes; 

1.10 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

1.11 Os itens serão adquiridos pelos municípios consorciados ao CODANORTE e pelo próprio 

CODANORTE, como abaixo indicado: 
1 AUGUSTO DE LIMA 23 IBIAÍ 45 MONTALVANIA 

2 BOCAIÚVA 24 IBIRACATU 46 MONTE AZUL 

3 BONITO DE MINAS 25 ICARAÍ DE MINAS 47 MONTES CLAROS 

4 BOTUMIRIM 26 ITACAMBIRA 48 NOVA PORTEIRINHA 

5 BRASILIA DE MINAS 27 ITACARAMBI 49 OLHOS D'ÁGUA 

6 BUENÓPOLIS 28 ITAOBIM 50 PADRE CARVALHO 

7 BURITIZEIRO 29 JAIBA 51 PATIS 

8 CAMPO AZUL 30 JANUARIA 52 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ 

9 CAPITÃO ENEAS 31 JAPONVAR 53 PINTÓPOLIS 

10 CATUTI 32 JEQUITAÍ 54 PIRAPORA 

11 CLAROS DOS POÇÕES 33 JOAQUIM FELICIO 55 PONTO CHIQUE 

12 CÔNEGO MARINHO 34 JOSENOPOLIS 56 SÃO FRANCISCO 

13 CRISTÁLIA 35 JURAMENTO 57 SÃO JOÃO DA LAGOA 

14 DIAMANTINA 36 JUVENILIA 58 SÃO JOÃO DA PONTE 

15 DIVISA ALEGRE 37 LAGOA DOS PATOS 59 SÃO JOÃO DAS MISSÕES 

16 ENGENHEIRO NAVARRO 38 LASSANCE 60 SÃO JOÃO DO PACUÍ 

17 ESPINOSA 39 LONTRA 61 UBAÍ 

18 FRANCISCO DUMONT 40 LUISLANDIA 62 VARZEA DA PALMA 
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19 FRANCISCO SÁ 41 MANGA 63 VARZELÂNDIA 

20 GLAUCILÂNDIA 42 MATIAS CARDOSO 64 VERDELÂNDIA 

21 GRÃO MOGOL 43 MIRABELA   

22 GUARACIAMA 44 MIRAVANIA   

1.12 – Os municípios acima demonstraram interesse em participar do certame, em assembleia geral 

que autorizou a realização de compras compartilhadas, datada do dia 29 de novembro de 2023 

elaborada pelo CODANORTE, para vigência no ano de 2024.  

1.13 – Após a publicação do procedimento público de intenção de registro de preços, houve a 

manifestação dos municípios de Grão Mogol, Cônego Marinho, Joaquim Felício, Pedras de Maria 

da Cruz, Mirabela, Francisco Dumont, Japonvar, Buritizeiro, Botumirim, Cristália e Olhos 

D’Água, consorciados em ratificar a intenção de ser participantes no registro de preços. (IRP 

anexos). 

1.14 – As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 

1 (um) ano, que poderão ser prorrogadas, por igual período, desde que comprovado o preço 

vantajoso, como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021.  

1.15- No caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

registradas poderão ser renovadas5. 

1.16- Os contratos e seus aditamentos terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver 

dado origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico 

oficial do CODANORTE. 

1.17 - Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência da Ata de Registro de Preços, além de 

comprovar a vantajosidade, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do contratado, 

consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas (CNEP), emitir as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de 

débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  

1.18- Serão rejeitados no recebimento, os produtos e/itens fornecidos com especificações 

diferentes das constantes no edital e das informadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer 

na forma e prazos definidos no edital. 

1.19 - A empresa vencedora terá obrigação de atender a todos os municípios consorciados 

(relacionados acima), nos quantitativos que vierem a ser solicitados dentro da estimativa do 

Procedimento, sendo certo que não serão aceitas quaisquer considerações posteriores da 

vencedora no sentido de não atender aos municípios consorciados, uma vez que estes são 

órgãos participantes do registro de preços, conforma disciplina o inciso XLVIII do artigo 6° 

da Lei 14.133/2021.  

1.20 - A Formalização de contrato com os órgãos participantes do registro de preços 

(municípios consorciados) será exigida apenas para efeito de controle no sentido de não se 

extrapolar o limite legal permitido para adesões de outros órgãos, não cabendo à Contratada 

decidir se aceitará contratar com os órgãos participantes do registro de preços (municípios 

consorciados), uma vez que, a participação no certame, já caracteriza a aceitação integral da 

obrigação de atender aos órgãos participantes do registro de preços (municípios 

consorciados). 

 

2. INFORMAÇÕES SOBRE OS UNIFORMES ESCOLARES E TÊNIS ESCOLAR:  

2.1. A solução proposta no Estudo Técnico Preliminar visa garantir o acesso a uniformes escolares 

de qualidade para alunos e professores das instituições de ensino da rede pública, contribuindo 

para a melhoria do processo educativo e para a igualdade de oportunidades no ambiente escolar. 

A solução é composta por conjuntos de uniformes escolares segmentados por nível de ensino 

 
5 Enunciado 42 do CJF (2023) e  
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(Ensino Infantil Pré-Escola, Ensino Fundamental 1º ao 5º ano, Ensino Fundamental 6º ao 9º ano, 

Ensino Médio/EJA) e um conjunto específico para professores, além da distribuição de tênis 

escolares. 

Componentes Integrados da Solução: 

1. Uniformes Escolares Segmentados por Nível de Ensino: Cada conjunto foi 

cuidadosamente planejado para atender às especificidades e necessidades educacionais de 

cada faixa etária e nível de ensino. Os uniformes incluídos foram selecionados com base 

em critérios de qualidade, durabilidade, segurança e adequação pedagógica, garantindo que 

os alunos tenham à disposição os recursos necessários para o seu desenvolvimento 

acadêmico. 

2. Tênis Escolares: Os tênis escolares, destinados a todos os alunos da rede pública, são 

projetados para serem resistentes, ergonômicos e adequados ao uso diário. A inclusão dos 

tênis como componente da solução visa promover a organização e a responsabilidade dos 

alunos com seus materiais, além de contribuir para a igualdade de condições de acesso aos 

recursos educacionais. 

 

Objetivos da Solução: 

1. Promover a Igualdade: Garantir que todos os alunos e professores tenham acesso a 

uniformes de qualidade, independentemente de sua condição socioeconômica. 

2. Apoiar o Desenvolvimento Educacional: Fornecer recursos que atendam às necessidades 

pedagógicas e contribuam para o processo de ensino-aprendizagem. 

3. Facilitar a Organização e o Planejamento: Através dos conjuntos específicos e dos tênis 

escolares, promover a organização tanto para alunos quanto para professores. 

 

Implementação da Solução: 

A implementação desta solução requer uma abordagem coordenada, envolvendo a seleção 

criteriosa de fornecedores, a logística de distribuição dos uniformes e tênis, e o monitoramento da 

utilização e satisfação dos beneficiários. Será estabelecido um cronograma detalhado para a 

aquisição e distribuição dos itens, garantindo que todos os componentes da solução sejam 

entregues de forma tempestiva e eficaz, antes do início do ano letivo. 

 

Considerações Importantes: 

1. Durabilidade e Uso dos Itens: Reconhecemos o desgaste natural dos uniformes devido ao 

uso diário e a variação na frequência de uso entre os diferentes itens. Por isso, a seleção 

dos componentes dos uniformes leva em consideração a durabilidade e a capacidade de 

suportar uso intenso, visando prolongar a vida útil dos itens e garantir a continuidade de 

sua utilização. 

2. Aquisição e Impacto Social: A Administração se compromete a custear, com recursos 

próprios, a aquisição dos uniformes escolares, entendendo ser essa uma medida de 

relevante impacto social. A disponibilização de uniformes escolares adequados é essencial 

para o modelo de ensino proposto, oferecendo vantagens significativas para o 

desenvolvimento educacional dos alunos. 

 

Logística de Entrega e Armazenamento: 

A entrega dos uniformes escolares será realizada em um local previamente designado pelo 

Município, não se optando pela entrega ponto a ponto nas unidades escolares. Cada conjunto 

escolar será armazenado e entregue em caixas de papelão, com as seguintes informações 

claramente indicadas na embalagem, seja por impressão direta ou por meio de etiqueta adesiva: 
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• Razão social, endereço e CNPJ do fornecedor; 

• Nomenclatura do material; 

• Quantidade de cada item acondicionado; 

• Unidade Escolar de destino. 

 

Garantia e Conformidade: 

A CONTRATADA (fabricante) deverá oferecer garantia de, no mínimo, 3 (três) meses, a partir da 

data da entrega do produto, cobrindo defeitos de fabricação. Qualquer custo associado à troca de 

produtos defeituosos será de responsabilidade do fornecedor, sem ônus para o consórcio ou para 

os Municípios. Adicionalmente, todos os itens fornecidos deverão atender às normas técnicas de 

fabricação e às regulamentações do INMETRO, assegurando sua qualidade e segurança. 

 

3 – ESTRATÉGIA DE SUPRIMENTO 

3.1 – A CONTRATADA terá obrigação de cumprir todas as exigências determinadas pelo 

Contratante no que se refere ao objeto, e entregar dos produtos no local indicado pelo 

Municípios/CODANORTE; 

3.2 – Em caso de irregularidade não sanada pelo contratado, a Administração, por meio de seu 

representante, reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará à autoridade competente para que 

sejam tomadas as providências legais pertinentes; 

3.3 – O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

4 – CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1 – Ao apresentar sua proposta a empresa interessada em participar da licitação, deverá ter 

ciência de que os itens deverão estar de acordo com as exigências indicadas pelo CODANORTE, 

sendo que, somente aqueles itens solicitados serão aceitos para efeito de cumprimento da Ata/ 

contrato; 

4.2 – Caso a empresa vencedora do item, não tenha condições de fornecer os uniformes escolares 

e tênis escolar com as especificações indicadas em sua proposta, deverá informar ao 

CODANORTE, no prazo máximo de 24h (vinte e quatro horas), e solicitar a substituição do 

uniforme escolar e tênis escolar por outro de qualidade semelhante, equivalente ou superior; 

4.3 – Em sua proposta, a Contratada deverá contemplar todos os custos relativos a despesas de 

entrega dos uniformes escolares e tênis escolar nos municípios solicitantes. 

 

5 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

5.1 – A contratada obriga-se a manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade 

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta 

licitação, devendo comunicar ao Contratante, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do contrato; 

5.2 – Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no Termo de Referência, de forma que o 

fornecimento seja de acordo com as informações apresentadas, sob pena de multa; 

5.3 - A Contratada se obriga a entregar os uniformes escolares e tênis escolar na sede dos 

Municípios ou em local anteriormente designado, sem nenhum custo adicional para o Contratante, 

no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos após o recebimento da ordem de fornecimento, 

podendo tal prazo ser prorrogado, mediante solicitação devidamente justificada pela Contratada; 

5.4 – A CONTRATADA deverá entregar as notas fiscais, em até dois dias após a emissão, para o 

responsável do setor competente, no endereço indicado pelas Prefeituras/Consórcio; 

5.5 – Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO, prestando, prontamente, os esclarecimentos que forem 

solicitados pela CONTRATANTE; 
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5.6 – Responder perante o Município/CODANORTE, mesmo no caso de ausência ou omissão 

da FISCALIZAÇÃO, indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes; 

5.7 – Arcar com todas as obrigações e encargos decorrentes das relações de trabalho com os 

profissionais contratados, previstos na legislação vigente, sejam de âmbito trabalhista, 

previdenciário, social, securitários, bem como com as taxas, impostos, frete e quaisquer outros que 

incidam ou venham a incidir sobre o objeto desta licitação, ficando excluída qualquer solidariedade 

da Administração por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a 

inadimplência da CONTRATADA, com referência às suas obrigações, não se transfere ao 

Município/Consórcio; 

5.8 – Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados à União, 

Estado, Município, ao CODANORTE ou terceiros, decorrentes do fornecimento e das aquisições 

dos uniformes e tênis; 

5.9 – Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos serviços ofertados, 

garantindo seu perfeito desempenho; 

5.10 – O contrato firmado com o Município Contratante ou CODANORTE não poderá ser objeto 

de cessão ou transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de 

sanções, inclusive rescisão; 

5.11 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a Contratada dará ao 

Município Contratante e ao CODANORTE, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela 

discriminados, para nada mais vir a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

5.12 – Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra o CODANORTE ou algum município; 

5.13 – Cumprir os prazos previstos neste Termo de Referência. 

5.14 – Responsabilizar-se pela conformidade, adequação, e qualidade dos uniformes escolares e 

tênis escolar ofertados, garantindo seu perfeito uso; 

5.15 – O Contratado obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz; 

 

6 – DA OBRIGAÇÃO DO CONTRATANTE: 

6.1 – Prestar, com clareza, à Contratada, as informações necessárias para a aquisição dos uniformes 

escolares e tênis escolar; 

6.2 – Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa fornecer os uniformes escolares 

e tênis escolar de acordo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos, 

especialmente do Termo de Referência; 

6.3 – Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

6.4 – Emitir, por meio do setor competente, a ordem de compra; 

6.5 – Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega dos uniformes escolares e tênis 

escolar, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

6.6- Atestar a entrega dos uniformes escolares e tênis escolar contratados no documento fiscal 



 

48  

correspondente; 

6.7 – Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da 

execução do contrato, fixando prazo para a sua correção; 

6.8 – Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento dos uniformes escolares e tênis escolar, 

na forma do contrato; 

6.9 – Zelar para que durante toda a vigência do Contrato sejam mantidas, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas pela Contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 

na licitação. 

6.10 – Fiscalizar a execução do contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da 

CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, 

inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas; 

6.11- Arcar com as despesas de publicação do deste contrato, bem como dos termos aditivos que 

venham a ser firmados; 

6.12 – O contrato firmado com o Município/ Consórcio não poderá ser objeto de cessão ou 

transferência sem autorização expressa do Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive 

rescisão; 

6.13 – O pagamento decorrente da concretização da entrega do objeto licitado será efetuado pela 

Tesouraria do Contratante, através de departamento contábil, por processo legal, em até 30 (trinta) 

dias a contar do recebimento da nota fiscal/fatura, após atesto das notas fiscais pelo gestor do 

contrato e verificação pelo setor responsável pelo pagamento dos documentos comprobatórios da 

manutenção das condições de habilitação, especialmente quanto a regularidade junto ao FGTS e à 

seguridade social, bem como as certidões negativas de débito junto a Fazenda Pública Federal, 

Estadual e à Justiça do Trabalho; 

6.14 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 

Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

6.15 – Os pagamentos à Contratada somente serão realizados mediante a efetiva entrega dos 

produtos nas condições estabelecidas, que será comprovado por meio do Termo de Recebimento 

Definitivo do Objeto e/ou Recibo pelo Servidor responsável pelo recebimento; 

6.16 – O Servidor responsável pelo recebimento, identificando qualquer divergência na nota 

fiscal/fatura, deverá devolvê-la à Contratada para que sejam feitas as correções necessárias, sendo 

que o prazo estipulado no item acima será contado somente a partir da reapresentação do 

documento, desde que devidamente sanado o vício. 

6.17 – Nenhum pagamento será efetuado enquanto estiver pendente de liquidação qualquer 

obrigação por parte da Contratada, sem que isso gere direito a alteração de preços, correção 

monetária, compensação financeira ou paralisação da execução do objeto do Contrato. 

6.18 – Todo pagamento que vier a ser considerado contratualmente indevido será objeto de ajuste 

nos pagamentos futuros ou cobrados da Contratada. 

6.19 – Uma vez paga a importância discriminada na nota fiscal/fatura, a contratada dará ao 

Município, plena, geral e irretratável quitação dos valores nela discriminados, para nada mais vir 

a reclamar ou exigir a qualquer título, tempo ou forma. 

 

7 – APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

7.1 – A proposta deverá ser elaborada considerando a quantidade de unidades a serem adquiridas 

e valor unitário, valor total e valor do lote; 

7.2 – Nos preços propostos estarão incluídos todos os tributos, encargos sociais e outros ônus que 

porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os quais ficarão a 

cargo única e exclusivamente da CONTRATADA; 
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7.3 – Responsabilizar-se por todas as despesas de operação, inclusive os encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução dos serviços de sua responsabilidade; 

7.4 – Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas, comprometendo-se a 

comunicar a ocorrência de fatos supervenientes; 

7.5 – Responsabilizar-se pelos danos causados à Administração ou terceiros decorrentes de sua 

culpa ou dolo; 

7.6 – As quantidades fixadas nesta planilha orçamentária e explicativa são meramente estimativas 

e destinadas à uniformização das propostas. A empresa contratada receberá pelos fornecimentos 

realizados o valor resultante das quantidades de uniformes escolares e tênis escolar efetivamente 

entregues, medidas com base nos preços unitários propostos; 

7.7 – Em cada item decorrente desta planilha, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do Edital do Pregão que a gerou; 

7.8 – Estão incluídas no preço total todas as despesas, entrega, impostos e demais encargos 

indispensáveis ao perfeito cumprimento das obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

7.9 – O preço deverá ser oferecido em reais, e não será em nenhuma hipótese reajustado; 

7.9.1 – Aplicar arredondamento no custo unitário, sendo considerado apenas duas casas decimais. 

Observar a Lei do Real (“Art. 1º A partir de 1º de julho de 1994, a unidade do Sistema Monetário 

Nacional passa a ser o REAL, que terá curso legal em todo o território nacional. [...] § 5º Admitir-

se-á fracionamento especial da unidade monetária [...] na determinação da expressão monetária 

de outros valores que necessitem da avaliação de grandezas inferiores ao centavo, sendo as 

frações resultantes desprezadas ao final dos cálculos”). 

 

8 – DO MODO DE DISPUTA 

8.1 – O pregão será processado no modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 

31 Decreto Federal 10.024/2019 cumulado com o inciso I do artigo 56 da Lei 14.133/2021, a etapa 

de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período 

de duração da sessão pública; 

8.1.1 – A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive 

quando se tratar de lances intermediários; 

8.2 – Na hipótese de não haver novos lances, a sessão pública será encerrada automaticamente; 

8.3 – Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto 

no § 1º do artigo 32 do Decreto Federal 10.024/2019, a pregoeira poderá, assessorado pela equipe 

de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço 

disposto no parágrafo único do art. 7º do Decreto Federal 10.024/2019, mediante justificativa. 

 

9 – FORMA DE JULGAMENTO E APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

9.1 – Além das regras comuns dos Atos Convocatórios baseados nas legislações que regem a 

matéria, impõe-se as seguintes: 

9.2 – O julgamento deverá ser por menor valor do lote; 

9.2.1 – O vencedor deverá apresentar em no máximo 03 (três) horas após declarado vencedor e 

convocação, planilha com os preços, já aplicados linearmente o desconto obtido na fase lances 

e/ou negociação com o(a) Pregoeiro. Será este documento denominado de proposta final. Na 

elaboração desta proposta, deve-se usar apenas duas casas decimais após a vírgula, com 

arredondamento para baixo em cada item, sem uso de fórmulas de Excel que não sejam “truncar;2” 

9.3 – A Proposta Comercial deverá satisfazer na forma e no conteúdo as exigências deste TR e do 

respectivo instrumento convocatório, especialmente o seguinte: serem datados e assinados pelo 
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representante legal da empresa proponente, devidamente comprovado no processo, constar o nome 

completo e número do documento de identificação do signatário, o endereço completo e atualizado 

da licitante, o número de inscrição no CNPJ, Inscrição Estadual (se houver) telefone e FAX, se 

houver. 

9.4 – A proposta deverá apresentar preços correntes de mercado, sem quaisquer acréscimos em 

virtude de expectativa inflacionária ou de custo financeiro. 

9.5 – Nos preços apresentados deverão estar inclusos obrigatoriamente todos os custos, impostos 

etc., com o objeto da contratação. 

9.6 – A última folha da proposta deverá ser obrigatoriamente assinada pelo representante legal da 

empresa licitante, devidamente identificado e as demais por ele rubricadas. 

 

10 – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE 

DA EXECUÇÃO DO CONTRATO6 

10.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução 012/2023 do CODANORTE, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

10.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila;  

10.3 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias. 

10.4– Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

10.5 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

10.6 – Para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

11 – DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

11.1 – Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente:  

I – acompanhar o fornecimento contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

II – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado;  

III – recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  

IV – conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo 

assinado pelas partes;  

V – realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

 
6 Resolução 012/2023 do CODANORTE. 
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VI – manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  

VII – adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 

esclarecer eventuais dúvidas;  

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;  

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);  

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 

registrando em ata o conteúdo das deliberações; 

VIII – registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

IX – determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução;  

X – rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência ou o Projeto Básico;  

XI – exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos;  

XII – determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

XIII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível;  

XIV – verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 

serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução dos serviços;  

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada 

de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público;  

XVII – formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento 

de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo 

prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 

encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 

respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;  

XVIII – em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na 

instrução do processo;  

XIX – propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

XX – preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido;  

XXI – manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 
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qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com 

a emissão de parecer;  

XXII – consultar o Município/Consórcio sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no 

objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  

XXIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, 

a seu critério, comprometam o bom andamento dos serviços;  

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

12 – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 

12.1 – Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua 

finalização, em aspectos gerenciais, especialmente:  

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 

proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 

econômico-financeira do contrato;  

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas 

e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida;  

III – manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 

ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso;  

IV – prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 

do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, 

bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 

prestados;  

V – avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a 

serem decididos pela autoridade competente;  

VI – analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

VII – acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  

VIII – decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 

Termo de Suspensão;  

IX – adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou 

na legislação de regência;  

X – aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 

regulamento;  

XI – analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for 
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o caso;  

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias 

ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao 

setor responsável;  

XIII – acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 

for o caso, respeitando a competência do exercício;  

XIV – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 

nos sistemas do Município/Consórcio, quando couber, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP);  

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 

nos sistemas do Consórcio e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando 

saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

13 – DO RECEBIMENTO 

13.1 – A entrega e o recebimento dos uniformes escolares e tênis escolar dar-se-á da seguinte 

forma: 

a) A CONTRATADA deverá comprovar antes da entrega, que os uniformes escolares e tênis 

escolar contratados possuem toda a especificação exigidas, em conformidade com o presente 

Termo de Referência; 

b) Os uniformes e tênis deverão ser entregues em até 60 (sesenta) dias corridos contados do 

recebimento da ordem de compra, podendo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação 

expressa. 

13.2 – Entregue os uniformes escolares e tênis escolar, o mesmo será recebido provisoriamente, 

pelo responsável do seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de 

sua conformidade com a especificação constante neste Termo de Referência, no prazo de 20 (vinte) 

dias úteis. 

13.3 - A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser determinado seu correto 

fornecimento, sob pena de rescindir a contratação sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste ato convocatório. 

13.4 – O recebimento dos uniformes escolares e tênis escolar dar-se-á definitivamente no prazo de 

07 (sete) dias úteis, contado da data de sua entrega, uma vez verificado o atendimento integral das 

especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 

servidor responsável. 

a)  – Os materiais/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 20(vinte) dias úteis, pelo 

fiscal técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo; 

b) – O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se referem a parcela a ser paga; 

c) – O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

d) – O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo; 

e) – O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo; 

f) – Os materiais/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
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das penalidades; 

g) – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

h) – O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, devendo ser determinada sua correta execução, sob pena 

de rescindir a contratação sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste ato 

convocatório. 

 

14 – DA LIQUIDAÇÃO 

14.1 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022; 

14.2 – O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem 

o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

14.3 – Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN RFB nº 2.145 de 

26 de junho de 2023 e Portaria 013/20237; 

14.4 – Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à contratante; 

14.5 – A Nota Fiscal deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021; 

14.6 – A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas; 

14.7 – Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante; 

14.8 – Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos; 

 
7 Portaria 013/2023 disponível no site do CODANORTE https://www.codanorte.mg.gov.br 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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14.9 – Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa; 

14.10 – Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativa à 

regularidade fiscal.  

 

15 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

15.1 – O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias após o fornecimento, mediante emissão 

de Nota Fiscal, acompanhada de CND’s Federal, Estadual, FGTS e Trabalhista; 

15.2 – Para emissão das notas fiscais/fatura, serão tomadas como base, as ordens de fornecimento 

apresentadas; 

15.3 –A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição e quantitativo dos 

serviços; 

15.4 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, NÃO superior a 10 (dez) dias após o prazo 

de 10(dez) dias, o valor da nota fiscal não sofrerá acréscimos a qualquer título; 

15.5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, SUPERIORES a 10 (dez) dias após o prazo 

de 30(trinta) dias, o valor da fatura sofrerá acréscimos com base nos índices do IGP-M/FGV, 

INPC/FGV ou IPCA/FGV, sendo que será aplicado o índice mais favorável para o Consórcio; 

15.6 – Caso constatado alguma irregularidade nas Notas Fiscais/Faturas, estas serão devolvidas 

a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, 

contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação; 

15.8 – A omissão de qualquer despesa necessária à entrega dos materiais será interpretada como 

não existente ou já incluída nos preços, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega 

das Propostas; 

15.9 – Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADA das suas 

responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento; 

15.10 – O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 

banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de 

“factoring”; 

15.11 – As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 

responsabilidade da Contratada; 

15.12 – Não serão efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de liquidação de 

obrigações, em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA, ou inadimplência contratual; 

15.13 – O Consórcio CODANORTE passou a aplicar a Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, para fins de retenção de Imposto de Renda 

sobre os pagamentos que efetuarem às pessoas físicas e jurídicas, com base na Instrução Normativa 

RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, pelo fornecimento de bens 

ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme Portaria 013/20238; 

15.13.1 – As retenções serão efetuadas sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os 

pagamentos antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de serviços, para 

entrega futura; 

15.13.2 – Para todos os documentos fiscais emitidos deverão ser observadas as disposições da 

citada Instrução Normativa, quanto ao Imposto de Renda; 

15.13.3 – Não serão feitas retenções de CSLL, PIS/PASEP ou COFINS, apenas a retenção de IR 

será feita, se for o caso, nos moldes da citada Instrução Normativa; 

 
8 Portaria 013/2023/CODANORTE 
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15.13.4 – Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão emitir as notas fiscais em 

observância às regras de retenção dispostas na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada 

pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023, sob pena de não aceitação por parte dos órgãos e 

entidades mencionados no art. 2º desta Lei; 

15.13.5 – Durante o processo de liquidação da despesa, poderão ser rejeitados os documentos 

fiscais em desacordo com as exigências da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela 

INRFB 2145, de 26 de junho de   2023, devendo o fornecedor retificar o documento ou apresentar 

outro sem as impropriedades identificadas ficando suspenso o processo de liquidação até o 

saneamento; 

15.13.6 – Haverá a retenção de Imposto de Renda independente de ocorrer por parte do contratado 

o destaque de IRRF no documento fiscal, nos termos da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, 

alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023; 

15.13.7 – Não estão sujeitos à retenção do IR na fonte os pagamentos realizados às pessoas ou por 

serviços e mercadorias elencados no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada 

pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023; 

15.13.8 - A condição de imunidade e isenção de que trata o §1º deste artigo será declarada pela 

entidade apresentando documento equivalente, ambos em conformidade com a Instrução 

Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 2145, de 26 de junho de                                            

2023; 

15.13.9 – A isenção em relação a ME ou EPP optante pelo Simples Nacional será observada na 

indicação constante em seus documentos fiscais no campo destinado às informações 

complementares ou em sua falta, no corpo do documento que deverá conter a expressão 

"DOCUMENTO EMITIDO POR ME//EPP OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL" nos 

termos do artigo 59, § 4ºI, alínea a da Resolução CGSN nº 140/2018; 

15.13.10 – Havendo alterações na Instrução Normativa RFB nº 1234/2012, alterada pela INRFB 

2145, de 26 de junho de 2023, o Consórcio expedirá nova portaria atualizando. 

 

16 – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 – O cancelamento do registro do preço do licitante ocorrerá nas hipóteses e condições 

estabelecidas em lei; 

16.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, no todo ou em parte, de pleno direito, 

nos seguintes casos: 

16.2.1 – Pelo CODANORTE, em decisão fundamentada; 

16.2.2 – Quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes na Ata de Registro de Preços; 

16.2.3 – Se o fornecedor não retirar a Nota de Serviço no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a 

unidade requisitante não aceitar sua justificativa; 

16.2.4 – O fornecedor der causa a rescisão administrativa do contrato decorrente da Ata de   

Registro de Preço; 

16.2.5 – Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contato decorrente Ata de 

Registro de Preços; 

16.2.6 – Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado e o 

fornecedor não aceitar reduzi-los, após convocado para tal; 

16.2.7 – Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas; 

16.2.8 – No caso de endereço incerto, inacessível ou ignorado; 

16.3 – Pela empresa, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 

cumprir às exigências preestabelecidas na Ata de Registro de Preços. No caso, a solicitação para 

cancelamento de preços registrados deverá ser formulada com a antecedência 30 (trinta) dias, 

facultado ao Contratante à aplicação das penalidades previstas no edital; 



 

57  

16.4 – A comunicação do cancelamento do(s) preço(s) registrado(s), nos casos previstos no item 

anterior será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 

comprovante ao expediente administrativo que tiver dado origem ao registro de preços. 

 

17 – OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

17.1 – A detentora da Ata de Registro de Preços fornecerá os itens do objeto desta licitação, cuja 

abrangência estende-se a todos os Municípios consorciados ao CODANORTE e ao 

CODANORTE, em caráter contínuo, de acordo com as especificações e normas requeridas, 

utilizando recursos apropriados, devendo dispor de infraestrutura. 

17.2 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá nomear e manter preposto para representá-

la perante a Contratante e assisti-la em todas as questões relativas à execução do contrato; 

17.3 – A detentora da Ata de Registro de Preços se responsabilizará pela permanente manutenção 

da validade da documentação: Jurídica, Fiscal, Técnica e Econômico-Financeira da empresa; 

17.4 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter sob a sua exclusiva 

responsabilidade toda a supervisão e direção da execução completa e eficiente da Ata/Contrato; 

17.5 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá acatar todas as orientações dos Municípios 

consorciados, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, no escopo da Ata/Contrato, 

prestando, por escrito, todos os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante, obrigando-

se, ainda, a atender prontamente a todas as reclamações atinentes, a quaisquer aspectos da execução 

contratual; 

17.6 – A detentora da Ata de Registro de Preços, independentemente da atuação do Fiscal da 

Ata/Contrato, não se eximirá de suas responsabilidades quanto à entrega dos objetos, 

responsabilizando-se pelo fiel cumprimento das obrigações constantes neste Termo de Referência; 

17.7 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá manter durante a vigência da Ata/Contrato 

as condições de habilitação para contratar com a Administração Pública, apresentando, sempre que 

exigido, os comprovantes de regularidade fiscal; 

17.8 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá, sempre que lhe for exigido, apresentar os 

comprovantes de regularidade fiscal da empresa, em conformidade ao artigo 195, § 3° da 

Constituição Federal; 

17.9 – A detentora da Ata de Registro de Preços assumirá, como exclusivamente seus, os riscos e 

despesas decorrentes da boa e perfeita execução das obrigações contratadas; 

17.10 – A detentora da Ata de Registro de Preços arcará com todos os encargos sociais previstos 

na legislação vigente e com quaisquer ônus, despesas, obrigações trabalhistas previdenciárias, 

fiscais, de acidentes de trabalho, bem como de alimentação, transporte, ou outro benefício de 

qualquer natureza dos seus profissionais, preservando os Municípios consorciados ou o 

CODANORTE, de quaisquer demandas, reivindicações, queixas e representações de qualquer 

natureza, resultantes da execução da Ata/Contrato; 

17.11 – À detentora da Ata de Registro de Preços serão vedados, sob pena de rescisão e aplicação 

de qualquer outra penalidade cabível, a divulgação e o fornecimento de dados e informações 

referentes a entrega do objeto do contrato; 

17.12 – A detentora da Ata de Registro de Preços não poderá se valer do contrato para assumir 

obrigações perante terceiros, dando-o como garantia, nem utilizar os direitos de crédito a serem 

auferidos em função dos serviços prestados, em quaisquer operações de desconto bancário, sem 

prévia autorização dos Municípios consorciados; 

17.13 – A detentora da Ata de Registro de Preços responderá civil e administrativamente, sem 

prejuízo de medidas outras que possam ser adotadas, por quaisquer danos causados à 

Administração Pública, ou a terceiros, em razão da execução dos serviços; 

17.14 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá facilitar a ação de fiscalização dos 
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Municípios consorciados, fornecendo informações ou promovendo acesso à documentação dos 

produtos entregues, e atendendo prontamente às observações e às exigências por eles apresentadas; 

17.15 – A detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a atender com presteza as reclamações 

sobre a qualidade dos produtos ofertados; 

17.16 – A detentora da Ata de Registro de Preços deverá aceitar auditagem nos seus controles e 

documentação fiscal referente aos produtos ofertados, por parte de representante designado da 

Administração; 

17.17 – Cumprir fielmente todas as condições estipuladas no contrato, de forma que os 

fornecimentos estabelecidos sejam permanentemente executados e mantidos com esmero e 

perfeição, sob a sua inteira responsabilidade; 

17.18 – Arcar com as obrigações trabalhistas, horas extras e previdenciárias dos empregados, 

fiscais e comerciais da empresa; 

17.19 – Avocar para si os ônus decorrentes de todas as reclamações e /ou ações judiciais e/ou 

extrajudiciais, por culpa ou dolo, que possam eventualmente ser alegadas por terceiros, em 

decorrência do objeto do presente termo contra o CODANORTE/Município; 

17.20 – Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos que por ventura sejam causados por 

seus empregados, a qualquer título, às instalações, patrimônio e pessoal da unidade, procedendo 

imediatamente o respectivo reembolso, em cada caso; 

17.21–Responsabilizar-se pelo fornecimento, assegurando ao CODANORTE/Município através 

das Secretarias o direito de fiscalizar e sustar ou recusar o material em desacordo com as cláusulas 

contratuais. 

 

18 – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO  

18.1 – As atas de registro de preços proveniente deste procedimento terão o prazo de vigência de 

1 (um) ano e poderão ser prorrogadas, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso,  

como prevê o artigo 84 da Lei 14.133/2021, e que o adjudicatário cumpra as exigências de 

regularidade fiscal da Ata SRP, devendo a Administração consultar o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-

las ao respectivo processo; 

18.1.1. Quando da prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

registradas poderão ser renovadas.9 

18.2 – A contratação será por 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura do contrato, podendo 

ser prorrogado por iguais períodos, sendo que o fornecimento contínuos poderão ser prorrogados 

sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, desde que a autoridade competente ateste 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a 

negociação com o contratado ou a extinção contratual sem ônus para qualquer das partes, devendo 

a Administração verificar a regularidade fiscal do contratado, consultando o Cadastro Nacional de 

Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), 

emitindo as certidões negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-

las ao respectivo processo; 

 

19 – CONDIÇÕES A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS10 

19.1 – Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços:  

 
9 Enunciado 42 do CJF (2023). 
10 Resolução 012/2023 do CODANORTE 
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I – serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário;  

II – será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou fornecedores que aceitarem 

cotar os bens, obras ou serviços com preços iguais aos do adjudicatário na sequência da 

classificação da licitação e inclusão daqueles que mantiverem sua proposta original; e  

III – a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata deverá ser respeitada 

nas contratações.  

§ 1º O registro a que se refere o inciso II do caput deste artigo tem por objetivo a formação de 

cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata; 

§ 2º Se houver mais de um licitante na situação de que trata o inciso II do caput deste artigo, serão 

classificados segundo a ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

§ 3º A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o inciso II do 

caput e o § 1º deste artigo somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes situações:  

I – quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital; e  

II – quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses 

previstas nesta Resolução. 

§ 4º O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 

ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços;  

19.2 – Após os procedimentos de formalização da ata estipulados no artigo 78, o licitante melhor 

classificado, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo de 5 (cinco) dias 

úteis e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 

das sanções previstas na Lei Federal nº 14.133, de 2021, e neste Termo de Referência; 

Parágrafo único. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 

mediante solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o 

motivo apresentado seja aceito pelo Consórcio; 

19.3 – Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições 

estabelecidos no artigo 19 da Resolução 012/2023 do CODANORTE, e observado o disposto no 

§ 3º do artigo 20 da Resolução 012/2023 do CODANORTE, fica facultado ao Consórcio convocar 

os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado; 

19.4 – A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio a contratar, facultada a realização de licitação 

específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada; 

19.5 – O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano, contado a partir da 

assinatura do último signatário necessário, e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que 

comprovado o preço vantajoso; 

19.6 – Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

 

20 – DA ADESÃO DE ÓRGÃOS E ENTIDADES QUE NÃO PARTICIPARAM DO 

REGISTRO DE PREÇOS11 

20.1 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, 

distrital e municipal que não participaram do procedimento de que trata esta Resolução poderão 

aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os requisitos do §2º 

do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; 

§ 1º Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de registro 

 
11 Resolução  012/2023 do CODANORTE. 
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de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade 

de adesão; 

§ 2º Caberá ao gerenciador verificar junto ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, se aceita ou não o fornecimento decorrente de adesão, 

desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o 

órgão gerenciador e órgãos participantes; 

§ 3º Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar 

a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata; 

20.2 – Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a adesão à ata de registro de 

preços previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021;  

20.3 – A adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo Consórcio, caso tenha sido realizado 

procedimento público de intenção de registro de preços e, assim, viabilizada a participação, será 

admitida nos casos em que haja justificativa que demonstre a imprevisibilidade da demanda ou 

outros fatores de inviabilizaram a participação no procedimento de registro de preços, em 

atendimento ao dever de planejamento e aspectos de centralização de compras aplicáveis, sem 

prejuízo do atendimento dos requisitos elencados no § 2º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021 e nesta Resolução; 

20.4 – A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão 

interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, 

autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o artigo 95 da Lei Federal nº 14.133, 

de 2021; 

20.5 - Cada órgão não participante poderá aderir a 50%12 (cinquenta por cento) dos quantitativos 

dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, sendo que, o quantitativo decorrente das adesões à ata 

de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo13 de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, como prevê o §5º do 

artigo  86 da Lei 14.133/2021. 

Parágrafo único. O contrato de que trata o caput deverá ter sua vigência iniciada no prazo de 

validade da ata de registro de preços.  

20.6 – A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será definida no 

edital, observado o disposto no artigo 105 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, e poderão ser 

alterados, observado o disposto no artigo 124 do mesmo regramento jurídico.  

 

21 – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

21.1 – Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada 

nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações: 

I – não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 

de especificações, de projetos ou de prazos; 

II – desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 

III – alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 

capacidade de concluir o contrato; 

 
12 §4º, do artigo 86 da Lei 14.133/2021. 
13 Inciso II, §3º do artigo 19 do Decreto 16.311 de 16/09/2013 que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 

Estado de Minas Gerais. 
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IV – decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 

contratado; 

V – caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 

VI – atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou alteração 

substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo previsto; 

VII – atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a servidão 

administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas; 

VIII – razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 

contratante; 

IX – não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 

para aprendiz. 

 

§ 1º O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses: 

I – supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete modificação 

do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 

II – suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 

3 (três) meses; 

III – repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas; 

IV – atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 

parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos; 

V – não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, para 

execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 

projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento 

ambiental. 

§ 2º As hipóteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do § 2º deste artigo observarão 

as seguintes disposições: 

I – não serão admitidas em caso de calamidade pública, de grave perturbação da ordem interna ou 

de guerra, bem como quando decorrerem de ato ou fato que o contratado tenha praticado, do qual 

tenha participado ou para o qual tenha contribuído; 

II – assegurarão ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até a normalização da situação, admitido o restabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro do contrato, na forma da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 desta Lei. 

§ 3º Os emitentes das garantias previstas no art. 96 desta Lei deverão ser notificados pelo 

contratante quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de 

cláusulas contratuais. 

 

21.2 – De acordo com os Art. 138 e 139, a extinção do contrato poderá ser: 
 

Art. 138. A extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 

decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 

resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art125
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124iid
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art96
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III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 

compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

§ 1º A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção consensual 

deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 

reduzidas a termo no respectivo processo. 

§ 2º Quando a extinção decorrer de culpa exclusiva da Administração, o contratado será 

ressarcido pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido e terá direito a: 

I - devolução da garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

Art. 139. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar, sem 

prejuízo das sanções previstas nesta Lei, as seguintes consequências: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, das instalações, dos equipamentos, do material e do pessoal 

empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 

III - execução da garantia contratual para: 

a) ressarcimento da Administração Pública por prejuízos decorrentes da não execução; 

b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, quando cabível; 

c) pagamento das multas devidas à Administração Pública; 

d) exigência da assunção da execução e da conclusão do objeto do contrato pela seguradora, 

quando cabível; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados à 

Administração Pública e das multas aplicadas. 

§ 1º A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II do caput deste artigo ficará a critério 

da Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta. 

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 

expressa do ministro de Estado, do secretário estadual ou do secretário municipal competente, 

conforme o caso. 

 

22 – DO CRITÉRIO DE REAJUSTE 

22.1 – Os preços poderão ser reajustados, desde que observado o interregno mínimo de 1 (um) ano 

contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração do preço da ata 

de registro de preços com reflexo no contrato, conforme convenções coletivas de trabalho 

mencionadas neste Termo, utilizando-se dos índices do INPC ou do IPCA, optando-se sempre pelo 

mais vantajoso para a administração. 

I – na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos no inciso anterior, adotar-se-á o índice 

geral de preços mais vantajoso para o Consórcio/Município calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda;  

§ 1º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de 

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de consolidação do orçamento 

estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata de registro de preços que deu origem 

à contratação, com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 

em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos; 

§ 2º Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de 

registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste 

artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então;  

§ 3º A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir da data da solicitação; 

§ 4º O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples apostila ou mediante 

formalização de termo aditivo; 
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§ 5º Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de 

alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;  

22.2 – A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência 

da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-

financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal 

e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar, podendo ser 

provocado pelo Consórcio ou requerido pela contratada.  

Parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser 

concedido a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, 

independentemente de previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  

I – o evento seja futuro e incerto;  

II – o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III – o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

IV – a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

V – a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI – haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da contratada;  

VII – seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por 

meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  

22.3 – Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser 

identificado se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no 

momento da contratação. 

Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, 

compondo a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro.  

22.4 – O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo.  

 

23 – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES: 

23.1– A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato, conforme previsto no artigo 125 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

24 – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

24.1 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I – quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II – quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

24.2 – Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação; 

24.3 – A das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21,  requererá 

a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 

(aplicação dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e 

intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir; 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
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https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
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ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade; 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação; 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas; 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será: 

I – interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo; 

II – suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III – suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa; 

24.4 – Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

Parágrafo único. (VETADO). 

24.5 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia; 

24.6 – Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

24.7 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

24.8 – É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento da multa; 

III – transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 
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V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

25 – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

25.1 – Habilitação Jurídica: 

25.1.1– registro comercial, no caso de empresa individual; 

25.1.2– ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores; 

25.1.3 – O objeto social do licitante deverá ser compatível como serviço a ser licitado, caso o 

objeto social do licitante seja incompatível com o serviço a ser licitado, este será considerado 

inabilitado para a execução dos serviços; 

25.1.4 – inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 

25.1.5 – decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

25.1.6 – declaração, em cumprimento da Lei 9.854/99, de que não emprega mão-de-obra de 

menores. Ou, empregando-a, cumpre disposição expressada no inciso I do § 3º do artigo 227 

combinada com a norma estatuída no inciso XXXIII do artigo 7º, tudo da Constituição Federal; 

25.1.7 – Cópia do Documento Pessoal com foto do administrador da empresa licitante (RG, 

Carteira de Motorista); 

25.1.8 – Serão realizadas pesquisas pelo Pregoeiro no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 

e Suspensas – CEIS e no Cadastro Nacional de Empresas Penalizadas – CNEP; 

a) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992; 

b) Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

c) Os documentos constantes das alíneas “a” e “b” do subitem 25.1.8 serão conferidos no ato da 

sessão pela Comissão de Apoio através de consulta nos sites oficiais 

www.portaltransparencia.gov.br e www.cnj.jus.br. 

 

25.2– Da Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista: 

25.2.1 – Prova no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

25.2.2 – Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, emitida pela 

Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 

25.2.3 – Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

25.2.4 – Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante 

mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 

25.2.5 – Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal, demonstrando situação regular no cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por Lei; 

25.2.6 – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida em todos os portais da Justiça 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
http://www.portaltransparencia.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/
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do Trabalho na rede mundial de computadores (Tribunal Superior do Trabalho, Conselho Superior 

da Justiça do Trabalho e Tribunais Regionais do Trabalho); 

25.3 – Qualificação Econômico-Financeira: 

25.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo cartório distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, no máximo, 60 (sessenta) dias antes da data fixada para entrega das propostas. 

 

a) As licitantes em recuperação judicial deverão apresentar comprovação de que o plano de 

recuperação foi acolhido na esfera judicial, na forma do art. 58 e do art. 162 da Lei n. 11.101/2005, 

devendo ser considerado na análise da documentação de habilitação, bem como dos demais 

requisitos exigidos no edital, se for o caso, para comprovação da capacidade econômico-financeira 

da licitante. 

 

25.3.2 – Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 

vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios; 

a) O Balanço Patrimonial poderá ser atualizado até a data da apresentação da proposta, 

devendo ser utilizado o Índice Geral de Preços - Disponibilidade Interna - IGP-DI, publicado pela 

Fundação Getúlio Vargas, ou outro indicador que o venha substituir, mediante apresentação, junto 

à documentação, de memorial de cálculo assinado pelo contador da empresa. 

b) As empresas com menos de um exercício financeiro devem apresentar Balanço de Abertura 

ou último Balanço Patrimonial levantado, conforme o caso. 

c) Serão considerados “na forma da lei” o Balanço Patrimonial (inclusive o de abertura) e 

demonstrações contábeis assim apresentados: 

✓ publicados em Diário Oficial; ou 

✓ publicados em Jornal; ou 

✓ por cópia ou fotocópia registrada ou autenticada na Junta Comercial da sede ou domicílio do 

licitante; ou 

✓ por cópia ou fotocópia do livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 

domicílio do licitante ou em outro órgão equivalente, inclusive com os Termos de Abertura e de 

Encerramento. 

✓ Na forma de escrituração contábil digital (ECD), pelo relatório gerado pelo SPED e recibo de 

entrega de livro digital na Receita Federal; 

d) O Balanço Patrimonial e as demonstrações contábeis apresentados deverão conter 

assinatura do representante legal da empresa licitante e do seu contador ou, caso apresentadas por 

meio de publicação, permitir a identificação do veículo e a data de sua publicação. A indicação do 

nome do contador e do número do seu registro no Conselho Regional de Contabilidade (CRC), é 

indispensável. 

e) Análise Contábil-Financeira da empresa, para a avaliação de sua situação financeira, a ser 

apresentada em memorial de cálculo dos índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) 

e Solvência Geral (SG), assinada pelo contador responsável, com as seguintes fórmulas: 

 

LG =     ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO  

              PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC = ATIVO CIRCULANTE  

      PASSIVO CIRCULANTE 
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SG = ATIVO TOTAL        

                PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

f) Será considerada apta financeiramente a empresa que tiver os índices de Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) igual ou maiores que 0,5 (meio). As 

empresas que possuírem índices inferiores a 0,5 (meio) deverão apresentar obrigatoriamente 

patrimônio líquido ou capital social superior a 10% do valor estimado da contratação. 

g) Mesmo as Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Equiparadas deverão apresentar 

o balanço patrimonial como exigido no item 25.3.2 e suas alíneas. 

 

h) As empresas com enquadramento de Microempreendedor Individual deverão apresentar a 

DASN SIMEI - Declaração Anual do Simples Nacional, do último exercício social já exigível e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a situação financeira da empresa e o faturamento 

para permanência no enquadramento;  

i) Entende-se “na forma da lei”, para empresas que não são enquadradas como Microempresa, 

Empresa de Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período; 

✓ Demonstração do resultado abrangente se for o caso; 

✓ Demonstrações das mutações do patrimônio líquido do período; 

✓ Demonstração dos fluxos de caixa do período; 

✓ Demonstração do valor adicionado do período; 

✓ Informações comparativas do período anterior.  

j) Entende-se “na forma da lei”, para empresas enquadradas como Microempresa, Empresa de 

Pequeno Porte ou Equiparadas a seguinte documentação: 

✓ Balanço patrimonial ao final do período; 

✓ Demonstração do resultado do período. 

k) Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de protocolo. 

 

25.4 – Qualificação Técnica 

 

25.4.1 - Apresentação de no mínimo de 01 (um) de capacidade técnica fornecido por pessoa 

jurídica de direito público ou privado, comprovando que o licitante executa ou já executou o 

fornecimento regular e corretamente do objeto com características e quantidades semelhantes, 

constando o nome completo do representante legal, em papel timbrado do emitente ou em papel 

sem timbre com carimbo do CNPJ; 

25.4.1.1.  A quantidade mínima aceita para comprovação de capacidade técnica será de 

no mínimo 30% da quantidade licitada por lote, podendo haver somatório de atestados. 

 

a) O atestado deve ser emitido em papel timbrado, indicando o endereço do contratado, de forma 

a permitir possível diligência para esclarecimentos, e estar carimbado e devidamente assinado pelo 

emitente. 

b) - Poderão ser solicitada(s) cópia(s) de contrato(s), atestado(s), declaração(ões) ou outros 

documentos idôneos que comprove(m) as informações dos atestados apresentados, por meio de 

diligências. 

c) No caso de atestados emitidos por empresa da iniciativa privada, não serão considerados válidos 

aqueles emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da licitante. Serão 

consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial as empresas controladas ou 
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controladoras da empresa licitante, e ainda as que tenham pelo menos uma pessoa física ou jurídica 

como sócia em comum. 

25.4.2 Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial dos documentos exigidos neste edital, 

desde que os respectivos originais sejam apresentados na reunião de abertura dos envelopes 

“documentação”; 

25.4.3 Os documentos mencionados acima não poderão ser substituídos por qualquer tipo de 

protocolo. 

25.4.4 – Em todas as fases do procedimento serão observados os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

 

26. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS 

A definição precisa da quantidade de uniformes escolares e tênis escolares necessários para atender 

à demanda dos alunos das instituições de ensino integrantes do consórcio apresenta um desafio 

significativo. Isso se deve à natureza dinâmica da composição dos municípios participantes e às 

variações anuais no número de alunos matriculados em cada nível de ensino. Portanto, a estimativa 

de quantidades apresentada neste documento é baseada em dados históricos e projeções de 

matrículas, considerando também as taxas de crescimento populacional e as tendências 

educacionais observadas nos últimos anos. 

É importante destacar que, devido à participação de inúmeros municípios no consórcio, a 

quantidade exata de uniformes e tênis a serem adquiridos pode variar. Assim, a flexibilidade é um 

componente chave deste processo, permitindo ajustes conforme a demanda real. Neste contexto, a 

Ata de Registro de Preços (ATA) surge como um instrumento estratégico, proporcionando não 

apenas a agilidade e flexibilidade necessárias para a aquisição dos itens, mas também garantindo 

preços e condições favoráveis para todos os municípios consorciados. Contudo, detalhes 

específicos sobre a ATA serão abordados com maior profundidade no Item 5 deste estudo. 

Para facilitar o planejamento e a execução deste projeto, segue abaixo tabela atualizada com as 

quantidades estimadas de alunos por nível de ensino dos municípios participantes: 

  

Nível de Ensino 
Quantidade Estimada de 

Alunos 

Ensino Infantil Pré-Escola 46.171 

Ensino Fundamental 1º ao 5º Ano 75.259 

Ensino Fundamental 6º ao 9º Ano 67.400 

Ensino Médio/EJA 9.582 

Nota: As quantidades inseridas na tabela são estimativas preliminares e 

deverão ser ajustadas conforme as necessidades reais e as informações 

atualizadas fornecidas pelos municípios participantes 

 

Em suma, a estimativa das quantidades necessárias de uniformes escolares e tênis para o ano letivo 

representa um desafio intrínseco ao dinamismo das matrículas escolares e à diversidade dos 

municípios consorciados. A utilização de uma Ata de Registro de Preços (ATA) como mecanismo 

de aquisição reflete a busca por eficiência, economia e flexibilidade, permitindo que o consórcio 

se adapte às flutuações na demanda de forma ágil e econômica. 

A colaboração contínua entre os municípios participantes e o consórcio é fundamental para o 

sucesso deste processo. A atualização regular das estimativas de quantidade, baseada em dados 

concretos de matrícula e na projeção de necessidades futuras, garantirá que todos os alunos e 

professores sejam adequadamente atendidos, sem excessos que impliquem desperdícios ou faltas 

que prejudiquem o processo educacional. 
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Portanto, a tabela fornecida deve ser vista como um documento vivo, sujeito a ajustes e 

refinamentos ao longo do tempo, com o objetivo de alinhar as estimativas de demanda à realidade, 

assegurando que o investimento em uniformes escolares e tênis seja realizado de maneira eficaz e 

responsável. A cooperação e o comprometimento de todos os envolvidos são peças-chave para que 

os recursos educacionais cheguem a quem realmente necessita, contribuindo para a elevação da 

qualidade da educação oferecida nas escolas públicas dos municípios consorciados. 

Considerando a demanda do Consórcio CODANORTE e de seus 63 municípios consorciados, com 

aproximadamente 1.318.832 (Um milhão, trezentos e dezoito mil oitocentos e trinta e dois) 

habitantes aproximadamente 199.760 (cento e noventa e nove mil setecentos e sessenta) alunos da 

Rede Pública Municipal. 

 

ITEM CIDADES PRESENTES 

TOTAL 

DE 

ESCOLAS 

CRECHES 
PRÉ-

ESCOLAS 

ANOS 

INICIAIS 

ANOS 

FINAIS 

ENSINO 

EJA 

SOMA 

TOTAL 

DOS 

ALUNOS 

1 AUGUSTO DE LIMA  4 46 94 267 275   682 

2 BOCAIÚVA  34 838 1.036 2983 2456 447 7760 

3 BONITO DE MINAS  18 115 264 662 662 24 1727 

4 BOTUMIRIM 12 83 164 353 401 69 1070 

5 BRASILIA DE MINAS  27 391 729 1787 1703 770 5380 

6 BUENÓPOLIS  8 116 200 566 451 28 1361 

7 BURUTIZEIRO  27 247 702 1620 1543 521 4633 

8 CAMPO AZUL 8 76 95 220 227 26 644 

9 CAPITÃO ENEAS  15 145 425 891 933 48 2442 

10 CATUTI  7 97 130 278 283 16 804 

11 CLARO DOS POÇÕES  7 68 158 408 381 45 1060 

12 CÔNEGO MARINHO  17 74 194 476 424 18 1186 

13 CARAÇÃO DE JESUS  39 370 670 1587 1448 63 4138 

14 CRISTÁLIA  6 54 160 358 381 18 971 

15 DIVISA ALEGRE 3 102 198 482 458 21 1261 

16 ENGENHEIRO NAVARO  4  * 168 382 384 73 1007 

17 ESPINOSA 35 559 663 867 * 9 2098 

18 FRANCISCO DUMONT  5 78 110 279 289  * 756 

19 FRANCISCO SÁ  22 295 473 1174 1184 150 3276 

20 GLAUCILÂNCIA  7 28 82 162 165 9 446 

21 GRÃO MOGOL  19 168 324 842 812 33 2179 

22 GUARACIAMA  3 90 110 318 271   789 

23 IBIAÍ  10 98 224 466 511   1299 

24 IBIRACATU  11 127 139 363 343 7 979 

25 ICARAÍ DE MINAS 19 122 260 664 641 67 1754 

26 ITACAMBIRA  6 59 73 219 215   566 

27 ITACARAMBI  19 442 477 1105 1130 106 3260 

28 ITAOBIM 15 337 428 1097 1114 121 3097 
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29 JAIBA 30 613 1155 2870 2460 321 7419 

30 JANUARIA 89 1011 1887 4576 4103 394 11971 

31 JAPONVAR 10 175 213 529 465   1382 

32 JEQUITAÍ  5 89 171 415 397 53 1125 

33 JOAQUIM FELICIO  3 83 93 243 227   646 

34 JOSENOPOLIS  6 79 72 220 275 14 660 

35 JURAMENTO 5 56 96 213 200   565 

36 JUVENILIA  11 82 138 389 385 28 1022 

37 LAGOA DOS PATOS  3 76 92 218 200   586 

38 LASSANGE  8   200 384 404 52 1040 

39 LONTRA  7 265 270 587 543 12 1677 

40 LUISLANDIA  10 87 181 419 434 29 1150 

41 MANGA  25 403 438 1236 1167 180 3424 

42 MATIAS CARDOSO 16 262 243 721 673 42 1941 

43 MIRABELA  10 262 321 741 630 112 2066 

44 MIRAVANIA  11 129 101 270 263 29 792 

45 MONTALVANIA  23 209 241 945 929 31 2355 

46 MONTE AZUL  19 118 446 1043 894 68 2569 

47 MONTES CLAROS  163 3846 7999 21312 17874 2514 53545 

48 NOVA PORTEIRINHA  10 199 175 368 293 70 1105 

49 OLHO D´ÁGUA 11 91 158 389 394 46 1078 

50 PADRE CARVALHO 9   111 352 354 51 868 

51 PATIS  7 106 95 297 306 56 860 

52 PEDRAS DE MARIA DA CRUZ  14 186 256 619 583 75 1719 

53 PINTÓPOLIS 7 96 219 515 493 25 1.348 

54 PIRAPORA  33 646 1225 3292 2925 1053 9141 

55 PONTE CHIQUE  5 142 96 283 257 15 793 

56 SÃO FRANCISCO  37 230 1546 3719 3378 373 9246 

57 SÃO JOÃO DA LAGOA  4 70 140 296 265 16 787 

58 SÃO JOÃO DA PONTE 31 224 517 1396 1352 68 3557 

59 SÃO JOÃ DAS MISSÕES  17 123 455 1324 1090 429 3421 

60 SÃO JOÃO DO PACUÍ  8 73 100 238 345   756 

61 UBAI  18 279 280 696 685 93 2033 

62 VARZEA DA PALMA  27 331 738 1888 1664 486 5107 

63 VARZELÂNDIA 31 443 460 1312 1397 121 3733 

64 VERDELÂNDIA 15 265 234 583 504 62 1648 

    1.145 16.574 29.912 75.774 67.893 9.607 199.760 

 

27 – APRESENTAÇÃO DE AMOSTRAS: 

27.1 – O Consórcio irá solicitar amostras dos produtos dos vencedores para verificação de sua 
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conformidade com as especificações definidas no Termo de Referência, a compatibilidade do 

produto ofertado e a equivalência da qualidade em relação à marca citada como referência, 

mediante emissão de parecer técnico. 

27.1.1- O licitante classificado em primeiro lugar da etapa de lances e declarado provisoriamente 

vencedor deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada produto, juntamente com os respectivos 

laudos de cada item, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após convocação do Pregoeiro, sob pena 

de desclassificação, para comprovação de atendimento e cumprimento de todas as especificações 

exigidas.  

27.2 – Para todos os itens serão obrigatório à apresentação de amostras, nos seguintes termos: 

27.2.1 – Após a análise da documentação de habilitação, em campo próprio do Portal de Compras 

Públicas, as empresas vencedoras do certame, deverão apresentar, no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, as amostras observando apenas os itens adjudicados a seu favor, podendo ser prorrogado 

o prazo desde que solicitado antecipadamente;  

27.2.2 – As amostras deverão ser entregues diretamente na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Bairro 

Melo, na cidade de Montes Claros, em horário comercial, ou seja, 08h00min as 12h00min e 

13h30min as 17h30min, em suas embalagens originais, idênticas às cotadas no certame, nas quais 

deverá conter identificação do produto, marca do fabricante (descrita na proposta), prazo de 

validade, peso liquido e composição e identificação de qual item se refere; 

27.2.3 – Os produtos serão analisados por comissão formada por, no mínimo 03 (três) membros, 

o qual emitirá laudo de aceitação ou de negativa de aceitação do produto, no prazo de até 03 (três) 

dias úteis após a análise; 

27.2.4 – Em caso de reprovação da amostra, será deferido prazo de 03(três) dias úteis para que a 

Licitante que apresentou o item apresente sua manifestação, em homenagem ao princípio do 

contraditório e da ampla defesa; 

27.3 - Sendo mantida a recusa do recebimento do item, este será negociado e passado para o 

segundo colocado, e assim sucessivamente, até que se obtenha amostras aprovadas. 

27.4 Os segundos colocados disporão do prazo máximo de 10(dez) dias úteis, após o recebimento 

da solicitação(convocação), para apresentar suas amostras, sendo condição para habilitação a 

aprovação da amostra. 

27.5 A reunião para análise das amostras terá ampla divulgação com publicação da convocação da 

comissão, das empresas vencedoras e demais interessados em acompanhar a análise. 

27.6- Os laudos deverão ser emitidos por laboratório acreditado pelo INMETRO e serem 

apresentados em uma única folha ou em folhas contínuas, sendo relacionados ao mesmo relatório 

de ensaio. 

27.7 - O(s) Laudo(s) Técnico(s) deve ser acreditado por Laboratório(s) credenciado(s) pelo 

INMETRO ou SATRA. Para a comprovação basta constar a chancela do órgão responsável em 

cada laudo. Na hipótese de não constar prazo de validade nos laudos, este órgão aceitará como 

válidos aqueles expedidos em até 1 (UM) ano imediatamente anteriores à data de apresentação da 

proposta.  

 
LOTE I – UNIFORMES. 

ITEM TAMANHO 

CAMISETA ESCOLAR MANGA CURTA.  10 

CAMISETA ESCOLAR REGATA. 10 

CAMISETA ESCOLAR COM MANGA 

LONGA. 
10 

BERMUDA ESCOLAR MASCULINA. 10 

BERMUDA ESCOLAR FEMININA. 10 
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SHORT SAIA ESCOLAR. 10 

JAQUETA ESCOLAR VERÃO. 10 

CALÇA ESCOLAR VERÃO. 10 

JAQUETA ESCOLAR INVERNO. 10 

CALÇA ESCOLAR INVERNO. 10 

MEIA ESCOLAR. P 

 
LOTE II – TÊNIS. 

ITEM TAMANHO 

TÊNIS ESCOLAR RUNNING COM 

CADARÇO. 

36 E 39 

TÊNIS ESCOLAR RUNNING COM VELCRO. 26 E 29 

PAPETE ESCOLAR. 14/15 E 20/21 

 

LAUDOS A SEREM APRESENTADOS: 

 

LOTE 01 – UNIFORMES. 
 

ITEM 1 - LAUDO DA CAMISETA MANGA CURTA: 

 

ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIAVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS 

Gramatura de tecidos. NBR 10591/08 Gramatura 165 g/m² +/-5% 

Espessura em tecidos. ISO 5084/96 Espessura 0,60 mm +/-5% 

Título fios - comprimento reduzido. NBR 13216/94 Titulo 
20,00 

+/-5% 
30,00 

Analise qualitativa e quantitativa do 

conteúdo fibroso. 

NBR13538/1995 Fibra 1 50% algodão 
+/-5% 

NBR 11914/1992 Fibra 2 50% poliéster 

Solidez da cor ao suor alcalino. 
NBR ISO 

105- E04/14 

Alteração: 4-5 3-5. 

Transf. Acetato: 4-5. 3-5. 

Transf. Algodão: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliamida: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliéster: 4-5. 3-5. 

Transf. Acrílico: 4-5. 3-5. 

Transf. Lã: 4-5. 3-5. 

Solidez da cor ao suor ácido. 
NBR ISO 

105- E04/14 

Alteração: 4-5 3-5. 

Transf. Acetato: 4-5. 3-5. 

Transf. Algodão: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliamida: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliéster: 4-5. 3-5. 

Transf. Acrílico: 4-5. 3-5. 

Transf. Lã: 4-5. 3-5. 

Alteração: 4-5. 3-5. 

Transf. Acetato: 4-5. 3-5. 

Transf. Algodão: 5. 3-5. 

Transf. Poliamida: 5. 3-5. 

Transf. Poliéster: 5. 3-5. 

Transf. Acrílico: 5. 3-5. 

   

Alteração dimensional. ISO 5077/2007 

Trama/ 

Transversal 
-1,9% 

+/-5% 

Urdume longitudinal -1,9% 

Determinação de formaldeído. NBR ISO 14184-1 Teor de formaldeido <Ld Não se aplica 
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Ligamento de malha de trama. 
NBR 13462/95 E 

NBR 13460/95 
Ligamento Meia malha Não se aplica 

 

 

ITEM 2 – LAUDO DA CAMISETA REGATA: 

 

ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIAVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS 

Gramatura de tecidos. NBR 10591/08 Gramatura 165 g/m² +/-5% 

Espessura em tecidos. ISO 5084/96 Espessura 0,60 mm +/-5% 

Título fios-comprimento reduzido. NBR 13216/94 Titulo 
20,00 

+/-5% 
30,00 

Analise qualitativa e quantitativa do 

conteúdo fibroso. 

NBR13538/1995 Fibra 1 50% algodão 
+/-5% 

NBR 11914/1992 Fibra 2 50% poliéster 

Solidez da cor ao suor alcalino. 
NBR ISO 

105- E04/14 

Alteração: 4-5 3-5. 

Transf. Acetato: 4-5. 3-5. 

Transf. Algodão: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliamida: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliéster: 4-5. 3-5. 

Transf. Acrílico: 4-5. 3-5. 

Transf. Lã: 4-5. 3-5. 

Solidez da cor ao suor ácido. 
NBR ISO 

105- E04/14 

Alteração: 4-5 3-5. 

Transf. Acetato: 4-5. 3-5. 

Transf. Algodão: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliamida: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliéster: 4-5. 3-5. 

Transf. Acrílico: 4-5. 3-5. 

Transf. Lã: 4-5. 3-5. 

Transf. Acetato: 4-5. 3-5. 

Transf. Algodão: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliamida: 5. 3-5. 

Transf. Poliéster: 5. 3-5. 

Transf. Acrílico: 5. 3-5. 

Transf. Lã: 5. 3-5. 

   

Alteração dimensional. ISO 5077/2007 

Trama/ 

Transversal 
-1,9% 

+/-5% 

Urdume longitudinal -1,9% 

Determinação de formaldeido. NBR ISO 14184-1 Teor de formaldeido <ld Não se aplica 

Ligamento de malha de trama. 
NBR 13462/95 E NBR 

13460/95 
Ligamento Meia malha Não se aplica 

 

 

ITEM 3 – LAUDO DA CAMISETA MANGA LONGA: 

 

ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIAVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS 

Gramatura de tecidos. NBR 10591/08 Gramatura 165 g/m² +/-5% 

Espessura em tecidos. ISO 5084/96 Espessura 0,60 mm +/-5% 

Título fios-comprimento reduzido. NBR 13216/94 Titulo 
20,00 

+/-5% 
30,00 

Analise qualitativa e quantitativa do 

conteúdo fibroso. 

NBR13538/1995 Fibra 1 50% algodão 
+/-5% 

NBR 11914/1992 Fibra 2 50% poliéster 

Solidez da cor ao suor alcalino. 
NBR ISO 

105- E04/14 

Alteração: 4-5 3-5. 

Transf. Acetato: 4-5. 3-5. 

Transf. Algodão: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliamida: 4-5. 3-5. 
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Transf. Poliéster: 4-5. 3-5. 

Transf. Acrílico: 4-5. 3-5. 

Transf. Lã: 4-5. 3-5. 

Solidez da cor ao suor ácido. 
NBR ISO 

105- E04/14 

Alteração: 4-5 3-5. 

Transf. Acetato: 4-5. 3-5. 

Transf. Algodão: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliamida: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliéster: 4-5. 3-5. 

Transf. Acrílico: 4-5. 3-5. 

Transf. Lã: 4-5. 3-5. 

Transf. Acetato: 4-5. 3-5. 

Transf. Algodão: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliamida: 5. 3-5. 

Transf. Poliéster: 5. 3-5. 

Transf. Acrílico: 5. 3-5. 

Transf. Lã: 5. 3-5. 

   

Alteração dimensional. ISO 5077/2007 

Trama/ 

Transversal 
-1,9% 

+/-5% 

Urdume longitudinal -1,9% 

Determinação de formaldeido. NBR ISO 14184-1 Teor de formaldeido <ld Não se aplica 

Ligamento de malha de trama. 
NBR 13462/95 E 

NBR 13460/95 
Ligamento Meia malha Não se aplica 

 

 

ITEM 4 – LAUDO DA BERMUDA MASCULINA: 

 

ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIAVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS 

Gramatura de tecidos. NBR 10591/08 Gramatura: 170 g/m². +/-5% 

Espessura em  tecidos. ISO 5084/96 Espessura: 0,65 mm. +/-5% 

Título de fios – comprimento reduzido. NBR 13216/94 Titulo: Malha indesmalhável Não se aplica 

Analise qualitativa e quantitativa do 

conteudo friboso. 

NBR13538/1995 Fibra 1: 78% poliéster. 
+/-5% 

NBR 11914/1992 Fibra 2: 22% poliamida. 

Solidez da cor á lavagem. 
NBR ISO 

105- C06/10 

Alteração: 5. 3-5. 

Transf. Acetato: 5. 3-5. 

Transf. Algodão: 4. 3-5. 

Transf. Poliamida: 3-4. 3-5. 

Transf. Poliéster: 4. 3-5. 

Transf. Acrílico: 4. 3-5. 

Transf. Lã: 4-5. 3-5. 

Método: A1M - 

Alteração dimensional. ISO 5077/2007 

Trama/ 

Transversal: 
-3,56% 

Não se aplica 

Urdume longitudinal: -0,3% 

Ligamento de malha de trama. 
NBR 13462/95 E 

NBR 13460/95 
Ligamento: Malharia por urdume Não se aplica 

 

 

ITEM 5 – LAUDO DA BERMUDA FEMININA: 

 

ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIAVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS 

Gramatura de tecidos. NBR 10591/08 Gramatura 215 g/m² +/-5% 
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Espessura em tecidos. ISO 5084:96 Espessura 0,90 mm +/-5% 

Título fios- comprimento 

reduzido. 
NBR 13216/94 Titulo 

Malha 

indesmalhavel 
Não se aplica 

Analise qualitativa e 

quantitativa do conteudo 

friboso. 

NBR13538/1995 Fibra 1 88% poliéster 

+/-5% 
NBR 11914/1992 Fibra 2 12% elastano 

Solidez da cor á lavagem. NBR ISO 105-C06/10 

Alteração 4-5. 3-5. 

Transf. Acetato: 4-5. 3-5. 

Transf. Algodão: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliamida: 4-5. 3-5. 

Transf. Poliéster: 4-5. 3-5. 

Transf. Acrílico: 4-5. 3-5. 

Transf. Lã: 4-5. 3-5. 

Método: A1M  

Alteração dimensional. ISO 5077/2007 
Trama/transversal -2,0% 

Não se aplica 
Urdume longitudinal -0,6% 

Determinação de 

formaldeido. 
NBR ISO 14184-1:14 Teor de formaldeido <ld Não se aplica 

 

 

ITEM 6 – LAUDO DO SHORT-SAIA: 

 

ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIAVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS 

Gramatura de tecidos. NBR 10591/08 Gramatura: 170 g/m². +/-5% 

Espessura em  tecidos. ISO 5084/96 Espessura: 0,65 mm. +/-5% 

Título de fios - comprimento 

Reduzido. 
NBR 13216/94 Titulo: Malha indesmalhável Não se aplica 

Analise qualitativa e quantitativa do 

Conteudo friboso. 

NBR13538/1995 Fibra 1: 78% poliéster. 
+/-5% 

NBR 11914/1992 FIBRA 2: 22% poliamida. 

Solidez da cor á lavagem. 
NBR ISO 

105- C06/10 

Alteração: 5. 3-5. 

Transf. Acetato: 5. 3-5. 

Transf. Algodão: 4. 3-5. 

Transf. Poliamida: 3-4. 3-5. 

Transf. Poliéster: 4. 3-5. 

Transf. Acrílico: 4. 3-5. 

Transf. Lã: 4-5. 3-5. 

Método: A1M - 

Alteração dimensional. ISO 5077/2007 

Trama/ 

Transversal: 
-3,56% 

Não se aplica 

Urdume longitudinal: -0,3% 

Ligamento de malha de trama. 
NBR 13462/95 E 

NBR 13460/95 
Ligamento: Malharia por urdume Não se aplica 

 

 

ITEM 7 – LAUDO DA JAQUETA VERÃO 

 

ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIAVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS 

Gramatura de tecidos. NBR 10591/08 Gramatura: 170 g/m². +/-5% 

Espessura em  tecidos. ISO 5084/96 Espessura: 0,65 mm. +/-5% 

Título de fios - comprimento 

Reduzido. 
NBR 13216/94 Titulo: Malha indesmalhável Não se aplica 

Analise qualitativa e quantitativa do 

Conteudo friboso. 

NBR13538/1995 Fibra 1: 78% poliéster. 
+/-5% 

NBR 11914/1992 FIBRA 2: 22% poliamida. 



 

77  

Solidez da cor á lavagem. 
NBR ISO 

105- C06/10 

Alteração: 5. 3-5. 

Transf. Acetato: 5. 3-5. 

Transf. Algodão: 4. 3-5. 

Transf. Poliamida: 3-4. 3-5. 

Transf. Poliéster: 4. 3-5. 

Transf. Acrílico: 4. 3-5. 

Transf. Lã: 4-5. 3-5. 

Método: A1M - 

Alteração dimensional. ISO 5077/2007 

Trama/ 

Transversal: 
-3,56% 

Não se aplica 

Urdume longitudinal: -0,3% 

Ligamento de malha de trama. 
NBR 13462/95 E  

NBR 13460/95 
Ligamento: Malharia por urdume Não se aplica 

 

 

ITEM 8 – LAUDO DA CALÇA VERÃO: 

 

ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIAVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS 

Gramatura de tecidos. NBR 10591/08 Gramatura: 170 g/m². +/-5% 

Espessura em  tecidos. ISO 5084/96 Espessura: 0,65 mm. +/-5% 

Título de fios – comprimento reduzido. NBR 13216/94 Titulo: Malha indesmalhável Não se aplica 

Analise qualitativa e quantitativa do 

Conteudo friboso. 

NBR13538/1995 Fibra 1: 78% poliéster. 
+/-5% 

NBR 11914/1992 FIBRA 2: 22% poliamida. 

Solidez da cor á lavagem. 
NBR ISO 

105- C06/10 

Alteração: 5. 3-5. 

Transf. Acetato: 5. 3-5. 

Transf. Algodão: 4. 3-5. 

Transf. Poliamida: 3-4. 3-5. 

Transf. Poliéster: 4. 3-5. 

Transf. Acrílico: 4. 3-5. 

Transf. Lã: 4-5. 3-5. 

Método: A1M - 

Alteração dimensional. ISO 5077/2007 

Trama/ 

Transversal: 
-3,56% 

Não se aplica 

Urdume longitudinal: -0,3% 

Ligamento de malha de trama. 
NBR 13462/95 E 

NBR 13460/95 
Ligamento: Malharia por urdume Não se aplica 

 

 

 

ITEM 9 – LAUDO DA JAQUETA INVERNO: 

 

ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIAVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS 

Gramatura de tecidos NBR 10591/08 Gramatura 65 g/m² +/-5% 

Espessura em tecidos ISO 5084:96 Espessura 0,14 mm +/-5% 

Densidade de fios NBR 10588/15 
Titulo urdume 75,00 

+/-5% 
Trama 45,00 

Analise qualitativa e quantitativa do 

conteudo friboso 

NBR13538/1995 
Fibra 1 100 % poliester +/-5% 

NBR 11914/1992 

Solidez da cor á lavagem 
NBR ISO 105- 

C06/10 

Alteração 4-5 3-5. 

Tranferencia acetato 4-5 3-5. 

Tranferencia algodão 4-5 3-5. 

Tranferencia poliamida 3-5 3-5. 
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Tranferencia poliester 4-5 4-5 

Tranferencia acrilico 4-5 4-5 

Tranferencia lã 4-5 4-5 

Alteração dimensional ISO 5077:2007 
Trama/transversal 0,3 % 

+/-5% 
Urdume longitudinal -0,2% 

Determinação de formaldeido 
NBR ISO 14184-

1:14 
Teor de formaldeido < ld +/-5% 

 

 

ITEM 10 – LAUDO DA CALÇA INVERNO: 

 

ENSAIO TECIDO METODOLOGIA VARIAVEL RESULTADO TOLERÂNCIAS 

Gramatura de tecidos NBR 10591/08 Gramatura 65 g/m² +/-5% 

Espessura em tecidos ISO 5084:96 Espessura 0,14 mm +/-5% 

Densidade de fios NBR 10588/15 
Titulo urdume 75,00 

+/-5% 
Trama 45,00 

Analise qualitativa e quantitativa do 

conteúdo fibroso 

NBR13538/1995 
Fibra 1 100 % poliéster +/-5% 

NBR 11914/1992 

Solidez da cor á lavagem 
NBR ISO 105- 

C06/10 

Alteração 4-5 3-5. 

Transferência acetato 4-5 3-5. 

Transferência algodão 4-5 3-5. 

Transferência poliamida 3-5 3-5. 

Transferência poliéster 4-5 4-5 

Transferência acrílico 4-5 4-5 

Transferência lã 4-5 4-5 

Alteração dimensional ISO 5077:2007 
Trama/transversal 0,3 % 

+/-5% 
Urdume longitudinal -0,2% 

Determinação de formaldeído NBR ISO 14184-1:14 Teor de formaldeído < ld +/-5% 

 

LOTE 02 – TÊNIS. 

ITEM 1 - LAUDOS DO TÊNIS ESCOLAR RUNNING COM CADARÇO: 

LAUDO DE BIOMECÂNICA: 

CONFORTO DO CALÇADO: 

RESULTADO E NBRS CONFORME TABELA: 

 
 

 

LAUDOS DURABILIDADE, QUALIDADE E SEGURANÇA DO CALÇADO, CONFORME TABELA: 

ITENS DESCRIÇÃO 
 

ENSAIO 
ORIENTAÇÃO 
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1 

SOLADO: DETERMINAÇÃO DA 

RESISTÊNCIA A FLEXÕES 

CONTÍNUAS EM UM ÂNGULO DE 90º, 

APÓS VERIFICAÇÃO DO 

ENVELHECIMENTO POR CALOR 

 

NBR 14742 

SEM CORTE INICIAL: SEM 

DANOS APÓS 30.000 FLEXÕES 

COM CORTE INICIAL: 

PROGRESSÃO DO CORTE: 

MÁXIMO 4 MM 

2 

SOLADO: DETERMINAÇÃO DA 

RESISTÊNCIA AO DESGASTE POR 

ABRASÃO 

 

NBR 14738 
 MÉDIA SOLICITAÇÃO: 

ATÉ 70 CENTÉSIMO DE MM 

3 

CALÇADO PRONTO DO MODELO 

DE VELCRO E DO MODELO DE 

ATACADOR  

 

 

TESTES: RESISTÊNCIA DA 

COLAGEM DO CABEDAL X SOLADO, 

APÓS VERIFICAÇÃO DO 

ENVELHECIMENTO POR CALOR 

ABNT NBR 15379 

CALÇADO DE USO DIÁRIO: 

MÍNIMO 4,5 N/MM 

SE ROMPER O SOLADO 3,5 N/MM 

4 

SOLADO: ENVELHECIMENTO POR 

HIDRÓLISE 

 

ABNT NBR 14190 
SEM ALTERAÇÕES 

SIGNIFICATIVAS 

5 
SOLADO: TIPO DE POLIURETANO 

DO SOLADO 
SATRA TM 352 POLIURETANO PU  

6 

CALÇADO PRONTO DO MODELO 

DE VELCRO E DO MODELO DE 

ATACADOR  

TESTE:RESISTÊNCIA AO 

DESLIZAMENTO 

SATRA TM 144 

 

COEFICIENTE DE ATRITO 

SECO: MÍNIMO 0,50 (MÉDIA) 

ÚMIDO MÍNIMO 0,50 (MÉDIA) 

FORÇA APLICADA 400 N 

7 

MATERIAL: CABEDAL E FORRO 

RESISTÊNCIA A ABRASÃO: MÉTODO 

MARTINDALE 

 

 

 

ABNT NBR 

15496/20 

CABEDAL EXTERNO: 51.200 

CICLOS A SECO: ABRASÃO 

MODERADA E DESCOLORAÇÃO 

LEVE (MAIOR OU IGUAL AO 

GRAU TRÊS NA ESCALA DE 

CINZAS, CONFORME ABNT NBR 

ISSO 105 A02) 25.600 CICLOS A 

ÚMIDO: ABRASÃO MODERADA 

E DESCOLORAÇÃO LEVE 

(MAIOR OU IGUAL AO GRAU 

TRÊS NA ESCALA DE CINZAS, 

CONFORME ABNT NBR ISSO 105 

A02) 

FORRO: 25.600 CICLOS A SECO E 

12.800 A ÚMIDO. O FORRO NÃO 

DEVE APRESENTAR FUROS  

8 

PUXADOR TRASEIRO 

ENSAIO DE RETRO REFLETÂNCIA 

INICIAL 

ABNT NBR 

15292/2013 

ATINGIR NO MÍNIO OS 

VALORES ESPECIFICADOS 

ABNT NBR 15292/2013 

9 

 

MATERIAL: CADARÇO. 

RESISTÊNCIA DO CADARÇO À 

FRICÇÃO. 

EN ISO 22774 – 

PROCEDIMENTO 1 

NÃO DEVEM ESTAR 

DANIFICADOS ATÉ 15.000 

CICLOS DE FRICÇÃO 
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ACREDITAÇÃO: O(s) Laudo(s) Técnico(s) deve ser acreditado por Laboratório(s) 

credenciado(s) pelo INMETRO ou SATRA. Para a comprovação basta constar a chancela do órgão 

responsável em cada laudo. Na hipótese de não constar prazo de validade nos laudos, este órgão 

aceitará como válidos aqueles expedidos em até 1 (UM) ano imediatamente anteriores à data de 

apresentação da proposta. Esta regra se baseia no mesmo princípio do prazo estabelecido para os 

laudos de Conforto do calçado. 
 

ITEM 2 - LAUDOS DO TÊNIS ESCOLAR RUNNING COM VELCRO: 

LAUDOS DO CABEDAL E LINGUETA: 

ENSAIO/ NORMA 
CARACTERISTICAS DO 

MATERIAL 

REQUISITO DESTA 

ESPECIFICAÇÃO 
OBSERVAÇÕES 

Analise de fibras 

(AATCC 20 e 20B) 

 

Tecido dupla frontura 

(multifilamentos 2D) 

 

Poliéster e/ ou poliamida (CABEDAL) 

Determinação da 

espessura 

(ABNT NBR 13371) 

Tecido a base de elastano Mínimo: 2mm (LINGUETA) 

DETERMINAÇÃO DA 

GRAMATURA DE 

SUPERFICIES 

TEXTEIS (ABNT NBR 

10591 

Tecido dupla frontura 

(multifilamentos 2D) 

 

Mínimo: 180 g/m² (CABEDAL) 

Tecido a base de elastano Mínimo: 250 g/m² (LINGUETA) 

 

LAUDOS SOLADO E PALMILHA: 

 

LAUDOS DO CALÇADO PRONTO: 

SOLADO NBR 14742 

Determinação da resistência a flexões contínuas em 

um ângulo de 90º o ensaio deverá ser realizado 

após envelhecimento por hidrólise 

Sem corte inicial: sem 

danos após 30.000 flexões 

Com corte inicial: 

progressão do corte: 

máximo 4 mm 

SOLADO NBR 14738 

Determinação da resistência ao desgaste por 

abrasão - Perda de espessura – Solado, após 

envelhecimento por hidrólise 

Média solicitação: 

Até 70 centésimo de mm 

SOLADO 
Satra TM 

352 
Distinção do tipo de poliuretano do Solado Poliuretano PU 

PALMILHA 
ABNT NBR 

14739 
Deformação dinâmica da Palmilha Amortecedora Máximo 20 % 

 

 

CONFORTO DO CALÇADO 

 

ABNT NBR 

14835 
Massa do calçado 

Mínimo aceitável: 

confortável 

ABNT NBR 

14837 
Temperatura interna 

Mínimo aceitável: 

confortável 

ABNT NBR 

14838 
Índice de amortecimento; 

Mínimo aceitável: 

confortável 

ABNT NBR 

14840 

Percepção de calce Marcas/lesões 

Sintomas de dor/ Formação de bolhas e/ 

ou lesões; 

Mínimo aceitável: 

confortável 

 

COLAGEM DO CALÇADO 

ABNT NBR 

15379 

Determinação da resistência da colagem 

da banda lateral APÓS 

ENVELHECIMENTO POR Hidrólise 

banda lateral x solado 

Calçado de uso diário: 

Mínimo 4,5 N/mm 
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ACREDITAÇÃO: O(s) Laudo(s) Técnico(s) deve ser acreditado por Laboratório(s) 

credenciado(s) pelo INMETRO ou SATRA. Para a comprovação basta constar a chancela do órgão 

responsável em cada laudo. Na hipótese de não constar prazo de validade nos laudos, este órgão 

aceitará como válidos aqueles expedidos em até 1 (UM) ano imediatamente anteriores à data de 

apresentação da proposta. Esta regra se baseia no mesmo princípio do prazo estabelecido para os 

laudos de Conforto do calçado. 

 

ITEM 3 - SANDALIA ESCOLAR INFANTIL - TIPO PAPETE MODELO FECHAMENTO 

VELCRO: 

Laudo de substâncias restritivas do solado da botinha baby - seja isento de FTALATOS CONFORME 

LEI 3222/12 - FTALATOS tem seu uso restrito redobrando-se os cuidados quando tratamos de 

produtos que serão usados por crianças em fase de crescimento. Teste: 

 
 

Laudos – demonstração de qualidade e durabilidade – A papete deverá atender as normas técnicas elencadas 

no quadro abaixo, sendo que os laudos dos ensaios devem acompanhar a peça provisória, para que fique 

demonstrada a plena qualidade do produto: 
 

ITENS ENSAIO DESCRIÇÃO ORIENTAÇÕES 

1 NBR 14738 
Determinação da resistência ao desgaste por 

abrasão – Perda de espessura – Solado 
 Média solicitação até 110 centésimo 

de mm 

2 NBR 15171 Determinação da resistência à flexão 
Calçados de alta solicitação Sem 

danos em 1.000.000 ciclos 

3 NBR 14742 
Determinação da resistência a flexões 

contínuas em um ângulo de 900 

Sem corte inicial: sem danos após 

30.000 flexões Com corte inicial: 

progressão do corte: máximo 4 mm 

4 NBR 14554 
Ensaio de determinação da gramatura de 

laminados sintéticos 
 Mínimo 750g/m2 

5 ABNT NBR 14826 Identificação material base do solado  Composto de Poliuretano "PU" 

6 ABNT NBR 14826 
Identificação material base da palmilha 

amortecedora  Composto de Poliuretano "PU" 

7 ABNT NBR 14454 Determinação da Dureza Solado Dureza 50 (±3) Shore – A 

8 ABNT NBR 14455 
Determinação da Dureza Palmilha 

Amortecedora 
 Dureza 50 (±5) Asker C 

ESCORREGAMENTO 

DO CALÇADO 
ISO 13287/19 

Fricção de calçados e pisos (Resistência 

ao deslizamento) 

 

Coeficiente de Atrito 

Seco: Mínimo 0,50 

(média) 

Úmido mínimo 0,35 

(média) 

Força Aplicada 400 N 
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9 ABNT NBR 14190 
Verificação do envelhecimento por hidrólise 

Solado  Sem alterações significativas 

10 ABNT NBR 14190 
Verificação do envelhecimento por hidrólise 

Palmilha Amortecedora 
 Sem alterações significativas 

11 
 

SATRA TM 144 

Fricção de calçados e pisos (Resistência ao 

deslizamento) 

Coeficiente de atrito Seco: mínimo 

0,50 (média) Úmido mínimo 0,35 

(média) força aplicada 400 N 

 

ACREDITAÇÃO: O(s) Laudo(s) Técnico(s) devem ser acreditados por Laboratório(s) 

credenciado(s) pelo INMETRO ou SATRA. Para a comprovação basta constar a chancela do órgão 

responsável em cada laudo. Na hipótese de não constar prazo de validade nos laudos, este órgão 

aceitará como válidos aqueles expedidos em até 1 (UM) ano imediatamente anteriores à data de 

apresentação da proposta. Esta regra. 

 

28 – JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

Considerando a natureza jurídica de Consórcio Público, em observância ao princípio da 

padronização, e além disso, o Consórcio possui atualmente em sua composição o total de 64 

(sessenta e quatro) municípios consorciados, onde considera viável não parcelar o objeto para 

aquisição de uniformes escolares e tênis escolar para atender ao CODANORTE e a demanda dos 

municípios consorciados ao CODANORTE. 

 

A regra geral quanto ao parcelamento do objeto a ser contratado em licitações é, havendo 

divisibilidade de natureza técnica e econômica, realizar a adjudicação por itens, tal qual previsto 

na Súmula Tribunal de Contas da União nº 247, contanto, para que a entrega seja realizada nos 

mesmos padrões, qualidade e prazo para atender as necessidades de alunos e professores das 

instituições de ensino da rede pública, abrangendo diferentes níveis de ensino: Ensino Infantil Pré-

Escola, Ensino Fundamental (1º ao 5º ano e 6º ao 9º ano), Ensino Médio/EJA, será necessário que 

a sejam fornecidos pelo mesmo fornecedor, para isso separado por lote, no entanto, o material 

deverá ser adquirido por item. 
 

Ainda que, existam argumentos para o afastamento do parcelamento do objeto e autorização da 

adjudicação global, o raciocínio de parcelamento ou adjudicação por itens não deve ser levado a 

termos absolutos, pois a divisão da pretensão contratual pode não só prejudicar a economia de 

escala, como, em especial no caso de serviços terceirizados, aumentar os custos e dificuldades na 

gestão de uma pluralidade de contratos para atendimento da mesma pretensão contratual, bem 

como potencializar riscos inerentes à contratação. Cabe ao agente público, ciente de que a ordem 

instituída no dispositivo legal (art. 40, § 3º da Lei 14.133) é clara no sentido de que o objeto não 

deve ser parcelado a fim de manter a economia de escala e a redução de custos de gestão de 

contratos. 

 

O entendimento dos Tribunais de Contas, tem sido o de que o parcelamento ou não do objeto da 

licitação deve ser auferido sempre no caso concreto, perquirindo-se essencialmente acercada 

viabilidade técnica e econômica do parcelamento e da divisibilidade do objeto, conforme já 

colocado. O TCU, no Acórdão nº 732/2008, se pronunciou no sentido de que "a questão da 

viabilidade do fracionamento deve ser decidida com base em cada caso, pois cada obra temas 

suas especificidades, devendo o gestor decidir analisando qual a solução mais adequada no caso 

concreto". A regra do parcelamento deve ser coordenada com o requisito que a própria lei definiu: 
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só se pode falar em parcelamento quando há viabilidade técnica para sua adoção. Entende-se, para 

o caso em questão, a partir da análise dos aspectos técnicos e econômicos, ser viável a Licitação 

por Lote. 
 

Assim, o agrupamento dos itens faz-se necessário haja vista a economia de escala, a eficiência na 

fiscalização do contrato para lote específico e os transtornos que poderiam surgir com a existência 

várias empresas para o fornecimento de itens que se complementam entre si, e que é necessário a 

padronização de material, cor e modelo. Assim, com destaque para os princípios da eficiência e 

economicidade, é imprescindível a licitação por lote, restando definido, assim, o certame.  

 

É sabido que o parcelamento da solução é a regra, devendo a licitação ser realizada por item sempre 

que o objeto for divisível, desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução 

ou perda de economia de escala, visando propiciar a ampla participação do maior número de 

interessados, porém, no caso em estudo, os lotes foram divididos observando as quantidades por 

número de alunos dos municípios consorciados e ano escolar, garantindo assim, o atendimento das 

demandas individuais, dos órgãos públicos, que embora não disponham de capacidade para 

execução da totalidade do objeto,  possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas. 

O Ilustre Marçal Justen Filho, leciona dessa forma: 

 
“O fracionamento em Grupos deve respeitar a integridade qualitativa do objeto a ser executado. 

Não é possível desnaturar certo objeto, fragmentando-o em contratações diversas e que 

importam o risco da impossibilidade de execução satisfatória.”
14

. 

 

Ademais, a Súmula do Tribunal de Contas da União nº 247, traz a seguinte redação: 
 

“Súmula TCU 247 – É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, 

nos editais das licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo 

objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto ou complexo ou perda de 

economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes 

que, embora não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo as 

exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade.” 

 

Diante do exposto, o Egrégio Tribunal admite exceção à regra da adjudicação por item, desde que 

não haja prejuízo para o conjunto, sendo a prática, portanto, ato legal da Administração Pública. 

Há de se considerar a decisão como sendo a mais adequada, pois satisfaz os princípios da 

competitividade, da isonomia e da obtenção da proposta mais vantajosa. 

A viabilidade de não parcelar a solução em diversos lotes se justifica pela natureza do objeto, que 

se caracteriza como um conjunto integrado de itens, idealmente fornecido por um único parceiro. 

Tendo como principais pontos na compra de uniformes e ténis:  

1. Economia de Custos 

• Descontos por Volume: Compras em grande quantidade geralmente garantem preços mais 

baixos por unidade, permitindo que o orçamento escolar seja utilizado de forma mais 

eficiente. 

• Redução de Custos Logísticos: Menores custos de frete e transporte ao adquirir todos os 

uniformes de uma vez. 

2. Uniformidade e Identidade 

 
14 JUSTEN FILHO, Marçal – Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos, 10.ed. São 
Paulo: Dialética, 2004, p.209 
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• Padronização: Garante que todos os alunos usem uniformes iguais, promovendo um senso 

de pertencimento e igualdade entre os estudantes. 

• Facilidade de Identificação: Uniformes padronizados ajudam professores e funcionários 

a identificar rapidamente os alunos da instituição. 

3. Gestão Eficiente de Estoque 

• Menos Interrupções: A compra em lote minimiza a necessidade de reposições frequentes, 

garantindo que todos os alunos tenham acesso aos uniformes necessários durante o ano 

letivo. 

• Facilidade na Distribuição: Simplifica a logística de distribuição, já que todos os 

uniformes e tenis são recebidos de uma só vez. 

4. Facilidade de Planejamento 

• Previsibilidade: Permite um melhor planejamento orçamentário e logístico para a escola, 

pois a demanda por uniformes pode ser antecipada. 

• Anticipação de Necessidades: Compras em lote ajudam a garantir que não haja falta de 

uniformes em momentos críticos, como início do ano letivo. 

5. Melhoria na Qualidade 

• Homogeneidade: A produção em lotes garante que todos os uniformes sejam feitos com 

os mesmos materiais e padrões de qualidade, evitando variações que podem ocorrer em 

compras fragmentadas. 

6. Sustentabilidade 

• Redução de Desperdício: A produção e o transporte em maior escala podem ser mais 

sustentáveis, reduzindo o impacto ambiental associado à fabricação e distribuição. 

7. Facilidade de Trocas e Devoluções 

• Gestão de Problemas: Se houver problemas com o lote recebido, a negociação com o 

fornecedor pode ser mais simples e vantajosa devido ao volume da compra. 

8. Melhor Acesso e Inclusão 

• Acesso a Uniformes: A compra em lote facilita a distribuição de uniformes, garantindo 

que todos os alunos tenham acesso ao vestuário escolar. 

9. Conformidade com Normas 

• Atendimento a Diretrizes: Facilita a conformidade com as normas e diretrizes da 

Secretaria de Educação em relação ao uso de uniformes nas escolas. 

 

A divisão em múltiplos lotes poderia expor a administração a riscos associados à variação na 

capacidade de fornecimento entre diferentes empresas, mesmo que atuem no mesmo segmento. 

Diferenças em aspectos econômico-financeiros, estruturais e logísticos entre fornecedores podem 

resultar em níveis de serviço inconsistentes, complicando a gestão e o controle da qualidade dos 

itens entregues. 

Optar por não dividir a solução em muitos lotes evita o risco de comprometimento da 

economicidade e eficiência do processo. A experiência mostra que a contratação de múltiplos 

fornecedores para partes de um mesmo conjunto pode levar à perda de benefícios como economias 

de escala e pode dificultar a gestão contratual. Além disso, a possibilidade de falhas em um dos 

lotes, por menor atratividade ou capacidade do fornecedor, poderia afetar negativamente o 

resultado final esperado para a aquisição dos itens. 

A estratégia de consolidar os itens em apenas dois lotes, um para os uniformes escolares e outro 

para os tênis escolares, foi cuidadosamente planejada. Esta abordagem permite a especialização 

dos fornecedores em seus respectivos campos, garantindo a qualidade e a coesão dos itens 

fornecidos. O primeiro lote, compreendendo os uniformes escolares, beneficia-se da possibilidade 

de negociação em grande escala, assegurando preços mais vantajosos e uniformes de qualidade 
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para os estudantes. 

Por outro lado, a separação dos tênis escolares em um lote distinto permite uma seleção mais 

detalhada de fornecedores, que podem oferecer produtos que atendam especificamente às 

necessidades de durabilidade, ergonomia e variedade requeridas. Esta separação estratégica 

simplifica a administração dos contratos e assegura que ambos os componentes – uniformes e tênis 

– sejam adquiridos sob as melhores condições possíveis, respeitando as particularidades de cada 

item. 

Limitar o parcelamento a dois lotes específicos reflete um compromisso com a eficiência 

administrativa e a eficácia na entrega dos recursos educacionais. Essa decisão minimiza os riscos 

associados à fragmentação de contratos, facilita o monitoramento e a fiscalização dos 

fornecimentos e promove maior clareza e responsabilidade no uso dos recursos públicos. Assim, 

a administração pública demonstra sua dedicação em assegurar que os investimentos em educação 

se traduzam em benefícios diretos para alunos e professores, maximizando o impacto positivo 

desses recursos na qualidade da educação. 

 

Tabela de Composição dos Lotes 

 

LOTE 01 – UNIFORMES ESCOLARES 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS ITENS: 

1 660.000 UNID. CAMISETA ESCOLAR MANGA CURTA.  

2 330.000 UNID. CAMISETA ESCOLAR REGATA. 

3 165.000 UNID. CAMISETA ESCOLAR COM MANGA LONGA. 

4 165.000 UNID. BERMUDA ESCOLAR MASCULINA. 

5 100.000 UNID. BERMUDA ESCOLAR FEMININA. 

6 100.000 UNID. SHORT SAIA ESCOLAR. 

7 165.000 UNID. JAQUETA ESCOLAR VERÃO. 

8 165.000 UNID. CALÇA ESCOLAR VERÃO. 

9 165.000 UNID. JAQUETA ESCOLAR INVERNO. 

10 165.000 PAR CALÇA ESCOLAR INVERNO. 

11 660.000 PAR MEIA ESCOLAR. 

 

LOTE 02 – TÊNIS ESCOLAR 

 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS ITENS: 

1 100.000 PAR TÊNIS ESCOLAR RUNNING COM CADARÇO. 

2 100.000 PAR TÊNIS ESCOLAR RUNNING COM VELCRO. 

3 65.000 PAR PAPETE ESCOLAR. 

 

A estratégia de consolidar a aquisição de itens educacionais em apenas dois lotes específicos, um 

compreendendo os uniformes escolares e outro dedicado aos tênis escolares, reflete um 

compromisso com a eficiência administrativa, a otimização de recursos e a qualidade dos itens 

fornecidos. Esta abordagem não apenas simplifica a gestão e fiscalização dos contratos, mas 

também assegura a obtenção de itens padronizados e de alta qualidade, atendendo de forma eficaz 

às necessidades da comunidade escolar. Ao adotar essa estratégia, a administração pública 

demonstra sua responsabilidade e dedicação em maximizar o impacto positivo dos investimentos 

em educação, garantindo que cada aluno e professor receba os recursos necessários para um 

aprendizado eficiente e produtivo. 

Em função dos aspectos técnicos que envolvem o fornecimento dos uniformes escolares e tênis 



 

86  

escolar, e também considerando as particularidades e suas complexidades, previstos no presente 

estudo técnico, natureza especifica, caráter parcelado aliada a alta criticidade e complexidade, 

justifica-se a aquisição dos itens em lotes para melhor atender aos municípios consorciados e aos 

demais órgãos que pretendam formalizar adesão. 

Posto isto, entende-se que o não parcelamento propiciará atendimento isonômico a todos os 

Municípios consorciados, independentemente do volume de demanda, e de qual região se encontra 

esta demanda. O não parcelamento do objeto, neste caso, se demonstra técnica e economicamente 

viável e não tem finalidade de reduzir o caráter competitivo da licitação, visa somente, assegurar 

a gerência segura da contratação e, principalmente, assegurar, atendimento e isonomia a todos os 

Municípios consorciados independente de volume de demanda e região que se encontra. 

 

29 – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Considerando a flutuação e sazonalidade das matrículas ao longo do ano letivo, a adoção do 

Sistema de Registro de Preços (SRP) na aquisição de uniformes escolares e tênis escolar apresenta 

vantagens significativas. Ao estabelecer uma Ata de Registro de Preços com validade de 12 meses, 

prorrogável mediante comprovação da vantagem para o Consórcio, o SRP permite que cada ente 

realize a aquisição de acordo com sua necessidade e planejamento orçamentário. Essa flexibilidade 

é fundamental para ajustar os pedidos conforme o número exato de alunos, que será determinado 

com maior precisão após os períodos de matrícula. 

No processo de aquisição pelo SRP, não é exigida uma reserva orçamentária prévia. A quantidade 

dos itens a ser adquirida é estimada com base no consumo mensal ou anual previsto, permitindo 

uma alocação dos recursos orçamentários apenas no momento da compra efetiva, durante o 

processo de adesão que culminará na assinatura do contrato pelas partes envolvidas.  

Dentro desse sistema, os custos são suportados pelas dotações orçamentárias dos órgãos 

CONTRATANTES (municípios consorciados) participantes da Ata de Registro de Preços, ou 

daqueles autorizados a aderir à Ata pelo Órgão Gerenciador. A especificação da dotação 

orçamentária antes da compra garante um processo flexível e eficaz, assegurando que as 

necessidades educacionais sejam atendidas conforme as variações no número de estudantes ao 

longo do ano.  

Dessa forma, o SRP possibilita uma gestão mais eficiente e adaptável na aquisição de uniformes 

escolares e tênis escolar, alinhando-se às demandas específicas e às capacidades financeiras de 

cada entidade envolvida. 

 

30- PROGRAMA DE RECICLAGEM DE UNIFORMES E TÊNIS ESCOLARES 

A sustentabilidade no ambiente escolar vai além da escolha de materiais ecologicamente corretos. 

Envolve também a implementação de práticas que incentivem a responsabilidade ambiental entre 

os alunos. Com esse objetivo, estamos introduzindo um programa de reciclagem de uniformes e 

tênis escolares, que visa promover a conscientização sobre o ciclo de vida dos produtos e o impacto 

de suas escolhas no meio ambiente. 

Este programa de reciclagem busca motivar os alunos a devolverem uniformes e tênis que não 

serão mais utilizados. Ao fazer isso, os estudantes não apenas contribuem para a redução de 

resíduos, mas também participam ativamente de um ciclo de reutilização que pode beneficiar 

outros membros da comunidade escolar. Uniformes e tênis em boas condições podem ser 

redistribuídos para alunos que necessitam, promovendo a igualdade e a solidariedade dentro da 

escola. 

A prática de devolver itens para reciclagem também ensina aos alunos importantes lições sobre 

responsabilidade cívica. Ao entenderem o impacto ambiental do desperdício e a importância da 

reciclagem, os estudantes desenvolvem uma consciência ecológica que pode influenciar suas 
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decisões futuras. Este aprendizado é essencial para formar cidadãos comprometidos com a 

sustentabilidade e o bem-estar da sociedade. 

Além disso, o programa de reciclagem de uniformes e tênis escolares pode servir como uma 

plataforma para projetos educacionais e atividades extracurriculares. Professores podem integrar 

o tema da reciclagem em suas aulas, promovendo debates, projetos de pesquisa e atividades 

práticas que envolvam os alunos no processo de reciclagem. Isso não só enriquece o currículo 

escolar, mas também fortalece o vínculo dos alunos com questões ambientais. 

A implementação deste programa requer a colaboração de toda a comunidade escolar, incluindo 

professores, alunos, pais e funcionários. A criação de pontos de coleta e a organização de 

campanhas de conscientização são passos fundamentais para o sucesso do programa. Com o 

envolvimento de todos, podemos criar um ambiente escolar mais sustentável e responsável. 

Por fim, o programa de reciclagem de uniformes e tênis escolares reflete nosso compromisso com 

a educação integral dos alunos, que abrange não apenas o desenvolvimento acadêmico, mas 

também a formação de valores éticos e ambientais. Ao promover a reciclagem, estamos preparando 

nossos alunos para serem líderes conscientes e responsáveis, prontos para enfrentar os desafios 

ambientais do futuro. 

 

31. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

31.1 – A Ata de Registro de Preços é regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, 10.024/2019, e 

Resolução 012/2023, Lei 12.527/2011, Lei 13.709/2019 e demais condições fixadas no Edital e 

pelos princípios gerais de direito. 

31.2 – Os prazos previstos no contrato serão contados nos termos do art. 183 da Lei Federal 

14.133/2021, com as alterações posteriores. 

31.3 – O prestador de serviços ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência Ata de Registro de Preços. 

31.4 – No Termo de Referência está detalhado minuciosamente as condições da prestação dos 

serviços.  

 

32 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

32.1 – Por tratar-se de licitação realizada através do Sistema de Registro de Preços, a dotação 

orçamentária será indicada em documento específico: contrato, nota de empenho, autorização de 

fornecimento, ou outro documento equivalente. 

 

Observação: Toda a documentação apresentada neste instrumento, bem como obrigações 

indicadas no instrumento convocatório e seus anexos são complementares entre si, de modo 

que qualquer detalhe que se mencione em um documento ou obrigação e se omita em outro 

será considerado especificado e válido, estando este instrumento vinculado ao Edital e a este 

termo de referência. 

 

Montes Claros/MG, 12 de novembro de 2024. 

 

 

 

 

João Manoel Ribeiro 

Coordenador de Planejamento do CODANORTE. 
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA 

 

EDITAL N 026/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

Todos os campos são de preenchimento obrigatório 

Razão Social 

 

CNPJ 

 

Endereço 

 

Telefone/Fax/email para contato e envio da ATA/Contrato 

 

Telefone/Fax/email para contato e envio das Ordens de Compras 

 

Banco 

 

Agência (nome / nº) Conta corrente 

Dados do Signatário - para assinatura da Ata/Contrato 

Nome: 

 

Cargo 

 

Identidade CPF 

Declaro que nos preços propostos encontram-se inclusos todos os tributos, encargos sociais, e 

quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto e da prestação 

dos serviços da presente licitação e que estou de acordo com todas as normas deste edital e seus 

anexos. 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 

 

LOTE 01 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS ITENS: QTD UNID. MARCA 
VLR. 

UNITARIO 

VLR. 

TOTAL 

1 CAMISETA ESCOLAR MANGA CURTA.  660.000 UNID.    

2 CAMISETA ESCOLAR REGATA. 330.000 UNID.    

3 CAMISETA ESCOLAR COM MANGA 

LONGA. 
165.000 UNID.    

4 BERMUDA ESCOLAR MASCULINA. 165.000 UNID.    

5 BERMUDA ESCOLAR FEMININA. 100.000 UNID.    

6 SHORT SAIA ESCOLAR. 100.000 UNID.    

7 JAQUETA ESCOLAR VERÃO. 165.000 UNID.    

8 CALÇA ESCOLAR VERÃO. 165.000 UNID.    

9 JAQUETA ESCOLAR INVERNO. 165.000 UNID.    

10 CALÇA ESCOLAR INVERNO. 165.000 PAR    

11 MEIA ESCOLAR. 660.000 PAR    

 

 

 
 



 

89  

LOTE 02 – TÊNIS ESCOLAR 

 

ITEM DESCRIÇÃO RESUMIDA DOS ITENS: QTD. UNID. MARCA 
VLR. 

UNITARIO 

VLR. 

TOTAL 

1 TÊNIS ESCOLAR RUNNING COM CADARÇO. 100.000 PAR    

2 TÊNIS ESCOLAR RUNNING COM VELCRO. 100.000 PAR    

3 PAPETE ESCOLAR. 65.000 PAR    

 

 

a) Será permitida após a vírgula 02 (duas) casas decimais; 

 

b) A PROPOSTA DEVERÁ ser apresentada em linguagem clara e objetiva, evitando-se erros 

ou rasuras, em 1 (uma) via impressa por folhas de tamanho único, que identifique a 

LICITANTE, devidamente assinada por responsável legal da LICITANTE ou por pessoa 

legalmente habilitada a fazê-lo em nome da mesma; 

 

c) Os uniformes e tênis serão fornecidos para os municípios consorciados e ao próprio 

CODANORTE, podendo ocorrer adesões de outros municípios não consorciados; 

d) Deverão ser cotados todos os itens do LOTE, sob pena de desclassificação; 

 

Informamos que nos comprometemos a assinar a Ata de Registro de Preços no prazo determinado 

pelo CODANORTE, e o Contrato no prazo determinado pelo Contratante,  indicando para esse 

fim o(a) Sr.(a) ............................................................., RG nº .............................. e CPF nº 

............................ , como representante legal desta empresa. 

 

Informamos o endereço eletrônico e telefone para envio de correspondências e notificações que se 

fizerem necessárias: ........................................................... 

 

Ficando a licitante ciente que em caso de mudança de endereço eletrônico o mesmo deverá 

comunicar imediatamente ao CODANORTE. 

 

Valor Total da Proposta por 12 (doze) meses ( ..................... ) 

 

Valor por Extenso:  ;  

Presente proposta tem validade (................) dias; 

................................./........, ............ de ............ de ............ 

 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO III  

EDITAL N 026/2024 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 
 

 

DADOS BANCÁRIOS  

 

NOME DO BANCO: 

 

CIDADE: 

 

Nº DA AGÊNCIA: 

 

Nº DA CONTA CORRENTE DA EMPRESA: 

 

 

DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL  

 

NOME COMPLETO: 

 

CARGO OU FUNÇÃO: 

 

IDENTIDADE Nº: 

 

CPF/MF Nº: 

 

TELEFONE PARA CONTATO: 

 

 

DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 

 

Obs.: Informar apenas 1(um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de um 

e-mail informado, será considerado somente o primeiro da lista. 

Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de autorização de 

fornecimento, alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é: 

E-MAIL: 
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DECLARAÇÃO DE ASSINATURA POR CERTIFICAÇÃO DIGITAL 

 

Declaramos estar ciente que, o representante legal indicado neste documento, será o signatário da 

“Ata de Registro de Preços”, o qual deverá assinar o documento eletrônico em formato “PDF”, 

por certificação digital. 

 

Montes Claros/MG,  de  de  . 

 

 

 

Carimbo da empresa / Assinatura do responsável 
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ANEXO IV 
 

EDITAL N 026/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

DECLARAÇÕES  

 

A empresa ........................................................, inscrita no CNPJ nº ......................................, 

representada pelo(a) Sr(a) ......................................................, portador do CPF 

.........................................., declara sob as penas da lei: 

 

Que a declarante atende aos requisitos de habilitação, e que tem ciência que responderá pela 

veracidade das informações prestadas, na forma da lei15; 

 

Que que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas16. 

 

Que, a proposta econômica apresentada pela Declarante, compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas17. 

 

Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação18. 

 

Não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores 

de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 

Que até a presente data inexistem Fatos Impeditivos para Habilitação e Contratação com a 

Administração Pública; 

Que conhece e aceita o inteiro teor do edital do Pregão supra identificado, ressalvado o direito 

recursal, bem como de que recebeu todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral das obrigações desta licitação; 

Declara, ainda, estar ciente da obrigatoriedade de informar ocorrências posteriores. 

O signatário assume responsabilidade civil e criminal por eventual falsidade. 

...................................................................... 

Local e data) 

...................................................................... 

Assinatura do representante legal. 

Carimbo CPNJ 

  

 
15 Inciso I do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
16 Inciso IV do artigo 63 da Lei 14.6133/2021. 
17 §1º do artigo 63 da Lei 14.133/2021. 
18 Inciso VI do artigo 67 da Lei 14.133/2021. 
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ANEXO V 

 

EDITAL N 026/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME, EPP OU EQUIPARADA 

 

 

 

A empresa  , CNPJ nº.  , declara, sob 

as penas da lei, enquadrar-se no tratamento diferenciado e favorecido dispensado às 

microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do disposto na Lei Complementar nº. 123/2006, e 

suas alterações. 

 

Declara, sob as penas da Lei, que não possui nenhum dos impedimentos previstos no §4°, do 

artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, e suas alterações. 

 

Declara ainda que, não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de 

pequeno porte, fazendo jus aos benefícios indicados nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 

123, de 14 de dezembro de 200619; 

  ,  de  de  . 

 

 

............................................................ 

Assinatura, qualificação e carimbo (representante legal) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
19 §2º do artigo 4º da Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/LCP/Lcp123.htm#art42
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ANEXO VI 

EDITAL N 026/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DO EDITAL E SEUS ANEXOS 

 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 

 

Ao (a) Pregoeiro (a) 

 

 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

nº ......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os devidos fins, que 

tem pleno conhecimento do Edital 026/2024, alusivo à  PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 

065/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 do 

CODANORTE, bem como das condições de entrega dos itens. 

 

 

.......................................................... 

(DATA) 

 

 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO VII 

EDITAL N 026/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

DECLARAÇÃO DE QUE O CÓDIGO CNAE REPRESENTA A ATIVIDADE DE MAIOR 

RECEITA DA EMPRESA. 

 

 

 

Ao(a) Pregoeiro (a) 

 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 

......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os devidos fins, que  o 

Código CNAE(Classificação Nacional de Atividades Econômicas)  ........................................... 

representa a atividade de maior receita da empresa.  

 

 

.......................................................... 

(DATA) 

 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO VIII 

EDITAL N 026/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI NO SEU QUADRO SOCIETÁRIO SERVIDOR 

PÚBLICO 

 

 

Ao(a) Pregoeiro (a) 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº 

......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os devidos fins e sob as 

penas da lei, em atendimento às normas vigentes, em especial a IN STN 01/97, DE 15/01/1997, e 

suas alterações, que a Licitante não possui em seu quadro societário servidor público da ativa, ou 

empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.  

 

.......................................................... 

(LOCAL E DATA) 

 

 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO IX 

 

EDITAL N 026/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

 

DECLARAÇÃO DE CONSENTIMENTO DO LICITANTE PARA A REALIZAR O 

TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS NOS TERMOS DO INCISO I DO ARTIGO 7º 

DA LEI 13.709/2016. 

 

A PREGOEIRA DO CODANORTE 

 

 

DECLARAÇÃO 

 

......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 

representante legal o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade 

nº ......................... e do CPF nº ....................................... DECLARA, para os devidos fins e sob 

as penas da Lei, que consente expressamente que o Consórcio Intermunicipal Multifinalitário 

para o Desenvolvimento Ambiental Sustentável do Norte de Minas-CODANORTE, realize o 

tratamento de seus dados pessoais nos termos do inciso I do artigo 7º da Lei 13.709/2016. 

 

 

......................................................... 

(LOCAL E DATA) 

......................................................... 

(NOME E ASSINATURA) 

Obrigatório Carimbo CNPJ 
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ANEXO X 

EDITAL N 026/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

DECLARAÇÃO IMUNIDADE E/OU ISENÇÃO IMPOSTO DE RENDA PESSOA 

JURÍDICA CONSTANTE DO INCISO III DO ART. 3º, III. 

 

Ilmo. Sr. 

(Autoridade a quem se dirige), (Nome da entidade), com sede (endereço completo), inscrita no 

CNPJ sob o nº DECLARA à (Nome da entidade pagadora), que não está sujeita à retenção, na 

fonte, do IRPJ, da CSLL, da Cofins e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, por se enquadrar em uma das situações abaixo: 

 

INSTITUIÇÃO DE EDUCAÇÃO: 

( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 150, inciso VI, alínea "c" da 

Constituição Federal, por cumprir os requisitos previstos no art. 12 da Lei nº 9.532, de 10 de 

dezembro de 1997. 

( ) Entidade de ensino superior, em gozo regular da isenção prevista no art. 8º da Lei nº 11.096, de 

13 de janeiro de 2005, por ter aderido ao Programa UniveMGidade para Todos (Prouni), 

instituído pela Lei nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005, conforme Termo de Adesão vigente no 

período da prestação do serviço ou do fornecimento do bem (documento em anexo). 

ENTIDADE BENEFICENTE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

( ) Instituição educacional em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição 

Federal, por ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério da 

Educação e por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 

2009. 

( ) Entidade em gozo regular da imunidade prevista no art. 195, § 7º da Constituição Federal, por 

ter sido certificada como beneficente de assistência social pelo Ministério de sua área de atuação e 

por cumprir os requisitos previstos no art. 29 da Lei nº 12.101, de 2009. 

 

O signatário declara neste ato, sob as penas do art. 299 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 

de 1940 - Código Penal; do art. 1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990, e para fins do art. 

32 da Lei nº 9.430, de 1996, que: é representante legal da entidade e assume o compromisso de 

informar, imediatamente, à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao órgão ou à entidade 

contratante, qualquer alteração na situação acima declarada; 

os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais foram 

instituídas. 

Local e data ................ 

Assinatura do Responsável 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12101.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
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ANEXO XI 

EDITAL N 026/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

DECLARAÇÃO A SER APRESENTADA PELA PESSOA JURÍDICA CONSTANTE 

DO ART. 3º IV. 

 

Ilmo. Sr. (autoridade a quem se dirige) (Nome da entidade), com sede (endereço completo), 

inscrita no CNPJ sob o nº , DECLARA à (nome da entidade pagadora), para fins de não incidência 

na fonte do IR, da CSLL, da Cofins, e da Contribuição para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 

da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, que é entidade sem fins lucrativos de caráter...., a 

que se refere o art 15 da Lei nº 9.532, de 10 de dezembro de 1997. Para esse efeito, a declarante 

informa que: 

I - Preenche os seguintes requisitos, cumulativamente: 

 

a) é entidade sem fins lucrativos; 

b) presta serviços para os quais foi instituída e os coloca à disposição do grupo de pessoas    a 

que se destinam; 

c) não remunera, por qualquer forma, seus dirigentes por serviços prestados; 

d) aplica integralmente seus recursos na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos 

sociais; 

e) mantém escrituração completa de suas receitas e despesas em livros revestidos das 

formalidades que assegurem a respectiva exatidão; 

f) conserva em boa ordem, pelo prazo de 5 (cinco) anos, contado da data da emissão, os 

documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas despesas, bem 

como a  realização de quaisquer outros atos ou operações que venham a modificar sua 

situação patrimonial; 

g) apresenta anualmente a Escrituração Contábil Fiscal (ECF), quando se encontra na 

condição  de obrigado e em conformidade com o disposto em ato da Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB); e 

h) os valores recebidos referem-se a receitas relacionadas com as finalidades para as quais 

foram instituídas.  

 

II - o signatário é representante legal desta entidade, assumindo o compromisso de informar à RFB 

e à unidade pagadora, imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está 

ciente de que a falsidade na prestação dessas informações, sem prejuízo do disposto no art. 32 da 

Lei nº 9.430, de 1996, o sujeitará, com as demais pessoas que para ela  concorrem, às penalidades 

previstas na legislação criminal e tributária, relativas à falsidade  ideológica (art. 299 do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 - Código Penal) e ao crime contra a ordem tributária (art. 

1º da Lei nº 8.137, de 27 de dezembro de 1990). 

 

Local e data ................ 

Assinatura do Responsável ...  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l9430.htm#%3A~%3Atext%3DLEI%20N%C2%BA%209.430%2C%20DE%2027%20DE%20DEZEMBRO%20DE%201996.%26text%3DDisp%C3%B5e%20sobre%20a%20legisla%C3%A7%C3%A3o%20tribut%C3%A1ria%2Cconsulta%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del2848.htm
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ANEXO XII – MINUTA DO CONTRATO 

 

EDITAL N 026/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O ...................................., E A 

EMPRESA ................................., PARA OS FINS NELE INDICADOS.  

 

O ..................................................., inscrito no CNPJ sob o nº .................., com sede 

......................., a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado por seu Prefeito, 

Sr. .............................., CPF ................................ e a empresa .........................., estabelecida na 

Av/Rua............................., nº......., Bairro......................, cidade........................, inscrita no CNPJ 

sob nº .................., aqui denominada de CONTRATADA, neste ato representada por seu 

representante legal, Sr(a). ..................., inscrito(a) no CPF sob o número ........................., residente 

e domiciliado na Av/Rua......................., nº ............., Bairro .................., cidade..............., 

RESOLVEM celebrar este Contrato mediante as Cláusulas e condições a seguir: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO 

1.1 – O presente Contrato tem como fundamento as Leis Federais n.º 14.133/2021, Decreto Federal 

10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006, e suas alterações, Resolução 012/2023 do 

CODANORTE, 12.527/2011, Lei 13.709/2019 e demais condições fixadas neste Edital, e ainda o 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024, devidamente homologado pelo Sr. Presidente, a 

proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO E DO VALOR 

2.1 – Constitui objeto do presente termo a aquisição de uniformes escolares e tênis escolar para 

atender ao CODANORTE e a demanda dos municípios consorciados ao CODANORTE, nos 

termos da lei 14.133/2021, conforme especificações e condições constantes no termo de referência. 

 

O valor total deste contrato é R$..........(.....................), para fornecimento dos produtos a 

Contratante pagará a Contratada os seguintes valores unitários: 

Item Und. Qtde. Especificações MARCA 
Valor 

Unitário  
Valor Total 

 

CLAUSULA TERCEIRA  - DOS PRAZOS 

3.1 – Este contrato, formalizado a partir da Ata de Registro de Preços Nº XXXX/20XX, terá 

vigência de 1  (um) ano, permitida a negociação com o contratado ou a extinção contratual sem 

ônus para qualquer das partes. 

3.2 – O fornecimento dos itens deverá ser no prazo máximo de 60(sessenta) dias corridos após o 

recebimento  da ordem de Compras - OC, podendo ser prorrogado por igual período, mediante 

solicitação expressa. 

3.3 – Os aditamentos contratuais terão forma escrita e serão juntados ao processo que tiver dado 

origem à contratação, divulgados e mantidos à disposição do público em sítio eletrônico oficial do 

CODANORTE. 

3.4 – Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá 

verificar a regularidade fiscal do contratado, consultar o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas 
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e Suspensas (Ceis) e o Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), emitir as certidões 

negativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo 

processo. 

 

CLÁUSULA QUARTA -  DO ÍNDICE PARA REAJUSTE CONTRATUAL  

4.1 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência 

contado da data de consolidação do orçamento estimado ou da data de alteração do preço da ata 

de registro de preços com reflexo no contrato, utilizando-se o índice do IPCA ou INPC conforme 

legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a 

Administração. 

I – na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos no inciso anterior, adotar-se-á o índice 

geral de preços mais vantajoso para o Consórcio/Município calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda;  

§ 1º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de 

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de consolidação do orçamento 

estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata de registro de preços que deu origem 

à contratação, com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 

em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos; 

§ 2º Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de 

registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste 

artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então;  

§ 3º A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir da data da solicitação; 

§ 4º O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples apostila ou mediante 

formalização de termo aditivo; 

§ 5º Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de 

alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;  

 

4.2 – A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência 

da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-

financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal 

e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar, podendo ser 

provocado pelo Consórcio ou requerido pela contratada.  

 

Parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser 

concedido a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, 

independentemente de previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  

I – o evento seja futuro e incerto;  

II – o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III – o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

IV – a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  

V – a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI – haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da contratada;  

VII – seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por 
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meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  

4.3 – Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser identificado 

se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no momento da 

contratação. 

Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, 

compondo a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro.  

4.4 – O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo.  

4.5 – A apresentação de resposta tanto no calo de pedido e repactuação quanto do restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro será de até 30(trinta) dias, após a apresentação de toda a 

documentação necessária para análise do pedido. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

A despesa orçamentária da execução deste Contrato para este exercício correrá conforme as 

informações a seguir: 

 

VALOR TOTAL: ..............(..........) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

 

CLÁUSULA SEXTA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Não será exigida garantia da execução do contrato, mas a CONTRATANTE poderá reter, do 

montante a pagar, para assegurar o pagamento de multas, indenizações e ressarcimentos devidos 

pela CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

7.1 – As partes envolvidas, por si e por seus colaboradores, deverão observar as disposições da Lei 

13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD, quando do tratamento 

dos dados pessoais ou dados pessoais sensíveis, em especial quanto à finalidade, boa-fé e demais 

princípios insculpidos no art. 6º da LGPD. 

7.2 – A CONTRATANTE figura na qualidade de Controlador de dados enquanto a 

CONTRATADA é definida como Operadora de dados. 

7.3 – A CONTRATANTE e a CONTRATADA serão consideradas controladoras conjuntas 

quando esta transferir dados pessoais e dados pessoais sensíveis de seus representantes, prepostos 

ou colaboradores à CONTRATANTE. 

7.4 – A CONTRATADA indicará encarregado para assuntos relacionados à LGPD que poderá ser 

o mesmo colaborador qualificado como preposto para outros assuntos relacionados à execução do 

contrato. 

7.5 – O fiscal nomeado pelo CONTRATANTE contará com a orientação da unidade do 

CONTRATANTE indicada como encarregada para atuar como canal de comunicação entre o 

CONTRATANTE, os titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD). 

7.6 - A CONTRATANTE tratará dados pessoais e dados pessoais sensíveis dos representantes, 

prepostos ou colaboradores da CONTRATADA, para viabilizar acesso aos sistemas de informação 

essenciais ao desenvolvimento das atividades contratadas, além de cumprir com o dever legal de 

fiscalização na execução do contrato. 

7.7 – Os dados pessoais dos representantes, prepostos e colaboradores da CONTRATADA, 

obtidos em razão deste Contrato, poderão ser divulgados pela CONTRATANTE com a finalidade 
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de cumprir mandamentos legais e jurisprudenciais relacionados à transparência. 

7.8 – A CONTRATADA está obrigada a guardar sigilo por si, por seus colaboradores ou prepostos, 

nos termos da LGPD, em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer natureza, 

exibidos, manuseados ou que, por qualquer forma ou modo, venham tomar conhecimento ou ter 

acesso em razão deste Contrato, ficando, na forma da lei, responsáveis pelas consequências de 

eventual tratamento indevido ou uso em desconformidade com o objeto deste Contrato. 

7.9 – A CONTRATADA dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e 

condições acordadas nesta cláusula contratual, inclusive no tocante à Política de Proteção de Dados 

Pessoais, conforme disposições da Lei 13.709 de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de 

Dados - LGPD, cujos princípios deverão ser aplicados ao tratamento dos dados pessoais e dados 

pessoais sensíveis. 

7.10 – A CONTRATANTE se certificará de que as pessoas autorizadas a tratar os dados pessoais 

assumam compromisso de confidencialidade ou estejam sujeitas a obrigações legais de 

confidencialidade. 

7.11 – É vedado à CONTRATADA o tratamento de dados pessoais realizado em decorrência da 

execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

7.12 – A CONTRATADA responderá administrativa e judicialmente por eventuais danos 

patrimoniais, morais, individuais ou coletivos, aos titulares de dados pessoais tratados, causados 

em decorrência da execução contratual, por inobservância à LGPD. 

7.13 – A CONTRATADA fica obrigada a comunicar à CONTRATANTE qualquer incidente de 

acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 

alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, para que a 

CONTRATANTE adote, se for o caso, as providências dispostas no art. 48 da LGPD. 

7.14 – Extinto o presente instrumento ou alcançado o objeto que encerre o tratamento de dados 

pessoais, estes serão eliminados, inclusive toda e qualquer cópia deles porventura existente, seja 

em formato físico ou digital, autorizada a conservação conforme as hipóteses previstas no art.16 

da LGPD. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DOS ENCARGOS DAS PARTES 

8.1 – As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste Contrato, respondendo pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

8.2 – A CONTRATADA, além das obrigações estabelecidas no Anexos I do Edital 026/2024, do 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024, deve: 

a) Nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do contrato; 

b) Responsabilizar-se pela indicação dos profissionais, materiais, insumos e equipamentos, nas 

quantidades necessárias à perfeita execução dos serviços nas dependências do CONTRATANTE; 

c) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação, 

devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção 

dessas condições; 

d) Responder, nos prazos legais, em relação aos seus empregados, por todas as despesas 

decorrentes da execução do serviço e por outras correlatas, tais como salários, seguros de acidentes, 

indenizações, tributos, vale refeição, vale transporte, uniformes, crachás e outras que porventura 

venham a ser criadas e exigidas pelo Poder Público; 

e) Respeitar as normas e procedimentos de controle interno da CONTRATANTE, no que se refere 

ao acesso às dependências do CONTRATANTE; 

f) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do 
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CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste 

contrato; 

g) A fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá essa 

responsabilidade. 

h) Comunicar à Administração da CONTRATANTE qualquer anormalidade constatada e prestar 

os esclarecimentos solicitados; 

i) Fiscalizar regularmente os seus empregados designados para fornecimento, com o intento de 

verificar as condições em que o item será entregue; 

j) Arcar com as despesas decorrentes de qualquer infração cometida por seus empregados quando 

da execução do fornecimento do objeto deste contrato; 

k) Substituir os materiais que, a juízo do representante da CONTRATANTE, não forem 

considerados satisfatórios, sem que caiba qualquer acréscimo no preço contratado; 

l) Cuidar para que o preposto indicado mantenha permanente contato com a FISCALIZAÇÃO do 

contrato, adotando as providências requeridas relativas ao fornecimento do objeto; 

m) Coordenar e controlar a execução do fornecimento contratado; 

n) Pagar os salários de seus empregados, bem como recolher, no prazo legal, os encargos sociais 

devidos; 

o) Responsabilizar-se por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais previstos na 

legislação social e trabalhista em vigor, devendo saldá-los na época própria, vez que os seus 

empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a CONTRATANTE; 

p) Responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica 

de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados 

durante a execução deste contrato; 

q) Responsabilizar-se por todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, 

relacionada à execução deste contrato, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou 

continência; 

r) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais e comerciais resultantes desta contratação; 

s) Cumprir, durante toda a vigência do contrato, as exigências de reserva de cargos prevista em 

lei, bem como em outras normas específicas, para pessoas com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social e para aprendiz; 

t) A Contratada se obriga a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social 

e para aprendiz. 

 

8.3 – Adotar, na execução do objeto contratual, práticas de sustentabilidade e de racionalização no 

uso de materiais e serviços, incluindo: 

a) Utilização de equipamentos com baixo consumo de energia; 

b) Utilização de técnicas mais eficientes e racionais. 

c) Indicar, no início da execução do contrato, endereço eletrônico institucional para recebimento 

de cópia da ordem bancária e, se houver, de retenções, dos respectivos demonstrativos, da 

Declaração do Imposto de Renda Retido na Fonte (DIRF) e da Declaração de Retenção do Imposto 

Sobre Serviços (DRISS). 

d) A execução do contrato, a CONTRATADA deverá informar à CONTRATANTE sobre 

eventuais alterações do endereço eletrônico institucional indicado no item anterior. 

e) A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos supracitados, não transfere 

a responsabilidade por seu pagamento à Administração da CONTRATANTE, nem pode onerar o 

objeto deste contrato. 

 



 

105  

8.4 – A CONTRATADA se compromete, ainda, a: 

a) Cumprir com as obrigações e requisitos das legislações de proteção de informações relacionadas 

a pessoas naturais identificadas ou identificáveis (“Dados Pessoais”) vigentes ou que entrarem em 

vigor na vigência deste Contrato; 

b) Abster-se de realizar quaisquer ações ou omissões que possam resultar de alguma forma em 

violação das Legislações de Proteção de Dados Pessoais, especialmente quanto à confidencialidade 

dos dados pessoais; 

c) Prestar informações à CONTRATANTE para que esta proveja às respostas ao titular de dados, 

nos termos da LGPD; 

d) Tratar os dados pessoais apenas para fins lícitos, adotando as melhores posturas e práticas para 

preservar o direito à privacidade dos titulares e dar cumprimento às regras e princípios previstos 

na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD; 

e) Tomar todas as medidas razoavelmente necessárias para manter a conformidade com as 

Legislações de Proteção de Dados Pessoais, respeitando as políticas e regras editadas ou que 

vierem a ser editadas pela CONTRATANTE no tocante ao armazenamento e tratamento de dados 

e informações pessoais, sem prejuízo do estrito respeito à LGPD, bem como quaisquer outras leis 

relativas à proteção de dados pessoais que vierem a ser promulgadas ou entrarem em vigor no 

curso da vigência deste Contrato; 

f) Garantir que qualquer atividade realizada envolvendo o tratamento de Dados Pessoais, 

resultante do objeto do presente contrato, e as medidas adotadas para a privacidade e segurança 

estejam em conformidade com as Legislações de Proteção de Dados Pessoais e sejam consistentes 

com a Política de Proteção de Dados Pessoais da CONTRATANTE e normativos correlatos; 

g) Possibilitar e garantir à CONTRATANTE o acompanhamento, fiscalização e auditoria, a 

qualquer tempo, no que se refere às obrigações relativas à proteção de dados pessoais; 

h) Realizar o Tratamento de Dados Pessoais no estrito limite determinado pela CONTRATANTE 

para execução deste Contrato; 

i) Adotar medidas técnicas e organizacionais adequadas para garantir a segurança dos Dados 

Pessoais, viabilizando à CONTRATANTE a coleta de termos de confidencialidade de todos os 

seus colaboradores vinculados a este Contrato; 

j) Somente realizar o Tratamento de Dados Pessoais como resultado do presente contrato com a 

finalidade de cumprir com as respectivas obrigações contratuais; 

k) Não permitir ou facilitar o Tratamento de Dados Pessoais por terceiros para qualquer finalidade 

que não seja o cumprimento de suas respectivas obrigações contratuais, com exceção, se for o caso, 

da subcontratação previamente autorizada pela CONTRATANTE. 

l) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo I, do Edital 026/2024. 

 

8.5 – São expressamente vedadas à CONTRATADA: 

a) A veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 

CONTRATANTE; 

b) A subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente 

do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa proibição constar 

expressamente do edital de licitação. 

c) A contratação de dirigente ou servidor pertencente ao quadro de pessoal da CONTRATANTE, 

ativo ou aposentado há menos de 5 (cinco) anos, ou de ocupante de cargo em comissão, assim 

como de seu cônjuge, companheiro, parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3º grau, 
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durante a vigência deste Contrato. 

8.6 – A CONTRATANTE, além das obrigações estabelecidas nos Anexos do Edital do 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024, deve: 

a) Expedir ordem de fornecimento ou qualquer outro documento hábil para descrever a demanda; 

b) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a entrega dos 

produtos; 

c) Prestar informações e esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo 

representante ou preposto da CONTRATADA; 

d) Fica nomeado(a) como Gestor do Contrato, o(a) Sr(a)....................., portador(a) do CPF 

.......................... 

e) Fica nomeado como Fiscal do Contrato, (a) Sr(a)....................., portador(a) do CPF 

.......................... 

f) Comunicar oficialmente à CONTRATADA qualquer falha verificada no cumprimento do 

contrato; 

g) Impedir que terceiros, sem autorização, executem os fornecimentos objeto deste contrato; 

h) Efetuar o pagamento devido pelo fornecimento dos materiais, desde que cumpridas pela 

CONTRATADA todas as formalidades e exigências do contrato; 

i) Disponibilizar as normas do CONTRATANTE referentes à sustentabilidade, dando suporte à 

sua divulgação e verificando sua aplicação por meio de indicadores qualitativos e/ou quantitativos; 

j) Cumprir todas as obrigações constantes no anexo I, do Edital 026/2024. 

 

CLÁUSULA NONA – DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

9.1 – Durante a vigência deste Contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por 

fiscais da CONTRATANTE, devidamente designados para esse fim, permitida a assistência de 

terceiros, como previsto no Anexo I do Edital 026/2024, PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

Nº 065/2024, PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024. 

9.2 – A atestação de conformidade do objeto cabe ao titular do setor responsável pela fiscalização 

deste Contrato ou a outro servidor designado para esse fim. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL, 

TRABALHISTA E PREVIDENCIÁRIA 

10.1 – Para fins de acompanhamento do adimplemento de suas obrigações fiscais, trabalhistas e 

previdenciárias, a CONTRATADA deverá entregar à FISCALIZAÇÃO do 

CODANORTE/Município, acompanhada da Nota Fiscal/Fatura referente ao fornecimento 

prestado, a seguinte documentação: 

a) Certidão Negativa de Débito da Previdência Social – CND; 

b) Certidão de Regularidade do FGTS-CRF; 

c) Certidão Conjunta Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

d) Certidão Negativa de Débitos das Fazendas Estadual e Municipal do domicílio ou sede da 

CONTRATADA; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. 

 

10.2 – O descumprimento reiterado das disposições acima e a manutenção da CONTRATADA em 

situação irregular perante as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias implicarão rescisão 

contratual, sem prejuízo da aplicação das penalidades e demais cominações legais. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 – Este Contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 124 da Lei n.º 14.133/21, desde 

que haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1 – A extinção deste contrato se dará nos termos dos artigos 106, inciso III, ou 137 da Lei n.º 

14.133/2021. 

12.2 – No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a 

CONTRATANTE poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos 

prejuízos causados, já calculados ou estimados. 

12.3 – No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla 

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5 

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a 

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO 

13.1 – Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias 

úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do 

art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

13.2  - O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021; 

13.3  - Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

g) o prazo de validade; 

h) a data da emissão; 

i) os dados do contrato e do órgão contratante; 

j) o período respectivo de execução do contrato; 

k) o valor a pagar; e 

l) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis, conforme IN RFB nº 2.145 de 

26 de junho de 2023 e Portaria 013/202320; 

 

13.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus à 

contratante; 

13.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, o que poderá ser feito por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos 

oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

13.6 A Administração deverá realizar consulta da regularidade fiscal para:  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

13.7 Constatando-se, a regularidade fiscal, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

 
20 Portaria 013/2023 disponível no site do CODANORTE https://www.codanorte.mg.gov.br 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-77-de-4-de-novembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
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sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

13.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que 

sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.  

13.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa. 

13.10 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação relativa à 

regularidade fiscal.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E 

CONTRIBUIÇÕES NA FONTE 

14.1 – Em se tratando de fornecimento de bens, os pagamentos a serem efetuados em favor da 

CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber, às retenções na fonte nos seguintes termos: 

14.2 – Do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro 

Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o 

PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n.º 1.234, de 11 de janeiro de 2012,  alterada 

pela INRFB 2145, de 26 de junho de 2023conforme determina o art. 64 da Lei n.º 9.430, de 

27/12/1996 e alterações; 

14.3 – A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente 

com a nota fiscal correspondente aos produtos entregues, declaração relativa à sua opção por tal 

regime tributário. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS SANÇÕES 

15.1 – Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas nesta Lei as 

seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa; 

III – impedimento de licitar e contratar; 

IV – declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I – a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II – as peculiaridades do caso concreto; 

III – as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV – os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V – a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste item será aplicada exclusivamente pela infração 

administrativa prevista no inciso I do caput do art. 155 da Lei 14.133/2021, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste item, calculada na forma do edital ou do contrato, 

não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do 

valor do contrato licitado ou celebrado com contratação direta e será aplicada ao responsável por 

qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
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§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 da Lei 

14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e 

VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção 

referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) 

anos e máximo de 6 (seis) anos. 

§ 6º A sanção estabelecida no inciso IV do caput deste artigo será precedida de análise jurídica e 

observará as seguintes regras: 

I – quando aplicada por órgão do Poder Executivo, será de competência exclusiva de ministro de 

Estado, de secretário estadual ou de secretário municipal e, quando aplicada por autarquia ou 

fundação, será de competência exclusiva da autoridade máxima da entidade; 

II – quando aplicada por órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, pelo Ministério Público e 

pela Defensoria Pública no desempenho da função administrativa, será de competência exclusiva 

de autoridade de nível hierárquico equivalente às autoridades referidas no inciso I deste parágrafo, 

na forma de regulamento. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput deste artigo poderão ser aplicadas 

cumulativamente com a prevista no inciso II do caput deste artigo. 

§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 

será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 

15.2 – Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/2021, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

15.3 – A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 

14.133/21,  requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por 

comissão composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

§ 1º Em órgão ou entidade da Administração Pública cujo quadro funcional não seja formado de 

servidores estatutários, a comissão a que se refere o caput deste artigo será composta de 2 (dois) 

ou mais empregados públicos pertencentes aos seus quadros permanentes, preferencialmente com, 

no mínimo, 3 (três) anos de tempo de serviço no órgão ou entidade. 

§ 2º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar alegações 

finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 3º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 4º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela Administração, 

e será: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156ii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156iii
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I – interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput deste 

artigo; 

II – suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013; 

III – suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

15.4 – Os atos previstos como infrações administrativas nesta Lei ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 

observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos na referida Lei. 

Parágrafo único. (VETADO). 

15.5 – A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

15.6 – Os órgãos e entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário de todos os entes 

federativos deverão, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por eles aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo federal. 

 

Parágrafo único. Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, III e IV do caput do 

art. 156 desta Lei, o Poder Executivo regulamentará a forma de cômputo e as consequências da 

soma de diversas sanções aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos. 

 

15.7 – O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

Parágrafo único. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras 

sanções previstas nesta Lei. 

15.8 – É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que aplicou 

a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I – reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II – pagamento da multa; 

III – transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de 

declaração de inidoneidade; 

IV – cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V – análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

Parágrafo único. A sanção pelas infrações previstas nos incisos VIII e XII do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/2021, exigirá, como condição de reabilitação do licitante ou contratado, a implantação 

ou aperfeiçoamento de programa de integridade pelo responsável. 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art156i
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155viii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155xii
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO, 

GERENCIAMENTO E CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO21 

16.1 – O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021 e Resolução 012/2023 do CODANORTE, e cada 

parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

16.2 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila;  

16.3 – Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias. 

16.4– Cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial; 

16.5 – Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila; 

16.6 – Para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando 

houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.  

 

16.7 – DAS OBRIGAÇÕES DO FISCAL DO CONTRATO 

16.7.1 – Compete ao fiscal do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

acompanhar e fiscalizar a execução do contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, em 

aspectos técnicos e administrativos, especialmente:  

I – acompanhar a execução contratual em seus aspectos qualitativos e quantitativos;  

II – receber designação e manter contato com o preposto da contratada, e se for necessário, 

esclarecer prontamente as dúvidas administrativas e técnicas e divergências surgidas na execução 

do objeto contratado;  

III – recepcionar da contratada, devidamente protocolados, os documentos necessários ao 

pagamento, previstos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a execução da 

despesa pública, conferi-los e encaminhá-los ao gestor do contrato;  

IV – conforme o caso, realizar ou aprovar a medição dos serviços ou fornecimentos efetivamente 

realizados, em consonância com o previsto no contrato, recebendo o objeto mediante termo 

assinado pelas partes;  

V – realizar, na forma do artigo 140 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o recebimento do objeto 

contratado, quando for o caso;  

VI – manifestar-se a respeito da suspensão da execução contratual quando solicitado;  

VII – adotar medidas preventivas de controle dos contratos, tais como:  

a) realização de reunião inicial com a contratada para apresentação das partes, suas obrigações e 

esclarecer eventuais dúvidas;  

b) utilização de check lists, isto é, listas de verificação para a análise dos aspectos técnicos 

referentes à contratação;  

c) elaboração de relatório periódico de acompanhamento (mensal, bimestral ou trimestral);  

d) disponibilização de formulários de avaliação dos bens e/ou serviços, reunindo sugestões e 

reclamações que deverão ser enviadas à contratada e utilizadas para gerar melhorias no objeto;  

e) promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na execução do objeto, 

sempre que possível com a participação de pelo menos 02 (dois) servidores ou agentes públicos, 

 
21 Resolução 012/2023 do CODANORTE. 
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registrando em ata o conteúdo das deliberações; 

VIII – registrar, em livro próprio, todas as ocorrências surgidas durante a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 

determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;  

IX – determinar a reparação, correção, remoção, reconstrução ou substituição, às expensas da 

contratada, no total ou em parte, do objeto contratado em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de sua execução;  

X – rejeitar, no todo ou em parte, serviço ou fornecimento de objeto em desacordo com as 

especificações contidas no contrato, observado o Termo de Referência;  

XI – exigir e assegurar o cumprimento das cláusulas e dos prazos previamente estabelecidos no 

contrato e respectivos termos aditivos;  

XII – determinar por todos os meios adequados a observância das normas técnicas e legais, 

especificações e métodos de execução dos serviços exigíveis para a perfeita execução do objeto;  

XIII – exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de segurança do 

trabalho, quando cabível;  

XIV – verificar a correta aplicação dos materiais, e requerer das empresas testes, exames e ensaios 

quando necessários, no sentido de promoção de controle de qualidade da execução das obras e 

serviços ou dos bens a serem adquiridos;  

XV – manifestar, por meio alertas e/ou relatórios de vistoria, as ocorrências verificadas e realizar 

as determinações e comunicações necessárias à perfeita execução do fornecimento;  

XVI – comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência que requeira tomada 

de decisões ou providências que ultrapassem o seu âmbito de competência, em face de risco ou 

iminência de prejuízo ao interesse público;  

XVII – formalizar notificações por escrito à contratada, caso as tratativas iniciais para saneamento 

de eventuais irregularidades não sejam suficientes para regularização da situação, estabelecendo 

prazo para o cumprimento das obrigações e/ou apresentação de justificativas, sob pena de 

encaminhamento da documentação para o gestor de contrato avaliar a necessidade de abertura do 

respectivo processo de apuração e aplicação de penalidades;  

XVIII – em caso de descumprimento contratual e/ou quaisquer tipos de ilicitudes verificadas nas 

contratações sob sua responsabilidade, além de comunicar ao gestor do contrato, colher 

previamente as provas e reunir os indícios inerentes a sua atribuição fiscalizatória, auxiliando na 

instrução do processo;  

XIX – propor medidas que visem à melhoria contínua da execução do contrato;  

XX – preencher ao final do contrato, o termo de avaliação do serviço prestado ou do objeto 

recebido;  

XXI – manifestar-se formalmente, quando consultado, sobre a prorrogação, alteração, rescisão ou 

qualquer outra providência que deva ser tomada com relação ao contrato fiscalizado, inclusive com 

a emissão de parecer;  

XXII – consultar o Município/Consórcio sobre a necessidade de acréscimos ou supressões no 

objeto do contrato, se detectar algo que possa sugerir a adoção de tais medidas;  

XXIII – determinar a retirada de qualquer empregado subordinado direta ou indiretamente à 

contratada, inclusive empregados de eventuais subcontratadas, ou as próprias subcontratadas, que, 

a seu critério, comprometam o bom andamento das entregas dos produtos;  

XXIV – receber e fomentar avaliações relacionadas ao serviço prestado ou ao objeto recebido, 

especialmente, conforme o caso, do público usuário; e  

XXV - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  
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16.8 – DAS OBRIGAÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO 

16.8.1 – Compete ao gestor do contrato, observado o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 2021, 

administrar o contrato ou outro documento que vier a substituí-lo, desde sua concepção até sua 

finalização, em aspectos gerenciais, especialmente:  

I – manter o acompanhamento regular e sistemático do instrumento contratual, mormente cujo 

objeto tenha seu preço demonstrado com base em planilhas de composição de custos contidos na 

proposta licitatória, mantendo cópia disponível das referidas planilhas, com registro da equação 

econômico-financeira do contrato;  

II – controlar o prazo de vigência do contrato e de execução do objeto, assim como de suas etapas 

e demais prazos contratuais, recomendando, com antecedência razoável, à autoridade competente, 

quando for o caso, a deflagração de novo procedimento licitatório ou a prorrogação do contrato 

vigente, quando admitida;  

III – manter o controle da atualização do valor da garantia contratual, procedendo, em tempo hábil, 

ao encaminhamento necessário à sua substituição e/ou reforço ou prorrogação do prazo de sua 

vigência, quando for o caso;  

IV – prover a autoridade superior de documentos e informações necessários à celebração de termo 

aditivo, objetivando as alterações do contrato previstas em lei, inclusive para prorrogação do prazo 

do instrumento contratual, neste último caso, após verificação da vantajosidade da prorrogação, 

bem como da manifestação do fiscal do contrato sobre a qualidade dos bens entregues e/ou serviços 

prestados;  

V – avaliar e se manifestar sobre os pedidos de reequilíbrio econômico financeiro do contrato a 

serem decididos pela autoridade competente;  

VI – analisar os documentos referentes ao recebimento do objeto contratado;  

VII – acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais documentos 

relativos ao objeto contratado;  

VIII – decidir provisoriamente sobre eventual suspensão da execução contratual, elaborando o 

Termo de Suspensão;  

IX – adotar e registrar as medidas preparatórias para aplicação de sanções e/ou de rescisão 

contratual, realizando e coordenando atos investigativos prévios à abertura do processo, quando 

necessários, nas hipóteses de descumprimento de obrigações previstas no edital, no contrato e/ou 

na legislação de regência;  

X – aplicar a sanção de advertência prevista no inciso I do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 

2021, por meio do procedimento administrativo sumaríssimo previsto no art. 144 deste 

regulamento;  

XI – analisar a documentação necessária ao pagamento, encaminhada pelo fiscal do contrato, 

conforme rol e condições dispostos no instrumento contratual e nas normas que disciplinam a 

execução da despesa pública, devolvendo-os ao fiscal do contrato para regularização, quando for 

o caso;  

XII – incluir e conferir as certidões de regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária necessárias 

ao pagamento, quando cabível e na ausência de fiscal administrativo do contrato, e encaminhar ao 

setor responsável;  

XIII – acompanhar as notas de empenho do contrato, solicitando o cancelamento de saldo, quando 

for o caso, respeitando a competência do exercício;  

XIV – efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas da contratada 

nos sistemas do Município/Consórcio, quando couber, bem como no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP);  

XV – realizar, quando for o caso, e acompanhar os lançamentos dos dados referentes ao contrato 

nos sistemas do Consórcio e no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), verificando 
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saldo e informando o encerramento do instrumento contratual;  

XVI - exercer qualquer outra atividade compatível com a função que lhe seja legalmente atribuída.  

 

16.9 – DO RECEBIMENTO 

16.1 – A entrega e o recebimento dos uniformes escolares e tênis escolar dar-se-á da seguinte 

forma: 

a) A CONTRATADA deverá comprovar antes da entrega, que os uniformes e tênis contratados 

possuem toda a especificação exigidas, em conformidade com o presente Termo de Referência; 

b) Os uniformes e tênis deverão ser entregues em até 60 (sessenta) dias corridos contados do 

recebimento da ordem de compra, podendo ser prorrogado por igual período, mediante solicitação 

expressa. 

16.2 – Entregue uniformes escolares e tênis escolar, o mesmo será recebido provisoriamente, pelo 

responsável do seu acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com a especificação constante neste Termo de Referência, no prazo de 60(sessenta) 

dias. 

16.3 - A entrega poderá ser rejeitada, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência, devendo ser determinado seu correto 

fornecimento, sob pena de rescindir a contratação sem prejuízo da aplicação das penalidades 

previstas neste ato convocatório. 

16.4 – O recebimento dos uniformes escolares e tênis escolar dar-se-á definitivamente no prazo de 

07 (sete) dias úteis, contado da data de sua entrega, uma vez verificado o atendimento integral das 

especificações contratadas, mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo, firmado pelo 

servidor responsável. 

a)  – Os materiais/serviços serão recebidos provisoriamente no prazo de 15(quinze) dias úteis, pelo 

fiscal técnico, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de 

caráter técnico e administrativo; 

b) – O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança 

oriunda do contratado com a comprovação do fornecimento a que se referem a parcela a ser paga; 

c) – O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante 

termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico; 

d) – O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo; 

e) – O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto 

de vista técnico e administrativo; 

f) – Os materiais/serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 

das penalidades; 

g) – Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter 

o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à 

fiscalização administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los 

ao gestor do contrato para recebimento definitivo; 

h) – O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste Termo de Referência, devendo ser determinada sua correta execução, sob pena 

de rescindir a contratação sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste ato 

convocatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 – As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas 
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administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da cidade ................/.....,  definida na 

cláusula primeira deste Contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 

salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 

17.2 – E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas) 

vias, as quais, depois de lidas, seguem assinadas, pelos representantes das partes, 

CONTRATANTE e CONTRATADA. 

 

...................., .......... de ........................ de 20......... 

Local e data. 

 

Contratante: (nome) ........................................................... 

  Função............................................ 

 

Contratado: (nome)........................................................... 

  Função............................................ 
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ANEXO XIII – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

EDITAL N 026/2024 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024 

 

 

No dia ...... de .............. de 20 ........., o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL 

MULTIFINALITÁRIO PARA O DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL SUSTENTÁVEL 

DO NORTE DE MINAS - CODANORTE, inscrito no CNPJ sob o nº 19.193.527/0001-08, com 

sede na Rua Tupis, nº 437, 1º andar, Melo, CEP 39.401-068, Montes Claros/MG, a seguir 

denominado CODANORTE, neste ato representado por seu Presidente Sr. Eduardo Rabelo 

Fonseca, CPF ............, nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021, e alterações, Decreto Federal 

nº 10.024/2019, Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, Resolução 012/2023 do 

CODANORTE e demais disposições legais aplicáveis, resolve registrar os preços, em face da 

classificação da proposta apresentada no PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 065/2024, 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 019/2024, pela empresa 

..................,  inscrita no CNPJ ...................., situada na Rua/Av................., n° ........,  Bairro 

.................., cidade..............., a seguir denominada FORNECEDOR, classificado em  .............. 

lugar, neste ato representada por ................., inscrito(a) no CPF sob o nº................, residente e 

domiciliado(a) na Av/Rua......................., nº ............., Bairro .................., cidade................, 

telefone (...)..............., e-mail......................, nos seguintes termos: 

1 – As especificações técnicas constantes do PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 065/2024, 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 019/2024, integram esta Ata de 

Registro de Preços, independentemente de transcrição.  

Objeto: Registro de preços para futura e eventual aquisição de uniformes escolares e tênis escolar 

para atender ao CODANORTE e a demanda dos municípios consorciados ao CODANORTE, nos 

termos da lei 14.133/2021, conforme especificações e condições constantes no termo de referência. 

 

2 – A presente Ata de Registro de Preços terá o prazo de vigência de 1 (um) ano, que poderá ser 

prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso, como prevê o artigo 84 

da Lei 14.133/2021.  

3 - Em caso de prorrogação do prazo de vigência da ata de registro de preços, as quantidades 

registradas poderão ser renovadas22. 

4 – O prazo de vigência será contado da data da sua assinatura, com eficácia legal após a publicação 

do seu extrato no Diário Oficial e no site oficial do CODANORTE, tendo início e vencimento em 

dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último.  

5 – Ficam registrados os seguintes itens/lotes, no valor total de R$......(.......): 

............................................................................................................................................................ 

Indicar os itens/lotes da Adjudicatária com valores unitários 

5 – A presente Ata, após lida e achada conforme, é assinada pelo Presidente do CODANORTE e 

do Fornecedor Beneficiário.  

6 – Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública estadual, distrital 

e municipal que não participaram do procedimento de que trata a Resolução 012/2023 do 

 
22 Enunciado 42 do CJF (2023) e PARECER Nº 00453/2024/CGAC/SCGP/CGU/AGU. 
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CODANORTE, poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os requisitos do §2º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

 

7 – Os órgãos e as entidades de que trata o caput, quando desejarem fazer uso da ata de registro de 

preços, deverão consultar o órgão gerenciador e ao fornecedor da ata para manifestação sobre a 

possibilidade de adesão.  

8 – Observadas as condições estabelecidas na Ata SRP, o Consório poderá deferir a contratação 

adicional, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas 

com o órgão gerenciador e órgãos participantes.  

9 - Após a autorização do órgão gerenciador e do Fornecedor Beneficiário, o órgão ou entidade 

não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata.  

10 - Deverão ser observadas as regras específicas de controle para a adesão à ata de registro de 

preços previstas nos §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

11 – Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12(doze) meses de vigência, 

observando a data-base vinculada à data do orçamento estimado lançado no sistema de compras, 

utilizando-se o índice do IPCA ou INPC conforme legislação aplicável, sendo que será aplicado 

sempre o percentual mais vantajoso para a Administração. 

I – na ausência dos índices específicos ou setoriais previstos no inciso anterior, adotar-se-á o índice 

geral de preços mais vantajoso para o Consórcio/Município calculado por instituição oficial que 

retrate a variação do poder aquisitivo da moeda;  

§ 1º Independentemente do prazo de duração do contrato, será obrigatória a previsão no edital de 

índice de reajustamento de preço, com data-base vinculada à data de consolidação do orçamento 

estimado ou, quando for o caso, da alteração do preço da ata de registro de preços que deu origem 

à contratação, com a possibilidade de ser estabelecido mais de um índice específico ou setorial, 

em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos; 

§ 2º Havendo reequilíbrio econômico-financeiro do contrato ou alteração do preço da ata de 

registro de preços com reflexo no contrato, ocorrerá a modificação da data-base do caput deste 

artigo, passando a mesma a coincidir com a data de concessão do reequilíbrio, sendo que os 

próximos reajustamentos anuais serão considerados a partir de então;  

§ 3º A decisão sobre o pedido de reajustamento deve ser proferida no prazo máximo de 30 (trinta) 

dias corridos, contados a partir da data da solicitação; 

§ 4º O registro do reajustamento de preços poderá ser formalizado por simples apostila ou mediante 

formalização de termo aditivo; 

§ 5º Se, juntamente ao reajuste, houver a necessidade de prorrogação de prazo ou a realização de 

alguma alteração contratual, será possível formalizá-lo no mesmo termo aditivo;  

12 – A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro do contrato em sentido amplo é decorrência 

da teoria da imprevisão, tendo lugar quando a interferência causadora do desequilíbrio econômico-

financeiro consistir em um fato imprevisível ou previsível de consequências incalculáveis, anormal 

e extraordinário, isto é, que não esteja previsto no contrato, e nem poderia estar, podendo ser 

provocado pelo Consórcio ou requerido pela contratada.  

Parágrafo único. A revisão ou reequilíbrio econômico-financeiro em sentido amplo pode ser 

concedido a qualquer tempo, desde que solicitada durante a vigência do contrato, 

independentemente de previsão contratual, e verificados os seguintes requisitos:  

I – o evento seja futuro e incerto;  

II – o evento ocorra após a apresentação da proposta;  

III – o evento não ocorra por culpa da parte pleiteante;  

IV – a possibilidade da revisão contratual seja aventada pela contratada ou pela contratante;  
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V – a modificação das condições contratuais seja substancial, de forma que seja caracterizada 

alteração desproporcional entre os encargos da contratada e a retribuição do contratante;  

VI – haja nexo causal entre a alteração dos custos com o evento ocorrido e a necessidade de 

recomposição da remuneração correspondente em função da majoração ou minoração dos 

encargos da contratada;  

VII – seja demonstrado nos autos a quebra de equilíbrio econômico financeiro do contrato, por 

meio de apresentação de planilha de custos e documentação comprobatória correlata que 

demonstre que a contratação se tornou inviável nas condições inicialmente pactuadas.  

13 – Em se tratando de estabelecimento do equilíbrio econômico financeiro deverá ser identificado 

se aquele risco estava ou não endereçado a uma das partes, de alguma maneira no momento da 

contratação. 

Parágrafo único. Caso o mesmo esteja endereçado à Contratada no momento da contratação, 

compondo a matriz de risco, não será concedido o estabelecimento do equilíbrio econômico-

financeiro.  

14 – O reequilíbrio será concedido a partir do evento que ensejou o desequilíbrio contratual 

devidamente demonstrado no processo administrativo.  

15 – A apresentação de resposta tanto no caso de pedido e repactuação quanto do restabelecimento 

do equilíbrio econômico-financeiro será de até 30(trinta) dias, após a apresentação de toda a 

documentação necessária para análise do pedido. 

16 - A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará o Consórcio/Município a contratar, facultada a realização de 

licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada.  

17 - Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.  

18 - Cada órgão não participante poderá aderir a 50%23 (cinquenta por cento) dos quantitativos dos 

itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão 

gerenciador e para os órgãos participantes, sendo que, o quantitativo decorrente das adesões à ata 

de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo24 de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 

independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem, como prevê o §5º do 

artigo  86 da Lei 14.133/2021. 

19 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos I, II e IV do caput deste artigo 

será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

20 - O cancelamento da ata de registro de preços poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados:  

I - razões de interesse público;  

II - cancelamento de todos os preços registrados; ou  

III - caso fortuito ou força maior, a pedido do fornecedor.  

21 - As quantidades previstas para os itens nas atas de registro de preços poderão ser remanejadas 

pelo órgão gerenciador entre os órgãos participantes e não participantes do procedimento licitatório 

ou da contratação direta para registro de preços.  

22 - O remanejamento de que trata o caput somente poderá ser feito de órgão participante para 

órgão participante ou não participante.  

23 - O órgão gerenciador que estimou quantidades que pretende contratar será considerando 

 
23 §4º, do artigo 86 da Lei 14.133/2021. 
24 Inciso II, §3º do artigo 19 do Decreto 16.311 de 16/09/2013 que Regulamenta o Sistema de Registro de Preços no 

Estado de Minas Gerais 
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também participante para efeito de remanejamento de que trata o caput.  

 

24 - No caso de remanejamento de órgão participante para órgão não participante, devem ser 

observados os limites previstos no §§ 4º e 5º do artigo 86 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

25 - Para efeito do disposto no caput, caberá ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento 

solicitado, com a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde 

que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos informados.  

26 - Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos estados, do distrito federal ou 

dos Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, 

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento 

decorrente do remanejamento dos itens.  

27 - Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão gerenciador  dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do § 2º deste artigo, a 

distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remanejamento.  

28 - E As partes contratantes elegem o foro da comarca de Montes Claros/MG como competente 

para dirimir quaisquer questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços, inclusive os casos 

omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, renunciando a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

 

...................., .......... de ........................ de 20......... 

Local e data. 

 

Contratante: (nome) ........................................................... 

  Função............................................ 

Contratado: (nome)........................................................... 

  Função............................................ 

 
Testemunhas: 1...................................................................................... CPF:..................................... 

                   2..................................................................................... CPF:..................................... 

 

 

 


